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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
 
 
 

Processo n.º 0425144-44.2016.8.19.0001  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 

nomeado como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da sociedade 
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A., vem, respeitosamente à presença de V. Exª, em 
obediência à douta decisão de fls. 9897, apresentar manifestação a respeito das petições 
da Recuperanda de fls. 9820/9832 e 9885/9888 e acerca da certidão de crédito 
apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS às fls. 9872/9873 e 9881/9883, na 
forma que segue: 

 
- Fls. 9820/9832 – Requerimento da Recuperanda de venda de ativos 

 

Em sua petição a Recuperanda requer autorização do D. Juízo para, na forma 
do art. 66, da lei n.º 11.101/05 efetuar a alienação de 09 (nove) veículos, os quais não 
teriam mais utilidade para a sua empresa e que viria a contribuir com as medidas de 
redução de custos que está sendo implementada. 
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Nossa opinião: 
 

O art. 66 da Lei n.º 11.101/05, apesar de impor previsão rigorosa no sentido de 
vedar a alienação ou de que se venha a onerar bens ou direitos do ativo permanente da 
Recuperanda, prevê a possibilidade de venda de tais bens, mesmo sem que se tenha 
Plano de Recuperação Judicial aprovado, exigindo somente que seja demonstrada a sua 
evidente utilidade. 

 
A pretensão da Recuperanda nos parece que está compreendida na exceção 

prevista no r. artigo de lei. Afinal, ainda que com a alienação de tais veículos automotores 
se tenha a redução do ativo, é notório que a manutenção de veículos impõe diversos 
gastos, não só para o seu efetivo funcionamento, mas também aqueles tributários e de 
guarda, além de se tratarem de bens de depreciação pelo simples transcurso do tempo. 

 
De ressaltar que estamos acompanhando as iniciativas de redução de custos 

da Recuperanda, tal como a mencionada mudança da sua sede e demissão de 
funcionários, sendo plausível, portanto, que a redução da frota de veículos esteja em linha 
com essa estratégia de menor custo administrativo e operacional. 

 
Além do mais, diante do objeto social da Recuperanda, ainda que tais 

veículos, em sua maioria com mais de 10 (dez) anos de uso, possam ter alguma utilidade 
na sua atividade, não está diretamente envolvida no seu objeto principal, motivo pelo qual 
não vem a prejudicar o seu funcionamento regular ou a sua eficiência dos seus serviços. 

 
Isso posto, opinamos no sentido de que seja deferida a alienação dos 09 

(nove) veículos automotores relacionados às fls. 9823, não nos opondo que tal venda seja 
realizada de forma direta pela Recuperanda (art. 144 da Lei n.º11.101/05), mas que, 
contudo, ao final apresente nos autos a comprovação da efetiva venda e a entrada do 
numerário correspondente em sua contabilidade, em cada uma das vendas. 
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- Fl.s 9885/9888 

 
Aduz a Recuperanda em sua petição que a trava bancária incidente sobre os 

créditos dos contratos que mantém com a Petrobrás acarretou na redução dos seus 
recebimentos mensais. Por isso entabulou acordo com o “Club Deal”, apresentado às fls. 
5.187/5.232, para a “liberação de recebíveis mediante constituição de novas garantias e 
ratificação de outras já contratualmente previstas”.  

 
Prossegue informando que tanto este AJ (fls. 5236/5239), como o Ministério 

Público (fls. 5245/5246) apresentaram parecer favorável ao ajuste e que este Douto Juízo 
(d. decisão de fls. 5289/5290) homologou o referido acordo. 

 
Ressalta que nenhuma nova garantia estará sendo concedida, e que pleiteia 

autorização para ratificar as garantias já detidas pelo Club Deal, que, resumidamente, 
seriam: 
 

a) Hipoteca pública de primeiro grau constituída em favor dos credores sobre o 
“Lote de terreno CD, formado pela unificação dos lotes B e C, bairro Cajueiros, 
Macáé, RJ – matrícula n.º 24.703 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Macaé/RJ - , avaliado em R$ 2.258.958,20; 
 

b) Alienação fiduciária constituída em favor dos credores sobre as embarcações: 
(b.1) Astro Pargo (Tipo PSV 1500), (b.2) Astro Badejo (Tipo PSV 1500) 
denominada, e (b.3) Astro Guaricema (Tipo PSV 1500); 
 

c) Alienação Fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia (tipo PSV – Supridor de 
Plataforma Marítima).   
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Ao final a Recuperanda requer que seja concedida autorização judicial para 

que, nos termos do art. 66 da Lei n.º 11.101/05 seja integralmente ratificadas as garantias 
detidas pelo “Club Deal”, em contrapartida à liberação dos recebíveis, autorizando-se, 
desde já, a expedição de ofício aos cartórios competentes caso necessário. 

 
Nossa opinião: 
 
A princípio, cumpre ressaltar que a petição e documentos de fls. 5.187/5232, 

analisada por este AJ às fls. 5236/5239 e pelo MP às fls. 5245/5246 e apreciadas pela 
decisão de fls. 5289/5290, tratou somente da constituição de uma nova garantia firmada 
pela Recuperanda com o “Club Deal”, firmada no “Term Sheet” de fls. 5190/5199, que foi a 
constituição da alienação fiduciária sobre o Astro Arraia. 

 
Tal “Term Sheet” menciona e tem como origem diversos contratos de 

empréstimos/financiamentos anteriores firmados pela Recuperanda com os bancos 
Santander, Itaú Unibanco, Citibank N.A. e Bradesco – integrantes do denominado “Club 
Deal” – nos quais foi previsto a cessão fiduciária dos referidos recebíveis contratuais 
decorrentes dos contratos da Recuperanda com a Petrobras e liberados parcialmente no 
referido “Term Sheet”. 

 
Além da cessão fiduciária de recebíveis, tais contratos de 

empréstimos/financiamentos previram ainda outras garantias também compartilhadas entre 
os integrantes do “Club Deal” e consolidas em um documento denominado de “Contrato de 
Compartilhamento de Garantias”, assinado em 20.10.2014, no qual, resumidamente, 
dentre outras diversas previsões e em seus aditamentos, veio a prever a constituição das 
garantias de alienação fiduciária sobre recebíveis da Petrobras, constituição de alienação 
fiduciária sobre as embarcações Astro Guaricema, Badejo e Garoupa, hipoteca de imóvel 
em Macaé e fiança pessoal dos sócios. 
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Diante das garantias previstas em tais contratos, tais créditos vieram a ser 
excluídos da Recuperação Judicial na forma do art. 49, § 3º, da lei n.º1.101/05, quando da 
apreciação das divergências. 

 
Logo, constata-se que somente a constituição da alienação fiduciária da 

embarcação Astro Arraia é que veio a ser constituída durante a Recuperação Judicial e 
que foi objeto da decisão de fls. 5.289/5.290. As demais garantias mencionadas foram 
entabuladas antes do ajuizamento deste feito, e por isso, acreditamos que já tenham sido 
devidamente formalizadas.  

 
De toda sorte, não olvidamos acerca das exigências - data vênia, por vezes 

exageradas -  de alguns Cartórios, e que, diante da submissão dos atos de disposição 
patrimonial da Recuperanda à autorização judicial, em virtude do deferimento da sua 
Recuperação Judicial,  somente poderá a vir suprida por ofício judicial.  

 
Isso posto, no que se refere ao requerimento apresentado na petição de fls. 

9.885/9.888, nosso entendimento é o de que: 
 

a) a constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em 
favor do Club Deal, bem como a realização de todos os atos formais para o 
seu registro e eficácia, é matéria já decidida por este Douto Juízo e 
preclusa, motivo pelo qual opinamos no sentido de que seja deferida a 
expedição de cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for; 
 

b) em relação às demais garantias, previstas em contratos que não se 
submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
devida e completamente formalizadas, diante de eventual exigência 
cartorária, a ser demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há 
empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar eventual 
pendência. 
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- Fls. 9872/9873 e 9881/9883 
 
A douta decisão ainda nos intimou para manifestar acerca dos ofícios 

encaminhados pelas MM. Vara do Trabalho, que contém o objetivo de habilitar crédito 
devido ao INSS- Instituto Nacional do Seguro Social, apurado nas respectivas reclamações 
trabalhistas. 

 
Nossa Opinião: 
 

Com as devidas venias, nosso entendimento é o de que não há como ser 

atendido tais ofícios.  

 

Isso porque, de acordo com o disposto no art. 187 do Código Tributário 

Nacional (CTN), com a redação que lhe foi dada a Lei Complementar n.º 118/2005, o 

crédito tributário não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial: 

 
Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de 

credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário 

ou arrolamento.    
 

No mesmo sentido, também o art. 6º, § 7º, da Lei n.º 11.101/2005 estabelece 

que as execuções fiscais não serão suspensas em razão do deferimento do 

processamento da recuperação judicial: 

 
Art. 6o  A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 

recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 
execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do 

sócio solidário. 

.... 

 
§ 7o  As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da 

recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do 

Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica. 
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Ademais, eventual habilitação de crédito que se pretenda realizar no presente 
momento, em que já esgotada a fase administrativa de verificação dos créditos, deverá 
obedecer ao disposto nos arts. 10, 13, 14 e 15 da Lei n.º 11.101/2005, devendo ser 
apresentada pelo credor diretamente ao Juiz do processo, com os documentos e 
requisitos previstos em lei: 

 
Art. 10. Não observado o prazo estipulado no art. 7o, § 1o, desta Lei, as 
habilitações de crédito serão recebidas como retardatárias. 
 

....  
 

        § 5o As habilitações de crédito retardatárias, se apresentadas antes da 
homologação do quadro-geral de credores, serão recebidas como 
impugnação e processadas na forma dos arts. 13 a 15 desta Lei. 

        § 6o Após a homologação do quadro-geral de credores, aqueles que não 
habilitaram seu crédito poderão, observado, no que couber, o procedimento 
ordinário previsto no Código de Processo Civil, requerer ao juízo da falência ou da 
recuperação judicial a retificação do quadro-geral para inclusão do respectivo 
crédito. 

        Art. 11. Os credores cujos créditos forem impugnados serão intimados para 
contestar a impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias, juntando os documentos que 
tiverem e indicando outras provas que reputem necessárias. 

        Art. 12. Transcorrido o prazo do art. 11 desta Lei, o devedor e o Comitê, se 
houver, serão intimados pelo juiz para se manifestar sobre ela no prazo comum de 
5 (cinco) dias. 

        Parágrafo único. Findo o prazo a que se refere o caput deste artigo, o 
administrador judicial será intimado pelo juiz para emitir parecer no prazo de 5 
(cinco) dias, devendo juntar à sua manifestação o laudo elaborado pelo 
profissional ou empresa especializada, se for o caso, e todas as informações 
existentes nos livros fiscais e demais documentos do devedor acerca do crédito, 
constante ou não da relação de credores, objeto da impugnação. 

        Art. 13. A impugnação será dirigida ao juiz por meio de petição, 
instruída com os documentos que tiver o impugnante, o qual indicará as 
provas consideradas necessárias. 

        Parágrafo único. Cada impugnação será autuada em separado, com os 
documentos a ela relativos, mas terão uma só autuação as diversas impugnações 
versando sobre o mesmo crédito. (grifei) 
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Desta feita, nossa opinião é no sentido de que seja devolvido tais ofícios, com 
a sugestão de que o INSS, caso queira habilitar o seu crédito no presente feito o faça 
através da sua Procuradoria, com a apresentação dos documentos que permitam verificar 
a data de constituição do crédito, os índices de atualização monetária etc. 

 
* * * * *  

 
Isso posto, em resumo, opinamos no sentido de que: 
 
a) Seja autorizada a alienação dos veículos relacionados às fls. 9823 dos 

autos, com a comprovação do recebimento dos valores recebidos; 
 

b) seja autorizada a expedição de ofícios para a eventual ratificação das 
garantias oferecidas aos bancos integrantes do Club Deal;  
 

c) que sejam devolvidos os ofícios encaminhados pelas MM. Varas do 
Trabalho do Tribunal Regional da 1ª Região, com a pretensão de habilitar 
crédito tributário do INSS. 

 
 
 
 

Termos em que, 
 

Espera Juntada e Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2018. 

 
Frederico Costa Ribeiro 

OAB/RJ 63.733 
Rodrigo Faria Bouzo 

OAB/RJ 99.498 
 































































































































Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  15/05/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO CLETO GOMES foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  17/05/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ESTEPHESON GLADER SOARES DE MOURA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  17/05/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO RAFAEL BEZERRA MIRANDA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIELA MOTTA DE CARVALHO PEREIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO VILLASBÔAS PALERMO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão UGO PEREIRA LIMA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ROBERTO DE CASTRO NEVES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALERIO GENUINO DE LIMA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALTER LUCIO LELIS FONSECA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO GONCALVES DE SOUZA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TATIANA DESOUSART CARVALHO KOENIGKAM foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIANA SOUTO DE NORONHA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL BORSOTTO THODE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO CESAR MARQUES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ADAUCTO DALENCAR FERNANDES NETO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCUS VINICIUS SANCHES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO TANCREDO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE BARBOSA DE MENEZES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ERMINIO CASTRO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WAGNER GOMES CHAVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO MIRISOLA SODA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDSON ULISSES MOTA COMETA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TATIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 21/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RJ  

 

Processo n.º: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

  GIRASSOL APOIO MARÍTIMO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.790.969/0001-52, com sede 

na Rua Engenheiro Fábio Goulart, 163, Ilha da Conceição, Niterói, RJ, 

CEP: 24050-090, e-mail: jbraga@oliveirabraga.com.br, por seus 

advogados subscritores desta, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

requerida por ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar OBJEÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com fundamento nos artigos 

55 e seguintes da Lei 11.101/05, salientando que o edital foi publicado 

em 10 de maio de 2018, sendo, portanto, tempestiva a presente objeção. 

 

1. 

Da Inviabilidade de Soerguimento da Empresa Recuperanda. 

 

O plano de recuperação judicial acostado às fls. 8.517-8.552 

não especificou de forma clara e objetiva como ocorrerá o soerguimento 

da empresa, além de omitir a forma como será viabilizada a manutenção 

da empresa recuperanda. 

 

Isto é, o plano de recuperação judicial se limitou a impor a 

redução do passivo da empresa, mediante condições absurdas infligidas 

aos Credores, mas não esclareceu de que forma a atividade econômica 

exercida pela empresa permanece viável. 
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O laudo apresentado pela empresa COMATRIX, acostado às 

fls. 4190-4206, contém previsões até o ano calendário de 2018, período 

temporal já superado, inexistindo qualquer apontamento de 

previsibilidade ou estudo futuro sobre o mercado operacional da empresa 

Recuperanda. 

 

Aliás, o próprio estudo feito à época determinava como 

condição real de viabilidade econômica a necessidade de renovação de 

alguns contratos. 

 

A Recuperanda não fez qualquer alusão a manutenção/ 

renovação dos contratos citados no estudo, tampouco anexou qualquer 

contrato pactuado nesse ínterim aos autos, cujo teor e condições 

poderiam fundamentar a viabilidade econômica da empresa, sendo este 

ponto crucial para o sucesso da recuperação judicial. 

 

Inclusive, tais renovações apontadas sequer foram incluídas 

como fato preponderante no plano de recuperação judicial apresentado, 

muito embora tenho sido objeto fundamental no estudo perpetrado pela 

empresa COMATRIX.  

 

Logo, inexiste qualquer fundamento ou prova que o plano de 

recuperação judicial tenha chance, ainda que ínfima, de reverter o revés 

econômico no qual a empresa Recuperanda está submetida, sendo, 

portanto, inviável. 
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2. 

Do Pagamento aos Credores Quirografários - Classe III. 

 

No item 5.4, fls. 8.538, a Recuperanda apontou como formas 

de pagamento aos credores duas modalidades distintas, senão vejamos: 

 

“OPÇÃO I 

Carência: 12 meses contados do trânsito em julgado 

da homologação da Recuperação Judicial. 

Forma de pagamento: Parcela única de até R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) em até 12 meses, limitada 

ao montante individual habilitado para cada credor, 

com remissão integral de qualquer valor excedente ao 

montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

OPÇÃO II 

Pagamento integral do valor habilitado em até 240 

(duzentos e quarenta) meses, a contar do término do 

prazo de carência de 18 (dezoito) meses que terá início 

após o trânsito em julgado da homologação da 

Recuperação Judicial, corrigidos a partir da data do 

início do pagamento pela variação da TR (Taxa 

Referencial) acrescido de juros de 2% (dois por cento) 

ao ano. Com o pagamento pontual de cada parcela 

será aplicado um bônus de adimplemento que consiste 

na redução de 50% (cinquenta por cento) do valor de 

cada parcela paga pontualmente.” 
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Em ambos os casos o plano de recuperação judicial 

apresentado se revela um verdadeiro absurdo e esbarra nos limites do 

enriquecimento sem causa, previsto no artigo 884 do Código Civil. 

 

Na “OPÇÃO I” o credor é obrigado a remir praticamente a 

integralidade da dívida, sendo imposto a aceitar apenas o valor simbólico 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pouco importando o montante devido 

pela Recuperanda. 

 

A forma de pagamento ofertada trará prejuízos não apenas 

aos credores, e sim a própria economia do país, com possível acumulo de 

pedidos de recuperação judicial, sejam os perpetrados pelos próprios 

credores ou por seus fornecedores e prestadores de serviço. 

 

Fato é que o intento esdrúxulo e desarrazoado poderá não só 

submeter os credores a graves prejuízos, como também imputá-los em 

situação análoga a Recuperanda causando um verdadeiro caos na 

economia, ora tão combalida.  

 

Em relação a “OPÇÃO II”, o credor é obrigado a aguardar um 

prazo de vacância superior a 20 (vinte) anos para iniciar o recebimento 

do seu crédito. Essa situação por si só é esdrúxula, e piora quando impõe 

uma condição de redução de 50% (cinquenta por cento) do valor de cada 

parcela em razão do adimplemento da obrigação. 

 

Ora, o cumprimento pontual da obrigação fixada no plano de 

recuperação judicial é regra, inexistindo qualquer lógica ou razoabilidade 

em se conceder benefício pelo cumprimento do plano de recuperação 

judicial proposto, até porque o inadimplemento das condições contidas no 
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citado plano ensejam na declaração de falência da empresa, conforme 

disposto no artigo 62 da Lei 11.101/05. 

 

Ademais, os índices propostos para correção monetária do 

valor devido não espelham à inflação, o que ensejará no gritante prejuízo 

aos credores em razão do decurso do tempo. 

 

Por fim, e como dito anteriormente, o abismo temporal e as 

formas de pagamento contidas no plano de recuperação judicial ofertado 

trará um resultado caótico aos credores, especialmente a Requerente, 

cuja empresa não é de grande porte e os valores devidos pela 

Recuperanda são necessários para a manutenção do desenvolvimento 

econômico, e caso o presente plano de recuperação judicial seja acolhido 

em sua integralidade sem nenhuma modificação, a Requerente 

certamente será obrigada a ingressar com o pedido de recuperação 

judicial para manter a sua atividade comercial, fato que decerto será 

replicado por outros credores. 

 

3. 

Conclusão. 

 

Em razão do exposto, requer o acolhimento da OBJEÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, determinando que a 

Recuperanda apresente novo plano de recuperação judicial em no 

máximo 60 (sessenta) dias, contendo formas viáveis de soerguimento da 

empresa, acompanhada de laudos e estudos recentes, além de apresentar 

nova proposta para pagamento dos credores, especialmente aos créditos 

relacionados aos Credores Quirografários - Classe III. 
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Outrossim, requer sejam todas as publicações e intimações 

relativas a este feito realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. JULIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA, inscrito na OAB/RJ sob o nº 

50.664, com endereço profissional à Rua México, nº. 148, sala 604, 

Centro, Rio de Janeiro, RJ, sob pena de nulidade. 

   

    Nestes Termos. 

    Pede Deferimento. 

    Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018.  

 

 

Julio Cezar de Oliveira Braga        Raphael Alves do Espírito Santo 

OAB/RJ 172.200     OAB/RJ 172.200 
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL  -  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  DE  
ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO S/A  ¿  EM  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  -  Processo  nº  0425144-44.2016.8.19.0001.  EDITAL,  para  
conhecimento  das  partes  e  terceiros interessados,  nos  termos  do  parágrafo  único  do  art.  53  c/c  55  da  Lei  nº 11.101/05, 
passado na forma abaixo: o Doutor Luiz Alberto de Carvalho Alves, MM.  Juíz  de  Direito  titular  da  Terceira  Vara  Empresarial  da  
Comarca  da Capital, FAZ SABER aos que o presente virem ou dele tiverem conhecimento que,  nos  autos  do  processo  de  

RECUPERAÇÃO  JUDICIAL de ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A  ¿  EM  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL,  em cumprimento à decisão de 
fls. 8.561/8.563, foi apresentado pela Recuperanda o PLANO  DE  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  de  fls.  8.517/8.558,  em  virtude  do 
que,  mandou expedir  o  presente EDITAL para  ciência dos  credores  a fim de que  apresentem  eventuais  objeções,  no  prazo  
de  30(trinta)  dias.  E  para  que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o presente EDITAL  que  será  
publicado  e  afixado  na  forma  da  Lei.  Cientes  de  que  este Juízo  funciona  na  Av.  Erasmo  Braga,  Nº  115,  7º  andar,  sala  
713,  Lâmina Central, Centro - RJ. E que funciona como administrador Judicial o Escritório de  Advocacia  Costa  Ribeiro  Faria  
Advogados  Associados,  com registro  na OAB/RJ  12.797,  representado  pelo  advogado  Dr.  Frederico  Costa  Ribeiro, OAB/RJ  
63.733,  com  endereço  na  Praça  XV  de  Novembro,  nº34,  3º  Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, tel.2252-5433. Dado e passado 
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos dezenove de Abril de dois mil e dezeoito. Eu, Janice Magali Pires de Barro, Escrivã, mandei 
digitar, e subscrevo. (a) Dr. Maria Christina Berardo Rucker- Juiz de Direito em exercício.  
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MASSA FALIDA DE PROGRAF COMÉRCIO INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. 

 
Processo n° 0379308-24.2011.8.19.0001 

 
 
EDITAL do artigo 137, §6° da Lei de Falência,   D.L. 7.661/45, para ciência de terceiros interessados, na forma abaixo: A Doutora 
Maria Cristina de Brito Lima, Juíza de Direito Titular da Sexta Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que em 04 de abril de 1018, 
foram DECLARADAS EXTINTAS AS OBRIGAÇÕES DA FALIDA PROGRAF COMÉRCIO INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA, CNPJ nº 
33.988.460/0001-29, por sentença de fls. 99/100, conforme íntegra que se segue: ¿Cuida-se de requerimento de extinção das 
obrigações formulado por CARLOS ALFREDO DAS CHAGAS REIS, ao argumento de que a falência da empresa PROGRAF COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA deu-se em 24/10/1984, inexistindo qualquer indício de crime falimentar e tendo a falência se encerrado em 
05/3/1985, por inexistência de credor habilitado.Assim, atendo à regra ínsita no art. 135, caput do DL 7.661/45, regente da 
falência, tendo findado o prazo quinquenal nele fixado, requereu o deferimento da publicação do requerimento por edital, nos termos 
do art. 137, do mesmo estatuto, prosseguindo-se com a declaração de extinção de todas as obrigações da Falida.A inicial veio 
acompanhada dos documentos de fls. 4/15 e certidões de fls. 30/34, 47/53/55/57 e 72/73. Determinou-se a apresentação das 
certidões de que trata o art. 191, do CTN, o que não foi atendido pelo requerente. Contudo, veio este aos autos, fls. 95/96, aduzir 
que a jurisprudência reinante do Superior Tribunal de Justiça evidencia que o pedido de extinção das obrigações do falido poderá ser 
deferido em maior abrangência, quanto satisfeitos os requisitos da lei falimentar e também os do art. 191 do CTN, mediante a prova 
da quitação de todos os tributos, mas ainda poderá ser deferida em menor extensão, quanto atendidos apenas os requisitos da Lei 
Falimentar, mas sem a prova da quitação de todos os tributos, caso em que as obrigações tributárias não serão alcançadas pelo 
deferimento do pedido de extinção. Frente aos novos argumentos, tanto o Liquidante Judicial, como o MP manifestaram-se 
favoravelmente à declaração de extinção, em menor extensão. O LJ e o MP opinaram. Eis o sucinto relato. DECIDO. Pretende a 
Falida a declaração de extinção de suas obrigações, ao argumento, em síntese, de decurso do prazo de cinco anos, contado a partir 
do encerramento da falência, se o falido, ou o sócio gerente da sociedade falida, não tiver sido condenado por crime falimentar (art. 
135, III, do DL 7661/45). No caso, efetivamente a falência restou encerrada em 05/3/1985, fl. 222, do principal, não tendo havido 
prova de indício de crime falimentar; assim, escoado o quinquídio legal, faz o requerente jus ao deferimento de seu pleito. É fato 
que, como bem obtemperou o MP, não se pode desconsiderar eventual existência de outras demandas fiscais em face da Massa, não 
podendo a extinção a elas abranger. Dessa forma, tendo sido cumprido o art. 137, do DL 7.661/45, sem haver qualquer oposição, 
DECLARO EXTINTA AS OBRIGAÇÕES DO FALIDO, não abrangendo, entretanto, esta extinção eventuais demandas fiscais existentes 
nesta data. Nos termos do art. 138, do DL 7661/45,  fica o falido autorizado a exercer o comércio. PUBLIQUE-SE esta sentença por 
edital, comunicando-se (por OFÍCIO) seus termos às mesmas entidades avisadas da falência.  P.I.  E, para que chegue ao conhecimento 
de todos os interessados e fins de direito, ordenou que fosse expedido o presente edital afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. 

Ciente de que este Juízo tem sede na Av. Erasmo Braga, nº 115, Lâmina Central, Sala 720, Centro, Rio de Janeiro, RJ. Dado e passado 

nesta cidade do Rio de Janeiro aos sete do mês de maio do ano de dois mil e dezessete. Eu, Fernando Luiz Fernandes de Souza 
Yamaguti, Analista Judiciário, mat.: 01/30763, digitei, e eu, Luciana Pinheiro Oliveira , Responsável pelo Expediente Substituta, 
mat.:01/22.282, o subscrevo. (Ass.) (a) Maria Cristina de Brito Lima. Juíza de Direito.  
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

  

Exmº Sr. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Empresarial (Foro Central) da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

  O MINISTÉRIO PÚBLICO Estadual, através da 3ª Promotoria de 

Justiça de Massas Falidas, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A (Feito nº 0425144-44.2016.8.19.0001), em 

atenção aos itens 2 e 4 do r. despacho de fls. 9.897, vem dizer que nada tem a opor 

quanto aos pleitos formulados. 

 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2017 

 

ANCO MÁRCIO VALLE 

Promotor de Justiça 
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Descrição Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao

credor ADISON FRANCIS SANTOS SILVA para que

cumpra o que determinado na r. decisão de fls.5945,

item 5.
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018.

No. do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Destinatário: JUREMA MATOS MONTALVAO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao credor ADISON FRANCIS 
SANTOS SILVA para que cumpra o que determinado na r. decisão de fls.5945, 
item 5. 
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Descrição CERTIFICO que a objeção de fls.10055/10061 é
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

CERTIFICO que a objeção de fls.10055/10061 é tempestiva.

Rio de Janeiro, 21/05/2018.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ
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Nome original: 50912-06.pdf

Data: 26/04/2018 13:57:13

Remetente: 

Maria Eduarda do Nascimento de Melo

DGJUR - SECRETARIA DA 21 CAMARA CIVEL

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Trânsito em julgado de agravo de instrumento eletrônico n°:50912-06, ação origin

ária n°:425144-44





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Eg. Vigésima Primeira Câmara Cível 

 

 

 

0050912-06.2017.8.19.0000 

 

Agravante (s): HORNBECK  OFFSHORE  SERVICE  LLC 

Agravado (s): ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S A  -  EM  RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

 

Processo Originário - 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

  

  Exmo. Sr. Juiz, 

 

  De ordem do Excelentíssimo (a) Des. (a) DES. PEDRO FREIRE 

RAGUENET , cumprimento Vossa Excelência e informo que não houve interposição de 

recurso contra decisão/acórdão no presente Agravo de Instrumento. 

 

  Informo, ainda, que a serventia poderá visualizar o processo 

eletrônico por meio do caminho “INTRANET; SERVIÇOS; SISTEMA; LOGIN E 

SENHA; CONSULTA PROCESSO ELETRÔNICO, NUMERAÇÃO ÚNICA OU 

ANTIGA”, e providenciar a impressão das peças acrescidas na 2ª Instância, anexando-

as aos autos físicos, se for o caso, para o seu devido prosseguimento. 

 

 

JOSE LUIS RIBEIRO DINIZ DA SILVA - 90559 

                          Secretário da 21ª Câmara Cível – TJ/RJ 

 

 

 

Ao Exmo.(a) Sr. (a) Juiz de Direito 

 

Da CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL 

Usuário: ERIKA SERRA MARTINS
Data: 18/04/2018 16:27:08
Local DGJUR - SECRETARIA DA 21ª CÂMARA CÍVEL





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL 1VP - DIVISAO DE AUTUACAO

Receita/Conta Descrição Valor

Atos das Secretarias dos Tribunais R$304,261101-5

CAARJ / IAB R$30,422001-6

OUTROS FUNDOS R$15,216898-0000215-1

OUTROS FUNDOS R$15,216898-0000208-9

Total: R$365,10

Rio de Janeiro, 06-setembro-2017

                                                                                                                                          .

MARIA FATIMA RIANI DE LUNA

010000023691

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 9060937173620

Pagamento: 06/09/2017

Uso: GRERJ conferida correta

CPF/CNPJ: 10938209000154 Autenticação: 00041072344

Nome de quem faz o recolhimento: HORNBECK 

OFFSHORE SERVICES LLC.

Informação complementar: 

Processo: 0050912-06.2017.8.19.0000 

Data de utilização da GRERJ: 

Usuário: MARIA FATIMA RIANI DE LUNA
Data: 06/09/2017 17:03:31
Local 1VP - DIVISAO DE AUTUACAO
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21ª Câmara Cível 

Agravo de Instrumento nº. 0050912-06.2017.8.19.0000 

Agravante: HORNBECK OFFSHORE SERVICE LLC 

Agravada: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S A – em recuperação judicial 

Relator: Desembargador Pedro Raguenet 
 
 
 
 
 

D e c i s ã o 
 

 

Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 

3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital que, em ação de recuperação judicial, 

declarou ser sua a competência para autorizar qualquer ato de constrição ao 

patrimônio da recuperanda, assim como estando caracterizado o conflito positivo de 

competência em relação ao Tribunal Arbitral da Câmara de Conciliação e Arbitragem 

da FGV (fls. 7.510/7.515, dos autos originários). 

 

Inconformada, a credora interpôs o presente recurso, afirmando que a 

decisão agravada tornou sem efeito a ordem do Tribunal Arbitral que determinou que a 

Agravada constituísse uma garantia bancária a favor da Agravante. 

 

Sustenta que os fundos que constavam da conta bancária gerenciada 

pela Astro eram de titularidade da Hornbeck por força de contrato, que a matéria se 

encontra sob a jurisdição do E. STJ e que seu crédito é extraconcursal, por não estar 

constituído no momento do pedido de processamento da recuperação judicial e que a 

competência do Juízo da recuperação se restringe à análise das medidas constritivas 

de bens de capital da recuperanda (fls. 7). 

 

Defende que a matéria já foi decidida pelo E. STJ, que o Juízo de 

primeiro grau não pode revogar ou contrariar uma decisão emanada de Instância 

Superior. 

 

Discorre sobre a natureza de seu crédito, afirmando ser o mesmo 

extraconsursal, sustenta a inexistência de juízo universal na recuperação, que pecúnia 

não é bem de capital e que não existe fundamento que impeça o Tribunal Arbitral de 

exercer regularmente seu ofício. 
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Pretende o provimento do recurso, a anulação da decisão ou, 

subsidiariamente, sua reforma integral para afastar a competência do Juízo a quo. 

 

Conclusos, decido: 

 

Em relação ao tema, conflito de competência, o Superior Tribunal de 

Justiça deixou bem claro, consoante o que vai em 30, do Anexo 1 deste Recurso, que, 

verbis,  

 

 
 

Por outro lado, o juízo de origem entendeu, após citação de 

jurisprudência daquela mesma Corte de Superposição, e como consta em fls. 7514, 

que: 
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Sucede que, linhas adiante, referido julgador lançou, expressamente, 

consoante fls. 7515, que 

 

 
 

Desta sorte e em primeira análise da questão, se entende haver colisão 

entre o que foi determinado pela Corte de Superposição e o juízo de origem. 

 

Por cautela, então, oficie-se a este, solicitando informações, 

expressas, acerca daquilo que foi decidido por instância hierarquicamente superior e 

a pertinência da decisão agravada. 

 

E também: à Agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC; intime-se. 

 

Após, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. 
 

 
Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2017. 

 
 

Pedro Raguenet 
Desembargador Relator 
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21ª Câmara Cível 

Agravo de Instrumento nº. 0050912-06.2017.8.19.0000 

Agravante: HORNBECK OFFSHORE SERVICE LLC 

Agravada: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S A – em recuperação judicial 

Relator: Desembargador Pedro Raguenet 

 

 

D e c i s ã o  

 

 

Fls. 78: Petição da parte Agravada, com juntada de documento, trazida 
aos autos sem qualquer comando para tanto, noticiando ao julgamento de Conflito 
de Competência pelo E. STJ e reiterando suas contrarrazões de recurso. 

 
 

Autos conclusos. Decido. 
 
 
Nada a prover ou a apreciar, eis que já existe comando para a inclusão 

do feito em pauta de julgamento, consoante o que vai em fls. 77. 
 
Por segundo, de se lembrar que a instrução em sede de Agravo de 

Instrumento deve se reportar aos fatos e documentos já apreciados pelo Juízo de 
primeiro grau por ocasião da prolação da decisão atacada. 

 
Desta sorte, deverá a requerente aguardar o julgamento do presente 

recurso, como já determinado. 
     

 

Rio de janeiro, 11 de janeiro de 2018. 

 

 

Pedro Raguenet 

Desembargador Relator 
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21ª Câmara Cível 

Agravo de Instrumento nº. 0050912-06.2017.8.19.0000 

Agravante: HORNBECK OFFSHORE SERVICE LLC 

Agravada: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S A – em recuperação judicial 

Relator: Desembargador Pedro Raguenet 

 
 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Declaração de 
competência da Vara Empresarial para avaliar pedidos de 
constrição do patrimônio da recuperanda e consequente 
caracterização de conflito positivo de competência. 
Inconformismo. 
 
Natureza do crédito da Agravante. Matéria que não foi alvo do 
provimento jurisdicional atacado. Negativa de conhecimento a 
esta parte do recurso. 
 
Ausência de divergência entre a decisão agravada e decisão de 
instância Superior. Provimento que tão somente declarou o 
posicionamento do Magistrado acerca do tema, sendo o mesmo 
decorrente do recebimento pelo mesmo de ofício de informações. 
 
Conhecimento parcial do recurso e, nesta parte, desprovimento do 
mesmo. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº. 
0050912-06.2017.8.19.0000, em que é Agravante: HORNBECK OFFSHORE 
SERVICE LLC, e Agravada: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S A – em 
recuperação judicial, 

 
ACORDAM os Desembargadores que compõem a 21ª Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro em conhecer parcialmente o recurso e, nesta 
parte, negar provimento ao mesmo; decisão unânime. 

 
 

V O T O 
 
 

Como lançado em fls. 28, cuida o presente de Agravo de Instrumento 
interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca 
da Capital que, em ação de recuperação judicial, declarou ser sua a competência 
para autorizar qualquer ato de constrição ao patrimônio da recuperanda, assim 
como estando caracterizado o conflito positivo de competência em relação ao 
Tribunal Arbitral da Câmara de Conciliação e Arbitragem da FGV (fls. 7.510/7.515, 
dos autos originários). 
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Inconformada, a credora interpôs o presente recurso, afirmando que a 
decisão agravada tornou sem efeito a ordem do Tribunal Arbitral que determinou 
que a Agravada constituísse uma garantia bancária a favor da Agravante. 

 
Sustenta que os fundos que constavam da conta bancária gerenciada 

pela Astro eram de titularidade da Hornbeck por força de contrato, que a matéria se 
encontra sob a jurisdição do E. STJ e que seu crédito é extraconcursal, por não 
estar constituído no momento do pedido de processamento da recuperação judicial 
e que a competência do Juízo da recuperação se restringe à análise das medidas 
constritivas de bens de capital da recuperanda (fls. 7). 

 
Defende que a matéria já foi decidida pelo E. STJ, que o Juízo de 

primeiro grau não pode revogar ou contrariar uma decisão emanada de Instância 
Superior. 

 
Discorre sobre a natureza de seu crédito, afirmando ser o mesmo 

extraconcursal, sustenta a inexistência de juízo universal na recuperação, que 
pecúnia não é bem de capital e que não existe fundamento que impeça o Tribunal 
Arbitral de exercer regularmente seu ofício. 

 
Pretende o provimento do recurso, a anulação da decisão ou, 

subsidiariamente, sua reforma integral para afastar a competência do Juízo a quo. 
 
O Juízo de primeiro grau prestou informações em fls. 43, esclarecendo 

que a decisão agravada afirmou a competência do Juízo, de forma genérica, 
apenas para a caracterização do conflito positivo de jurisdição, em atenção ao 
Ofício do E. STJ (Ofício nº. 771/2017-CD2S). 

 
A parte Agravada apresentou contrarrazões em fls. 46/65, buscando a 

negativa de provimento do recurso e o membro do Ministério Público com assento 
junto a este Colegiado oficiou em fls. 69/75, opinando pelo conhecimento e 
desprovimento do recurso. 

 
É o relatório do que basta. 

 

 
O recurso não merece provimento. 

 
 
Inicialmente e quanto à natureza do crédito da Agravante, verifica-se 

que a matéria foge ao objeto do presente recurso. 
 
Isto porque, da leitura da decisão combatida, não se identifica qualquer 

manifestação do Juízo de primeiro grau quanto ao tema, sendo certo que a 
apreciação da matéria de forma originária por esta Instância Revisora acarretaria 
indesejável violação ao princípio que veda a supressão de Instância. 

 
Por esta razão, sou pela negativa de conhecimento a esta parte do 

recurso. 
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Ultrapassado este ponto e no que tange à afirmação de que a decisão 
agravada tornou sem efeito a ordem do Tribunal Arbitral, melhor sorte não assiste à 
Agravante. 

 
Isto porque, não obstante tenha o Juízo de primeiro grau afirmado que 

“cabe somente a este juízo a jurisdição e competência para apreciar a matéria”, tal 
posicionamento tinha como objetivo a instauração de conflito positivo de 
competência, consoante a requisição de informações do E. STJ. 

 
De se observar que a Instância Superior lançou em fls. 29 (do anexo) de 

forma expressa que não há conflito de competência sem expressa manifestação 
dos Juízos envolvidos (grifos nossos). 

 
Por esta razão o Magistrado de primeiro grau emitiu manifestação 

específica quanto ao tema. 
 
Importante observar também que o E. STJ se manifestou acerca da 

matéria apontando a ausência de manifestação do Juízo da Recuperação acerca 
da ordem proferida pelo Tribunal Arbitral, o que contraria a tese da Agravante de 
que a decisão combatida teria tornado sem efeito a ordem do Tribunal Arbitral que 
determinou que a Agravada constituísse uma garantia bancária a favor da 
Agravante. 

 
Neste sentido, destaca-se trecho da decisão da Instância Superior: 
 
 

“De outro, a questão atinente aos bens e valores da ASTROMARÍTIMA encontra-se 
submetida ao Juízo da Recuperação, que não teria se manifestado acerca da ordem 
proferida pelo Tribunal Arbitral”. (grifos nossos). 

 
 
Assim sendo, não se acolhe a alegação de que a decisão de primeiro 

grau tenha tornado sem efeito a ordem do Juízo Arbitral, sendo de se acrescentar 
que a questão relativa à competência será apreciada perante o E. STJ. 

 
Face ao exposto, sou pelo conhecimento parcial do recurso e, nesta 

parte, pelo seu desprovimento. 
 

É como VOTO. 
 
 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2018. 
 
 

Pedro Raguenet 
Desembargador Relator 





AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL - 0050912-06.2017.8.19.0000 

 

CERTIDÃO 

Certifico que não houve interposição de recurso contra Acórdão/Decisão. 

Certifico, ainda, que não há pendência de custas. 

Rio, 18 de abril de 2018 

Usuário: ERIKA SERRA MARTINS
Data: 18/04/2018 16:26:55
Local DGJUR - SECRETARIA DA 21ª CÂMARA CÍVEL
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Marcello Aedo  
Advogados 
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EXMO JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL – 

RJ. 

 

 

 

PROCESSO Nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

 REBIMBA’S TRANSPORTES MARITIMOS LTDA - ME, pessoa 

jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 05.166.295/0001-94, sediada no Estado do Rio de 

Janeiro, na Av. Trav. Dom Diniz nº 02 casa 01 – Ilha da Conceição, Niterói, CEP.: 

24050-000,  endereço eletrônico aedoadv@hotmail.com  por seus advogados 

infra-assinados, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem apresentar 

OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com fundamento nos 

artigos 55 e ss da Lei 11.101/05, destacando que o edital foi publicado em 

10/05/2018, sendo, portanto, tempestiva a presente                                                

OBJEÇÃO. 

 

Ao plano de Recuperação judicial  juntado as fls. 

8.517/8.552, apenas impõe uma limitação no passivo da recuperanda, em 

detrimento latente aos direitos dos credores, tentando fazer valer condições 

aviltantes, sem garantias alguma quanto a viabilidade de se manter ativa. 







 
 

Marcello Aedo  
Advogados 
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DAS OPÇÕES PROPOSTAS QUANTO AOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS – 

CLASSE IV 

 

 

 

As opções apresentadas pela Recuperanda para pagamento, 

como “ plano de recuperação”, se revelam bastante “onerosos” pois trarão 

enorme prejuízo aos credores e ao país. 

 

Na 1ª opção verificamos uma proposta de “ remissão integral”  

da dívida, pagando um valor “ simbólico de R$ 3.500,00. 

 

E na 2ª opção propõe o pagamento integral em até “ 10 anos”, 

se iniciando após 1 ano e seis meses do trânsito em julgado da Recuperação, 

que está longe de acontecer, com correção abaixo da inflação, e se  torna  

“aviltante” quando impõe  uma condição de redução de 50% do valor de cada 

parcela em razão de adimplemento. 

 

Ora, é seu dever cumprir as obrigações fixadas no plano de 

recuperação, isso é a regra, não sendo razoável ter um possível “bônus” ao seu 

adimplemento. 

 

Com isso, ambas as opções são por demais onerosas aos 

credores, tanto pelo lapso temporal,  como a forma de pagamento ali contida. 

 

 





 
 

Marcello Aedo  
Advogados 
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DA CONCLUSÃO 

 

Por todo exposto, vem requerer o acolhimento da OBJEÇÃO 

AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e com isso determine a 

Recuperanda que apresente novo plano de recuperação no prazo de 30(trinta) 

dias, com novas formas mais viáveis, em especial para pagamentos aos 

credores quirografários – classe IV. 

 

Outrossim,  requer  as publicações editalícias de despachos e atos 

processuais no “Diário Oficial” sejam feitas com a observância do nome do DR. 

MARCELLO AEDO MARINS DUARTE – OAB/RJ 100.031, com escritório sito à ETR 

da Barra da Tijuca, nº 1968 - Itanhangá, CEP: 22641-003, nesta cidade, 

independentemente de quaisquer outros advogados insertos nos incluso Instrumento 

de Mandato.   

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2018. 

 

 

MARCELLO AEDO MARINS DUARTE 

OAB/RJ 100.031 

 





Outorgante(s): REBIMBA'S TRANSPORTES MARITIMOS LTDA - ME,pessoa
jurídica inscrita no CNPJsob o n° 05.166.295/0001-94, sediada no Estado do Riode
Janeiro, na Av.Trav. DomDinizn° 02 casa 01 - Ilha da Conceição,Niterói,CEP.:
24050-000, representada neste ato pela sôeia ANA MARIA REBIMBAS DOS SANTOS,

ID 06210027-6 e CPF 012866027-93 e ANTONIO CARLOS SOARES DOS

SANTOS, ID 1290092, CPF 475.235.577-91.

PROCURAÇÃO

Outorgado(s) : MARCELLO AEDO MARINS DUARTE, brasileiro, solteiro, OAB

n? 100.031, com escritório sito a Etr. da Barra da Tijuca, 1968 - Itanhangá-

Barra da Tijuca, endereço eletrónico: aedoadv@hotmail.com.

PODERES: O OUTORGANTE nomeia e constitui seu bastante procurador o

OUTORGADO, conferindo-lhes amplos poderes, para o foro em geral inclusive os

da cláusula "AD JUDUCIA ET EXTRA", para representá-Ia, perante qualquer

Juízo, Instáncia ou Tribunal, impetrar mandado de segurança, acordar,

discordar, conciliar, e os especiais constantes no artigo 105 do CPCj 15,

praticando todo e qualquer ato admitido em direito, por mais especial que seja,

dar e receber quitação, podendo ainda com ou sem reservas substabelecer a

presente procuração.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2017.

~rOn

ANA MARIA REBIMBAS DOS SANTOS

~ C->ç;4rz~
ANTONIO CARLOS SOARES DOS SANTOS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL – RJ. 

 

 

 

Processo nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

ALBUQUERQUE MELO ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 12.767.360/0001-00, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 54, 

12º andar, Centro, Rio de Janeiro / RJ, CEP 20050-009, representado por seu 

sócio administrador, Joao Roberto Leitão de Abuquerque Melo, através dos 

advogados abaixo assinados, nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

movida por ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, vem, respeitosamente, à 

presença de V.Sa., com fundamento no artigo 55, da Lei 11.101/05, apresentar sua 

OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

De acordo com o caput do artigo 55 da Lei 11.101/05, o credor possui 30 (trinta) 

dias para apresentação da objeção ao plano.  

 

O edital que deu ciência as partes da apresentação do plano de recuperação 

judicial foi publicado no DO no dia 10/05/2018, quinta-feira. Findando-se assim o 

prazo para objeção no dia 09/06/2018, sábado, sento automaticamente prorrogado 

para o primeiro dia útil seguinte, qual seja, 11/06/2018, segunda feira. 
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Apresentado na presente data, é tempestivo o presente requerimento. 

 

II – DA OBJEÇÃO 

 

Inicialmente cumpre informar que o presente Credor encontra-se listado na classe I 

– Trabalhistas, com o valor de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil 

reais), sendo certo que possui ainda impugnação de crédito pendente de 

julgamento para majorar o valor listado. 

 

Nessa linha, cumpre destacar que de acordo com o constante no Plano de 

Recuperação Judicial, os créditos da referida classe serão pagos em até 12 (doze) 

meses contados da homologação da recuperação judicial, conforme a previsão 

legal. 

 

Complementando, o PRJ prevê a seguinte proposta de forma de pagamento para a 

Classe I - credores trabalhistas: 

(i) para créditos de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) será pago o 100% 

(cem por cento) do valor; 

(ii) para créditos acima do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) será 

observada uma tabela de escalonamento, consoante print do PRJ, 

abaixo. 
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Destarte, após a realização do cálculo de acordo com a última faixa do 

escalonamento, vez que o crédito listado encontra-se no valor de R$ 275.000,00 

(duzentos e setenta e cinco mil reais), constata-se que o ora Credor Albuquerque 

Melo Advogados desproporcionais R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais). 

 

Desta forma, serve a presente para objetar o deságio excessivo proposto pela 

Recuperanda. 

 

II.1 – DO DESÁGIO EXCESSIVO 

 

Primeiramente, cumpre ressaltar que, de forma malicioasa, o excessivo deságio 

está mascarado na tabela de “Escalonamento dos Créditos” apresentada pela 

Recuperanda. Ao que se constata, a Recuperanda não deu transparência de 

quanto seria o deságio em porcentagem, elaborando a citada tabela com cálculo 

complexo para tentar tirar o foco do excessivo deságio. 

 

Entretanto, após encontrar o valor a ser recebido e elaborar simples cálculo, 

constata-se que o deságio sugerido pela Recuperanda para a classe trabalhista 

chega a estratosférico 64% (sessenta e quatro por cento) do valor listado. Valor 

esse extremamente excessivo. 

 

Ora, sabe-se que o PRJ é fruto de negociação entre o devedor e seus credores, 

sendo certo que a previsão de deságio, prazo de carência, exclusão de juros e de 

correção monetária, são ferramentas elegíveis no âmbito da liberdade contratual, 

uma vez que possuem conteúdo econômico e negocial. 
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Entretanto, essa liberdade negocial deve ser analisada com ponderação, uma vez 

que o PRJ se submete ao controle judicial quanto aos requisitos legais de validade 

dos atos jurídicos em geral, o que engloba a análise de eventual abuso de direito, 

de critérios de proporcionalidade em sentido estrito, de enriquecimento sem causa, 

de princípios gerais do direito, de boafé objetiva etc 

 

De fato, e como assim doutrinam os professores LUIZ ROBERTO AYOUB e 

CÁSSIO CAVALLI, verbis, “conquanto haja grande liberdade ao devedor para elaborar o 

plano de recuperação, já se chancelou decisão de não homologação de plano por ele ser 

excessivamente restritivo ao interesse dos credores, por violar princípios gerais de direito, 

princípios constitucionais e a lei”. 1 

 

Nesse mesmo trilho, certo é que Fabio Ulhoa reconhece que “não há nenhum limite 

máximo para a remissão das obrigações do devedor em caso de recuperação judicial, ficando o 

tamanho da redução da dívida a depender exclusivamente dos acordos entre os interessados, 

no âmbito da assembleia geral”.2 

 

Exa., o percentual pode até não parecer absurdo, haja vista todas as colocações 

doutrinárias. Contudo pela natureza do crédito, pelo tempo de espera para o 

recebimento e as condições de pagamento, o percentual demonstra-se 

absurdamente excessivo. Isto porque, os credores estão sendo penalizados 

duas vezes, seja pelo tempo de espera do recebimento, seja pelo desconto 

aplicado. 

 

E mais. Imperioso consignar que não houve negociação prévia entre as partes 

para se chegar a um percentual justo e proporcional. 

                                                           
1 A Construção Jurisprudencial da Recuperação de Empresas, 2ª ed., Forense, 2016, p. 264. 
2 COELHO, Fábio Ulhoa, Comentários à Lei de Falências e de Recuperação de Empresas, 9ª ed., 2013, p. 192. 
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Este é o entendimento dos tribunais, consoante jurisprudência colacionada abaixo, 

verbis: 

 

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Homologação do plano aprovado em 

assembleia geral. Aprovação de plano de recuperação judicial por 

assembleia de credores goza de autonomia, respeitada a vontade das partes 

envolvidas. Negócio novativo. Possibilidade de controle de legalidade. 

Insurgência no tocante à previsão de deságio de 70% e prazo de pagamento 

de 15 anos. Ausência de clareza quanto ao prazode carência. Cláusula que 

prevê a liberação dos coobrigados. Deságio  elevado, longo tempo, fator de 

atualização e juros reduzidos que levam ao reconhecimento da abusividade 

do plano. Recurso provido.”3 

 

Assim, o Credor apresenta a presente objeção para que seja apresentado novo 

Plano, com proposta de pagamento transparente e valores de deságios em 

consonância com a razoabilidade, principalmente para a classe trabalhista, que 

possui créditos de natureza alimentar. 

 

II.2 – DA DISTINÇÃO DE PAGAMENTO PARA  

CREDORES DA MESMA CLASSE 

 

Não menos importante, cumpre destacar que a Recuperanda faz distinção de 

pagamento para os credores da mesma classe, isto é, ao mesmo tempo que irá 

pagar 100% do crédito para credores com crédito até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

aplicará deságio em percentuais diversos de acordo com o escalonamento previsto 

na tabela. Uma verdadeira manobra jurídica! 

 

                                                           
3 AI 2092117-54.2015.8.26.0000. Relator(a): Francisco Loureiro. Comarca: São Paulo. Órgão julgador: 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial. Data do julgamento: 09/09/2015 





 

 
      

6 

 

Com relação ao tratamento desigual a credores de uma mesma classe, o 

Enunciado nº 57 do Conselho de Justiça Federal determina o seguinte: 

 

Enunciado 57. "O plano de recuperação judicial deve prever tratamento 

igualitário para os membros da mesma classe de credores que possuam 

interesses homogêneos, sejam estes delineados em função da natureza do 

crédito, da importância do crédito ou de outro critério de similitude justificado 

pelo proponente do plano e homologado pelo magistrado.” 

 

Deve-se prevalecer o princípio da pars conditio creditorum, que consagra a 

igualdade de condições dos credores falimentares. Tal isonomia refere-se aos 

credores da mesma classe, mantendo-se as diferenças quanto às respectivas 

classes de créditos. Princípio este também aplicado às Recuperações Judiciais. 

 

Em princípio, a criação de subclasses de credores, conforme o valor de seu 

crédito, não fere o princípio da pars conditio creditorum. Não há vedação legal para 

que o devedor estabeleça subclasses entre credores de uma mesma classe, 

separando-os por valor, mas desde que essa subclassificação não signifique 

tratá-los de forma desequilibrada, justamente o que acontece no presente 

caso. 

 

Resta claro a distinção de tratamento feita pela Recuperanda ao não aplicar 

deságio aos créditos inferiores ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e aplicar 

deságios nas outras faixas de crédito. 
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Assim, não há dúvidas da violação do princípio da pars conditio creditorum, que é 

vedado em nosso ordenamento jurídico, consoante ementa colacionada abaixo: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO QUE 

HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO EM 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE 

PELO PODER JUDICIÁRIO QUANTO À SUA LEGALIDADE OU EVENTUAL 

VIOLAÇÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS DOS CREDORES. DIVISÃO 

DA CLASSE DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS, COM BASE NO 

VALOR DO CRÉDITO. TRATAMENTO DESIGUAL A CREDORES DE UMA 

MESMA CLASSE (IMPOSIÇÃO DE DESÁGIO DE 25%, 90% E 95% A 

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS). OFENSA AO PRINCÍPIO PARS 

CONDITIO CREDITORUM. PLANO QUE, NA PRÁTICA, NÃO PROMOVE 

NOVAÇÃO, MAS VERDADEIRA REMISSÃO DAS DÍVIDAS. ABUSIVIDADE 

DO PLANO. PROVIMENTO DO RECURSO.”4 

 

Conforme supracitado, ao que parece, tal medida de não aplicar qualquer deságio 

aos credores com créditos até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) trata-se de uma 

manobra jurídica, para que a Recuperanda consiga a aprovação do Plano 

apresentado, vez que possui um grande número de credores com créditos até R$ 

5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Pelo exposto, o Credor apresenta a presente objeção para que seja apresentado 

novo plano com proposta de pagamento de forma igualitária aos credores da 

classe I – trabalhistas. 
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III – CONCLUSÃO 

 

Em razão do exposto, requer o Credor, por força do artigo 56 da Lei 11.101/05, a 

convocação da Assembléia Geral de Credores. 

 

Por fim, requer-se que todas as intimações sejam feitas exclusivamente em nome 

do advogado Dr. João Roberto Leitão de Albuquerque Melo, inscrito na 

OAB/RJ sob o nº 107.215, com escritório nesta cidade e endereço citado no 

rodapé, no qual receberá comunicação de qualquer ato processual ou extrajudicial, 

sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2018. 

 

 

JOÃO ROBERTO LEITÃO DE ALBUQUERQUE MELO – OAB/RJ 107.215 

 

RAFAEL COELHO FERNANDES – OAB/RJ 166.979 

 

ANA CAROLINA NOGUEIRA BACELAR – OAB/RJ 150.795 

                                                                                                                                                                          
4 0018260-33.2017.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 1ª Ementa Des(a). SERGIO RICARDO DE ARRUDA 
FERNANDES - Julgamento: 05/09/2017 - PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 



















































































Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JUREMA MATOS MONTALVAO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 04/06/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao credor ADISON FRANCIS SANTOS

SILVA para que cumpra o que determinado na r. decisão de fls.5945, item 5. 

 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Fls.  
Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 04/06/2018 

 
 
 

Decisão               
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a constituição 
de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem como a 
realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida por este 
Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para suprir 
eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em contratos 
que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.  
 

Rio de Janeiro, 04/06/2018. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4DNJ.BUKX.IR18.66MY 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ. 

     

      

  

 

 

 

 

Autos n.º 0425144-44.2016.8.19.0001 

  

 

 

 

 

 

 PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, já qualificada nos autos da 

recuperação judicial requerida por ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A, vem, à presença de Vossa 

Excelência, por seu advogado e bastante procurador que esta subscreve, nos termos dos artigos do 

art. 53 c/c art. 55, caput, da Lei 11.101/2005, apresentar 

 

OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

proposto pela recuperanda, para tanto, expondo e requerendo o que se segue: 

 

I – TEMPESTIVIDADE 

 

 Inicialmente, cumpre observar que a PETROBRAS já havia apresentado sua 

objeção tanto ao plano de recuperação judicial original (fls. 4138/4189) quanto ao seu aditamento (fls. 

8517/8552), por meio da petição de fls. 9499/9507. Isso porque, à época, estava em curso o prazo para 

objeção ao PRJ original e, embora já apresentada nos autos uma nova versão do plano, esta ainda não 
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havia sido recebida por esse d. Juízo. Diante disso, a ora peticionária objetou ambas as versões 

propostas pela recuperanda. 

 

 Posteriormente, o novo PRJ foi recebido por esse MM. Juízo, que determinou 

a expedição de novo edital nos termos do Parágrafo único do art. 53 c/c art. 55, caput, da Lei nº 

11.101/2005 (LRF), o qual veio a ser publicado em 10/05/2018, conforme atesta a Certidão de fls. 

9950. Dessa forma, o prazo para que os credores, querendo, apresentem objeção ao novo PRJ 

encerrar-se-ia apenas em 09/06/2018, sábado, protraindo-se, nos termos do §1º, do art. 224, do CPC, 

para o primeiro dia útil subsequente, qual seja, 11/06/2018. 

 

 Assim, muito embora já tenha apresentado sua objeção à nova versão do 

PRJ apresentada pela recuperanda, a PETROBRAS, diante da publicação do edital certificada às fls. 

9950, reitera sua discordância com os termos da nova proposta da ASTROMARÍTIMA, pelas razões 

expostas a seguir.  

 

 

II – CABIMENTO E LEGITIMIDADE 

 

 

 A PETROBRAS teve os créditos de R$ 4.608.084,85 (quatro milhões, 

seiscentos e oito mil, oitenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) e USD 987.298,37 (novecentos 

e oitenta e sete mil, duzentos e noventa e oito dólares norte-americanos e trinta e sete centavos de 

dólar) reconhecidos pela Recuperanda e mantidos pelo Ilustre Administrador Judicial na categoria 

quirografária (Classe III), conforme atesta a relação de credores. Assim sendo, a Requerente é credora 

da Recuperanda e, portanto, legitimada a se opor ao plano de recuperação judicial nos termos do art. 

55 da Lei nº 11.101/2005. 

 

 Dessa forma, a Requerente apresenta esta OBJEÇÃO, por entender, 

consoante restará demonstrado a seguir, que o Plano de Recuperação proposto pela 

ASTROMARÍTIMA é economicamente inviável, além de trazer disposições contrárias à 

legislação brasileira em vigor. 
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III – PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

  

 

III.1. PREMISSAS ADOTADAS 

 

 

 Primeiramente, cumpre observar que o novo Plano de Recuperação Judicial 

é inviável economicamente, uma vez que adota como premissas fatos que não se concretizarão. Isso 

porque o Laudo Econômico-Financeiro de fls. 4190/4206, que serve de fundamento para ambas as 

versões do PRJ apresentadas nos autos, dá como certa a renovação dos contratos das embarcações 

Astro Enchova e Astro Guaricema, celebrados com a PETROBRAS, confira-se: 

 

 

 

  

 

 Sucede que a ora requerente não tinha e não tem interesse na renovação 

dos contratos celebrados com a recuperanda, sendo certo que os dois contratos mencionados no 

trecho acima do Laudo Econômico-Financeiro já foram, inclusive, extintos por decurso de prazo em 

janeiro do corrente ano.  
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 A seguir, apresenta-se a relação dos contratos celebrados com a 

recuperanda, seguidos das respectivas datas de término, e que não serão renovados pela 

PETROBRAS: 

 

 

Contrato Embarcação Término contratual 

2050.0095242.15.2 ASTRO BADEJO 31/03/2019 

2050.0090321.14.2 ASTRO ENCHOVA Encerrado em 28/01/2018 

2050.0090322.14.2 ASTRO GUARICEMA Encerrado em 13/01/2018 

 

 

 Dessa forma, considerando que as premissas econômico-financeiras do PRJ 

são equivocadas, já que pressupõem, erroneamente, que contratos mantidos com a PETROBRAS 

seriam renovados, a proposta deve ser rejeitada pela Assembleia Geral de Credores. 

 

 

III.2. MEIOS DE RECUPERAÇÃO 

 

 

 O novo PRJ aponta, como meios de recuperação, a reestruturação de 

dívidas e a readequação dos negócios da Recuperanda. Sucede que, ao tratar da readequação do 

negócio (item 4.3), o novo plano apenas destaca que a empresa de consultoria Comatrix Soluções 

Ltda. vem assessorando a ASTROMARÍTIMA, desde 2014, no processo de reestruturação 

organizacional e readequação do negócio, sem especificar quais medidas serão adotadas, no futuro, 

para viabilizar o soerguimento da referida empresa. 

 

 Embora a Lei nº 11.101/2005 preveja como meios de recuperação a 

reestruturação da dívida e a readequação do negócio, o plano de recuperação deve ser específico no 

que tange a cada uma delas, sob pena de os credores não terem como avaliá-las. O novo PRJ, 

contudo, apresenta apenas disposições genéricas que não permitem qualquer análise conclusiva por 

parte dos credores. 
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 Dessa forma, o novo PRJ deve ser rejeitado pela AGC, uma vez que não 

especifica os meios de recuperação que serão efetivamente adotados pela recuperanda. 

 

 

III.3. PAGAMENTO AOS CREDORES 

 

 

 No tocante às condições de pagamento aos credores quirografários, o novo 

PRJ, em seu item 5.4, que contempla duas opções de pagamento:  

 

Opção I, referente ao recebimento de parcela única de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) em até 12 meses, com remissão integral de qualquer valor excedente a 

este montante; e 

 

Opção II - contempla o pagamento do valor habilitado em 240 (duzentos e 

quarenta) parcelas, a contar do término do prazo de carência de 18 (dezoito) 

meses, que terá início após trânsito em julgado da homologação da 

recuperação judicial, corrigido a partir da data de início do pagamento pela 

variação da TR (Taxa Referencial) acrescido de juros de 2% a.a, com bônus 

de adimplemento de redução de 50% do valor de cada parcela paga 

pontualmente.  

 

 Sucede que a análise do fluxo de pagamento proposto revela que a opção I é 

inaceitável, ante o valor do crédito da PETROBRAS, que supera em muito o limite de pagamento 

previsto para essa alternativa. Já no tocante à opção II, observa-se que a proposta resulta em um 

deságio efetivo de 74%, muito superior ao comumente praticado por outras empresas em recuperação 

judicial, o que inviabiliza a aceitação da proposta. 

 

 Além disso, no que tange às condições para realização dos pagamentos 

(item 5.6, § 72), o novo plano dispõe que os pagamentos realizados acarretarão: 
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 “...a Quitação plena, irrevogável e irretratável, de todos os Créditos Sujeitos ao PRJ 
de qualquer tipo e natureza contra a Astromarítima, inclusive juros, correção 
monetária, penalidades, multas e indenizações. Com a ocorrência da Quitação, os 
Credores serão considerados como tendo quitado, liberado e/ou renunciado todos e 
quaisquer créditos, e não mais poderão reclamá-los contra a Recuperanda, seus 
controladores, controladas, subsidiárias, afiliadas e coligadas e outras sociedades 
pertencentes ao mesmo grupo societário e econômico, e seus diretores, 
conselheiros, acionistas, sócios, agentes, funcionários, representantes, fiadores, 
avalistas, sucessores e cessionários.”  

 

 Ocorre que a PETROBRAS não concorda em dar quitação a qualquer outra 

verba que não aquela efetivamente paga nos termos do plano, sendo certo que a renúncia ao direito de 

pleitear créditos relativos a penalidades, multas e indenizações, inclusive em face de administradores, 

representantes, fiadores, avalistas, sucessores e cessionários da recuperanda, prevista no plano, é 

abusiva e deve ser rechaçada pelo conclave de credores. 

 

 

III.4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

 No tocante às disposições gerais (item 6 do novo PRJ), a PETROBRAS se 

opõe veementemente ao disposto no § 82, que prevê a eleição do Juízo da Recuperação para dirimir 

todas e quaisquer controvérsias decorrentes do plano, inclusive em relação à tutela de bens e ativos 

essenciais para a sua implementação, até o encerramento da recuperação judicial.  

 

 Isso porque a redação em questão dá margem a interpretações que 

transcendem os limites da competência do juízo recuperacional previstos na Lei nº 11.101/2005, sendo 

certo que as pretensões que a recuperanda eventualmente possuir em face de credores ou terceiros, 

na condição de autora, deverão ser submetidas à livre distribuição, nos termos do disposto no art. 76 

da Lei nº 11.101/2005, plenamente aplicável às recuperações judicias. 

 

 A PETROBRAS também discorda dos termos do § 86, do item 6, do novo 

PRJ, o qual prevê que as obrigações, pecuniárias ou não, previstas nos contratos celebrados com 

credores anteriormente à data do pedido de recuperação serão  modificadas pelo plano. Isso porque, 

nos termos do art. 59 da Lei nº 11.101/2005, apenas os créditos, isto é, as obrigações pecuniárias 

serão objeto de novação com o deferimento da recuperação judicial. Assim, a previsão genérica de que 
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toda e qualquer obrigação, pecuniária ou não, contraída anteriormente ao plano será por ele modificada 

extrapola os limites da legislação aplicável, sendo, portanto, abusiva.   

 

 

IV – REQUERIMENTO 

 

 

 Diante do exposto e com fulcro nas determinações contidas na Lei nº 

11.101/2005, a Requerente rejeita o novo Plano de Recuperação Judicial apresentado pelas 

Recuperandas e requer sejam as razões expostas na presente OBJEÇÃO recebidas e apreciadas pela 

Assembleia Geral de Credores, a quem compete deliberar sobre as objeções aduzidas, bem como 

sobre a aprovação ou rejeição do Plano, consoante preceitua o art. 35 da Lei 11.101/2005. 

 

 Por fim, em obediência ao estabelecido no art. 272, § 5º do CPC, requer, 

ainda, que conste em todas as publicações oficiais o nome da Petróleo Brasileiro S.A. – 

PETROBRAS, bem como do seu advogado HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR, OAB/RJ n.º 62.929, com 

exclusão de qualquer outro, sob pena de nulidade, determinando-se, ademais, as devidas anotações 

na capa dos autos. 

 

 

P. deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2018. 

 
 
 

ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA 
OAB/RJ 141.853 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n.º 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
(Recuperação Judicial) 
 

 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, empresa pública federal nos termos 

da Lei nº 5.662, de 21.06.71, com sede em Brasília/DF e serviços na 

cidade do Rio de Janeiro, na Avenida República do Chile nº 100 - 

Centro, ONDE RECEBERÁ INTIMAÇÕES, CNPJ nº 33.657.248/0001-

89, vem, representado pelos advogados que a esta subscrevem (Doc. 1), 

nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da sociedade empresária 

denominada de ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, com fundamento 

no art. 55, da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e tendo em vista 

o edital publicado em 10/05/2018, apresentar sua  

 

OBJEÇÃO 

 

ao PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelas razões a seguir 

expostas. 

 

 







 

I - DAS CONSIDERAÇÕES PARA REJEIÇÃO DO PRJ 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A submeteu ao Juízo 

novo PRJ em 07.11.2017, cujas condições inaceitáveis mais relevantes 

estão descritas a seguir. 

 

As propostas de pagamento do novo Plano de Recuperação 

Judicial da ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A sofreram certa 

caducidade em razão da defasagem tempo desde a apresentação do 

PRJ, sendo necessária sua modificação nos pontos a seguir, trazidos em 

seu item 5.3 – Credores com Garantia Real. 

 

A devedora trouxe aos autos, em seu PRJ, proposta de 

pagamento que prevê a amortização dos créditos referentes aos 

contratos do BNDES, único credor com garantia real, da seguinte 

forma:  

 

Contratos Ano Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Qtde 
Parcelas 

Vencto 
Final 

03.2.1523.1 
BNDES 

Juros 15,0% 30,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%     
68 10/07/2023 

Amortização 0,0% 0,0% 3,1% 20,1% 27,8% 49,0%     

05.2.0394.1 
BNDES 

Juros 15,0% 30,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%   
80 10/03/2024 

Amortização 0,0% 0,0% 2,4% 14,3% 17,3% 39,6% 26,4%   

06.2.0408.1 
BNDES 

Juros 15,0% 30,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 
94 10/09/2026 

Amortização 0,0% 0,0% 1,8% 10,7% 12,2% 26,6% 26,6% 22,1% 

  

Contudo, considerando o tempo decorrido desde a 

apresentação do PRJ (07.11.2017) até o efetivo início de seu 

cumprimento, não é possível que o fluxo de pagamentos seja realizado 

durante o prazo estabelecido. A manutenção desses prazos somente 

seria possível se os pagamentos tivessem sido iniciados em 

janeiro/2018, o que não ocorreu. Dessa forma, o fluxo de pagamentos 

deverá ser readequado para obedecer ao vencimento final estabelecido 

no próprio PRJ, conforme a tabela acima. 

 





 

Além disso, os financiamentos da Recuperanda foram 

obtidos por meio de repasse do Fundo de Marinha Mercante (FMM) ao 

BNDES. O PRJ prevê que o saldo devedor deverá ser plenamente 

quitado de acordo com as condições originalmente contratadas. Quanto 

aos contratos nº 03.2.1523.1, nº 05.2.0394.1 e nº 06.2.0408.1 

(subcrédito nº 016), não há óbice à manutenção das condições 

contratuais originais, visto que os instrumentos contratuais 

estabelecem o dólar como moeda contratual.  

 

Já em relação ao contrato nº 06.2.0408.1, a condição 

contratual vigente prevê que os recursos do subcrédito nº 024 sejam 

remunerados por meio da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP).  

 

Contudo, a Lei nº 13.483/2017, de 21.09.2017, estabeleceu 

que os financiamentos obtidos com recursos do FMM sejam 

remunerados pela Taxa de Longo Prazo (TLP) a partir de 01.01.2018: 

 

Lei nº 13.483, art. 2º:  “Os recursos do Fundo de Participação 

PIS-Pasep, do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e do 

Fundo da Marinha Mercante (FMM), quando aplicados pelas 

instituições financeiras oficiais federais em operações de 

financiamento contratadas a partir de 1o de janeiro de 2018, 

serão remunerados, pro rata die, pela Taxa de Longo Prazo 

(TLP), apurada mensalmente, composta pela variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

apurado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), e pela taxa de juros prefixada, 

estabelecida em cada operação.”  

 

Nesse sentido, por força da referida lei, não se pode mais 

cogitar a manutenção das condições originais do contrato. A 

remuneração do contrato  nº 06.2.0408.1, subcrédito nº 024, deverá ser 





 

alterada para Taxa de Longo Prazo (TLP), conforme o dispositivo acima 

transcrito. 

 

II - DO PEDIDO 

 

Pelo exposto, requer o BNDES o acolhimento da presente 

OBJEÇÃO ao plano de recuperação judicial apresentado pelas 

Recuperandas, com a consequente convocação da Assembleia-Geral 

de Credores, nos termos do art. 56 da LFRJ. 

 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2018. 

 

Marcelo Sampaio Vianna Rangel Paula Souza de Menezes 

OAB/RJ 90.412 OAB/RJ 109.716 

 
 

Pedro Machado Bezerra Juliana Souto de Noronha 

OAB/RJ 212.480-E 

 

 

OAB/RJ 108.106 
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Comarca da Capital 
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Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1020/2018/OF

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2018

Processo Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001
Distribuição:13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
 Administrador  Judicial:  ESCRITÓRIO  COSTA RIBEIRO  FARIA ADVOGADOS  ASSOCIADOS  e
outros
      

Prezado Senhor,

A fim de dar cumprimento ao deferido nos autos da ação supramencionada, informo a V.Sa.
que foram integralmente  ratificadas  as  garantias  detidas  pelas  instituições financeiras  que  compõe
o  Club  Deal,  em  contrapartida  à  liberação  dos  recebíveis, conforme deferido na Decisão de folhas
10.146/10.147, que segue em anexo.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Ao Sr. Oficial do Cartório de Ofício de Notas e Registro de Contratos Marítimos do Rio de Janeiro

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4C7U.BGP5.NLNJ.TFZY
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

60                                                                                                                                                                                           JERSONFERREIRA





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 07/06/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
 
 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO, 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA 
Processo nº 0425144-44.44.2016.8.19.0001 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA., por 
intermédio do seu advogado in fine assinado, ambos já devidamente qualificados nos autos 
em epígrafe, vem, mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, em atenção a 
intimação de fls. 9946, vem informar a Vossa Excelência, que mantém objeção ao plano de 
recuperação judicial apresentando, pelos motivos expostos na inicial de fls. 9730/9778 e, que 
estará tomando as medidas necessárias para adequação dos seus pedidos (habilitação e 
objeção ao plano), nos termos da decisão de fls. 659/665, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Nestes termos, 
 

Requer e aguarda deferimento. 
 

“Ita speratur justitia!” 
 

Macaé, 07 de junho de 2018. 
 

 

Cristiano Vieira de Aguiar 

OAB/RJ 122.983 

 

Filipe Gomes Vieira 

OAB/RJ 201.630 

 

Wendel Damásio de Moraes 

OAB/RJ 210.944 
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CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS
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Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
Processo n.º 0425144-44.2016.8.19.0001  

 
 
 
 
 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 

nomeado como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da sociedade 
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A., vem, respeitosamente à presença de V. Exª, aduzir e 
requerer o que abaixo segue: 

 
Conforme consta dos autos, o Edital para ciência dos credores para 

conhecimento da “Retificação ao Plano de Recuperação Judicial” de fls. 8517/8558 e 
apresentação de eventuais objeções mereceu publicação no Diário Oficial em 10/05/2018. 

 
Em razão de tal publicação constatamos que, no prazo legal, foram 

apresentadas as seguintes objeções: 
 

OBJEÇÕES PROTOCOLADAS 

 Credor Folhas 

1 - GIRASSOL APOIO MARÍTIMO E EQUIPAMENTOS LTDA 10.055/10.060 

2 - REBIMBA´S TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA – ME 10.089/10.091 

3 - ALBUQUERQUE MELO ADVOGADOS 10.117/10.124 

4 - PETRÓLEO BRASILEIRO – PETROBRÁS S.A. 10.149/10.155 

5 - BANCO NACIONAL DE DESENV. ECON. E SOCIAL - BNDES 10.157/10.160 

6 - FUSÃO COM. DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA - Reitera 10.170 
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Ressaltamos ainda o protocolo da objeção apresentada pela credora 

PORTELLA FORNEC. DA INDUST. E NAVEG. LTDA, às fls. 9723/9728, em 22/02/2018, 
portanto antes da publicação do edital que ocorreu em 10/05/2018, mas após a juntada do 
Plano de Recuperação Judicial. 

 
De toda sorte, considerando que tempestivamente foram apresentadas 

objeções ao Plano de Recuperação Judicial (fls. 8517/8558) e que, de acordo com o 
disposto no art. 56 da Lei n.º 11.101/05, ainda que apresentada uma única objeção deve 
ser designada a Assembléia Geral de Credores (AGC), nos impõe requerer a sua 
convocação.  

 
Isso posto, requer a V. Ex.ª a intimação da Recuperanda para que apresente 

local e data para a realização da AGC em primeira e segunda convocação, devendo 
atentar para a antecedência do edital de convocação que prevê o art. 36 da Lei n.º 
11.101/05, bem como as suas demais previsões. 

 
 
 

Termos em que, 
 

Espera Juntada e Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2018 
 
 
 
 

Frederico Costa Ribeiro 
OAB/RJ 63.733 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 





 

1195 

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: TATIANA DESOUSART CARVALHO KOENIGKAM 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JULIANA SOUTO DE NORONHA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JAIME HORÁCIO RIBEIRO BARBOSA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: GABRIEL BORSOTTO THODE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: RODRIGO CESAR MARQUES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ADAUCTO D'ALENCAR FERNANDES NETO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: RAFAEL GONÇALVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JÚLIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MARCUS VINICIUS SANCHES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JOÃO TANCREDO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: FELIPE BARBOSA DE MENEZES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 





 

1195 

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ERMINIO CASTRO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: FERNANDO ANTONIO DA ROCHA CARMONA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: SERGIO GONCALVES DE SOUZA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 





 

1195 

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: WAGNER GOMES CHAVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ANTÔNIO CLETO GOMES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: SERGIO MIRISOLA SODA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 





 

1195 

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: EDSON ULISSES MOTA COMETA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: TATIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ESTEPHESON GLADER SOARES DE MOURA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: GERSON STOCCO DE SIQUEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: DIOGO SAIA TAPIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: RICARDO RAFAEL BEZERRA MIRANDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: BERNARDO VILLASBÔAS PALERMO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: VAGNER LIMA GABRIEL 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: UGO PEREIRA LIMA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
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Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: GABRIELLE GOMES EVANGELISTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 





 

1195 

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JOSÉ ROBERTO DE CASTRO NEVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Rio de Janeiro 
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MONICA GONCALVES ADERNE FREITAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Rio de Janeiro 
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: VALÉRIO GENUÍNO DE LIMA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JUREMA MATOS MONTALVAO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 





 

1195 

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: SANDRO MOURA GOTTGTROY LOPES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 





 

1195 

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MARCELLO AEDO MARINS DUARTE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09 
automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa, 
comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls. 
9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se 
opõem à venda de ativos pretendida. 
 
Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas da 
destinação dos valores para conhecimento de seus credores. 
  
2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto à 
solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os referidos 
ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que os 
respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial, na forma do art. 187 do CTN. 
  
3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas 
instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis. 
Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a 
constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal, bem 
como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já decidida 
por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos cartórios para 
suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias, previstas em 
contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser demonstrada, caso a 
caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar 
eventual pendência.  
 
O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido. 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a 
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expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela 
Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências. 
Øþ 
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  03/07/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 4 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  03/07/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 4 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  03/07/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 4 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAIME HORÁCIO RIBEIRO BARBOSA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  04/07/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 5 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  04/07/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 5 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VAGNER LIMA GABRIEL foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  04/07/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 5 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MONICA GONCALVES ADERNE FREITAS foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  04/07/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 5 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1234/2018/OF

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2018

Processo Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001
Distribuição:13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA
RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros
      

Excelentíssimo Doutor Juiz,

           Em atenção ao ofício P Je, referente ao processo nº 0011620-11.2015.5.01.0008,
devolvo  a  V.Exª.  o  documento  em anexo,  esclarecendo  que  os  respectivos  créditos
tributários  mencionados  não  estão  sujeitos  aos  efeitos  da  Recuperação  Judicial,  na
forma do art. 187 do CTN.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Rua do Lavradio, 132, 1º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ
CEP: 20230-070

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4PLD.SIU7.MIEQ.HJ12
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1235/2018/OF

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2018

Processo Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001
Distribuição:13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA
RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros
      

Excelentíssimo Doutor Juiz,

           Em atenção ao ofício P Je, referente ao processo nº 0100367-63.2017.5.01.0008,
devolvo  a  V.Exª.  o  documento  em anexo,  esclarecendo  que  os  respectivos  créditos
tributários  mencionados  não  estão  sujeitos  aos  efeitos  da  Recuperação  Judicial,  na
forma do art. 187 do CTN.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Rua do Lavradio, 132, 1º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ
CEP: 20230-070

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 43C3.4AJ7.YET9.IJ12
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIELLE GOMES EVANGELISTA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  05/07/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 6 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GERSON STOCCO DE SIQUEIRA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  06/07/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 7 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão HELIO SIQUEIRA JUNIOR foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  06/07/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 7 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ESTEPHESON GLADER SOARES DE MOURA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  09/07/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO CLETO GOMES foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  09/07/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 10/07/2018
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Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1293/2018/OF

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2018

Processo Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001
Distribuição:13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA
RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros
      

Excelentíssimo Doutor Juiz,

Em atenção ao ofício nº PJe n. 0000283-92.2018.5.20.0007 e considerados os
pressupostos do art. 82 do Decreto-lei nº 7.661/45, informo a V. Exª que a  Habilitação de
Crédito deverá ser efetuada pelo credor.  Sendo assim, devolvo o documento para as
devidas providências.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 7ª Vara do Trabalho de Aracaju/SE

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4I3W.3ESM.93K6.WN12
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELLO AEDO MARINS DUARTE foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  10/07/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão UGO PEREIRA LIMA foi regularmente intimado(a) pelo portal em

10/07/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO GONCALVES DE SOUZA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  11/07/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCUS VINICIUS SANCHES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ERMINIO CASTRO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TATIANA DESOUSART CARVALHO KOENIGKAM foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 





Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIANA SOUTO DE NORONHA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL BORSOTTO THODE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO CESAR MARQUES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ADAUCTO DALENCAR FERNANDES NETO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAFAEL GONCALVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO TANCREDO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE BARBOSA DE MENEZES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO ANTONIO DA ROCHA CARMONA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WAGNER GOMES CHAVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO MIRISOLA SODA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDSON ULISSES MOTA COMETA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TATIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO SAIA TAPIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO RAFAEL BEZERRA MIRANDA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO VILLASBÔAS PALERMO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ROBERTO DE CASTRO NEVES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALERIO GENUINO DE LIMA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JUREMA MATOS MONTALVAO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018
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Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SANDRO MOURA GOTTGTROY LOPES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 16/07/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9820/9832: A Recuperanda requer ao juízo que seja autorizada a venda direta de 09

automóveis, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição de seu caixa,

comprometendo-se a prestar contas da destinação dos valores nestes autos. Conforme fls.

9968/10016 e 10070, o Administrador Judicial e o Ministério Público, respectivamente, não se

opõem à venda de ativos pretendida.

 

Em razão do exposto, autorizo a venda direta, determinando à Recuperanda que preste contas

da destinação dos valores para conhecimento de seus credores.

 

2. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Atendendo-se ao requerido pelo Administrador Judicial quanto

à solicitação apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS, desentranhem-se os

referidos ofícios, certificando-se nos autos, e devolva-os ao juízo de origem esclarecendo que

os respectivos créditos tributários mencionados não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação

Judicial, na forma do art. 187 do CTN.

 

3. Fls. 9885/9888: A Recuperanda requer ao juízo a ratificação das garantias detidas pelas

instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis.

Conforme fls. 9968/10016 , o Administrador Judicial expõe seu entendimento de que a

constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em favor do Club Deal,

bem como a realização de todos os atos formais para o seu registro e eficácia, é matéria já

decidida por este Juízo e preclusa, opinando pelo deferimento da expedição de ofício aos

cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for. Com relação às demais garantias,

previstas em contratos que não se submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já

devessem estar completamente formalizadas, diante de eventual exigência cartorária, a ser

demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há empecilho para que também possa ser

expedido ofício para sanar eventual pendência.

 

O Ministério Público à fl. 10070 não se opõe ao requerido.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, autorizo a ratificação das referidas garantias, determinando a

expedição de ofício aos Cartórios competentes, os quais deverão ser especificados pela

Recuperanda ao Cartório para a confecção das diligências.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018
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MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

RIO DEJANEIRO – RJ 
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NCP DOS SANTOS USINAGEM CALDERARIA E MECANICA 

EIRELI ME, CNPJ sob o n° 11.083.108/0001-01, com sede na Rua João Pedro 

Sobrinho, nº.130, Sala 201, Bairro Sapecado, Carapebus Macaé/RJ, vem, à 

presença de V. Excelência, apresentar OBJEÇÃO aos termos da relação de 

credores constante no edital a que alude o art. 52, § 1º, c/c art. 7º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, nos seguintes termos: 

 A requerente é credora da empresa ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S/A da quantia de R$ 225.638,40 (duzentos e vinte e cinco reais 

e quarenta centavos), atualizada até a data do ajuizamento da recuperação 

judicial, conforme documentos em anexo. 

Ocorre que no edital a que alude o art. 52, § 1º, c/c art. 7º, § 1º, 

da Lei 11.101/2005, a empresa em recuperação judicial arrolou a quantia de R$ 

39.496,00 (trinta e nove mil quatrocentos e noventa e seis reais), quando o 

montante devido é de R$ 225.638,40 (duzentos e vinte e cinco reais e quarenta 

centavos), classificado como classe III. Assim, tem-se como preenchidos os 

requisitos legais estampados no art. 9º da Lei 11.101/2005, que estabelece: 
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“Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 
termos do art. 7o, § 1º desta Lei deverá conter: 

I – o nome, o endereço do credor e o endereço em que 
receberá comunicação de qualquer ato do processo; 

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação 
da falência ou do pedido 

de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a 
indicação das demais provas a serem produzidas; 

IV – a indicação da garantia prestada pelo devedor, se 
houver, e o respectivo instrumento; 

V – a especificação do objeto da garantia que estiver na 
posse do credor. 

Parágrafo único. Os títulos e documentos que legitimam os 
créditos deverão ser exibidos no original ou por cópias 
autenticadas se estiverem juntados em outro processo”. 

 

Diante fatos trazidos e documentalmente comptovados faz-se 

necessário a revisão dos valores apresentados pela Requerida. 

DO PAGAMENTO AOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS - CLASSE III. 

No item 5.4, fls. 8.538, a Recuperanda apontou como formas 

de pagamento aos credores duas modalidades distintas, senão vejamos: 

 

“OPÇÃO I 

Carência: 12 meses contados do trânsito em julgado da 
homologação da Recuperação Judicial. Forma de 
pagamento: Parcela única de até R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) em até 12 meses, limitada ao montante individual 
habilitado para cada credor, com remissão integral de 
qualquer valor excedente ao montante de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). 

OPÇÃO II 

Pagamento integral do valor habilitado em até 240 
(duzentos e quarenta) meses, a contar do término do prazo 
de carência de 18 (dezoito) meses que terá início após o 
trânsito em julgado da homologação da Recuperação 
Judicial, corrigidos a partir da data do início do pagamento 
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pela variação da TR (Taxa Referencial) acrescido de juros 
de 2% (dois por cento) ao ano. Com o pagamento pontual 
de cada parcela será aplicado um bônus de adimplemento 
que consiste na redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor de cada parcela paga pontualmente.”  

Em ambos os casos o plano de recuperação judicial 

apresentado se revela um verdadeiro absurdo e esbarra nos limites do 

enriquecimento sem causa, previsto no artigo 884 do Código Civil. 

Na “OPÇÃO I” o credor é obrigado a remir praticamente a 

integralidade da dívida, sendo imposto a aceitar apenas o valor simbólico de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pouco importando o montante devido pela 

Recuperanda. 

A forma de pagamento ofertada trará prejuízos não apenas aos 

credores, e sim a própria economia do país, com possível acumulo de pedidos 

de recuperação judicial, sejam os perpetrados pelos próprios credores ou por 

seus fornecedores e prestadores de serviço. 

Fato é que o intento esdrúxulo e desarrazoado poderá não só 

submeter os credores a graves prejuízos, como também imputá-los em 

situação análoga a Recuperanda causando um verdadeiro caos na economia, 

ora tão combalida. 

Em relação a “OPÇÃO II”, o credor é obrigado a aguardar um 

prazo de vacância superior a 20 (vinte) anos para iniciar o recebimento do seu 

crédito. Essa situação por si só é esdrúxula, e piora quando impõe uma 

condição de redução de 50% (cinquenta por cento) do valor de cada parcela 

em razão do adimplemento da obrigação. 

Ora, o cumprimento pontual da obrigação fixada no plano de 

recuperação judicial é regra, inexistindo qualquer lógica ou razoabilidade em se 

conceder benefício pelo cumprimento do plano de recuperação judicial 

proposto, até porque o inadimplemento das condições contidas no  citado plano 
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ensejam na declaração de falência da empresa, conforme disposto no artigo 62 

da Lei 11.101/05. 

Ademais, os índices propostos para correção monetária do 

valor devido não espelham à inflação, o que ensejará no gritante prejuízo aos 

credores em razão do decurso do tempo. 

Por fim, e como dito anteriormente, o abismo temporal e as 

formas de pagamento contidas no plano de recuperação judicial ofertado trará 

um resultado caótico aos credores, especialmente a Requerente, cuja empresa 

não é de grande porte e os valores devidos pela Recuperanda são necessários 

para a manutenção do desenvolvimento econômico, e caso o presente plano 

de recuperação judicial seja acolhido em sua integralidade sem nenhuma 

modificação, a Requerente certamente será obrigada a ingressar com o pedido 

de recuperação judicial para manter a sua atividade comercial, fato que decerto 

será replicado por outros credores. 

CONCLUSÃO 

Em razão do exposto, requer se digne a Administradora 

Judicial em acolher a presente divergência de crédito/classificação, com a 

retificação da relação de credores a ser publicada no edital a que alude o art. 

7º, § 2º, da Lei 11.101/2005. Valor total do crédito: R$ (o valor deve ser 

atualizado até a data do ajuizamento da recuperação judicial), bem como,  o 

acolhimento da OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

determinando que a Recuperanda apresente novo plano de recuperação 

judicial em no máximo 60 (sessenta) dias, contendo formas viáveis de 

soerguimento da empresa, acompanhada de laudos e estudos recentes, além 

de apresentar nova proposta para pagamento dos credores, especialmente aos 

créditos relacionados aos Credores Quirografários - Classe III.  
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Outrossim, requer sejam todas as publicações e intimações 

relativas a este feito realizadas, exclusivamente, em nome dos patronos 

(procuração anexa). 

 

 Nestes Termos. 

 Pede Deferimento. 

 Rio de Janeiro, 24 de julho de 2018 

 

 

 

MAURÍCIO C. MACIEL                    THALES BARROSO CRESPO MACIEL  

OAB-RJ.            68.198                            OAB-RJ                        185.777  

 

 

THALITA B. CRESPO MACIEL           RENATA MONTEIRO GIL TANUS  

OAB – RJ.          179.921                            OAB-RJ                    185.755 
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MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

RIO DEJANEIRO – RJ 
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NCP DOS SANTOS USINAGEM CALDERARIA E MECANICA 

EIRELI ME, CNPJ sob o n° 11.083.108/0001-01, com sede na Rua João Pedro 

Sobrinho, nº.130, Sala 201, Bairro Sapecado, Carapebus Macaé/RJ, vem, à 

presença de V. Excelência, apresentar OBJEÇÃO aos termos da relação de 

credores constante no edital a que alude o art. 52, § 1º, c/c art. 7º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, nos seguintes termos: 

 A requerente é credora da empresa ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S/A da quantia de R$ 225.638,40 (duzentos e vinte e cinco reais 

e quarenta centavos), atualizada até a data do ajuizamento da recuperação 

judicial, conforme documentos em anexo. 

Ocorre que no edital a que alude o art. 52, § 1º, c/c art. 7º, § 1º, 

da Lei 11.101/2005, a empresa em recuperação judicial arrolou a quantia de R$ 

39.496,00 (trinta e nove mil quatrocentos e noventa e seis reais), quando o 

montante devido é de R$ 225.638,40 (duzentos e vinte e cinco reais e quarenta 

centavos), classificado como classe III. Assim, tem-se como preenchidos os 

requisitos legais estampados no art. 9º da Lei 11.101/2005, que estabelece: 
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“Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 
termos do art. 7o, § 1º desta Lei deverá conter: 

I – o nome, o endereço do credor e o endereço em que 
receberá comunicação de qualquer ato do processo; 

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação 
da falência ou do pedido 

de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a 
indicação das demais provas a serem produzidas; 

IV – a indicação da garantia prestada pelo devedor, se 
houver, e o respectivo instrumento; 

V – a especificação do objeto da garantia que estiver na 
posse do credor. 

Parágrafo único. Os títulos e documentos que legitimam os 
créditos deverão ser exibidos no original ou por cópias 
autenticadas se estiverem juntados em outro processo”. 

 

Diante fatos trazidos e documentalmente comptovados faz-se 

necessário a revisão dos valores apresentados pela Requerida. 

DO PAGAMENTO AOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS - CLASSE III. 

No item 5.4, fls. 8.538, a Recuperanda apontou como formas 

de pagamento aos credores duas modalidades distintas, senão vejamos: 

 

“OPÇÃO I 

Carência: 12 meses contados do trânsito em julgado da 
homologação da Recuperação Judicial. Forma de 
pagamento: Parcela única de até R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) em até 12 meses, limitada ao montante individual 
habilitado para cada credor, com remissão integral de 
qualquer valor excedente ao montante de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). 

OPÇÃO II 

Pagamento integral do valor habilitado em até 240 
(duzentos e quarenta) meses, a contar do término do prazo 
de carência de 18 (dezoito) meses que terá início após o 
trânsito em julgado da homologação da Recuperação 
Judicial, corrigidos a partir da data do início do pagamento 
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pela variação da TR (Taxa Referencial) acrescido de juros 
de 2% (dois por cento) ao ano. Com o pagamento pontual 
de cada parcela será aplicado um bônus de adimplemento 
que consiste na redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor de cada parcela paga pontualmente.”  

Em ambos os casos o plano de recuperação judicial 

apresentado se revela um verdadeiro absurdo e esbarra nos limites do 

enriquecimento sem causa, previsto no artigo 884 do Código Civil. 

Na “OPÇÃO I” o credor é obrigado a remir praticamente a 

integralidade da dívida, sendo imposto a aceitar apenas o valor simbólico de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pouco importando o montante devido pela 

Recuperanda. 

A forma de pagamento ofertada trará prejuízos não apenas aos 

credores, e sim a própria economia do país, com possível acumulo de pedidos 

de recuperação judicial, sejam os perpetrados pelos próprios credores ou por 

seus fornecedores e prestadores de serviço. 

Fato é que o intento esdrúxulo e desarrazoado poderá não só 

submeter os credores a graves prejuízos, como também imputá-los em 

situação análoga a Recuperanda causando um verdadeiro caos na economia, 

ora tão combalida. 

Em relação a “OPÇÃO II”, o credor é obrigado a aguardar um 

prazo de vacância superior a 20 (vinte) anos para iniciar o recebimento do seu 

crédito. Essa situação por si só é esdrúxula, e piora quando impõe uma 

condição de redução de 50% (cinquenta por cento) do valor de cada parcela 

em razão do adimplemento da obrigação. 

Ora, o cumprimento pontual da obrigação fixada no plano de 

recuperação judicial é regra, inexistindo qualquer lógica ou razoabilidade em se 

conceder benefício pelo cumprimento do plano de recuperação judicial 

proposto, até porque o inadimplemento das condições contidas no  citado plano 
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ensejam na declaração de falência da empresa, conforme disposto no artigo 62 

da Lei 11.101/05. 

Ademais, os índices propostos para correção monetária do 

valor devido não espelham à inflação, o que ensejará no gritante prejuízo aos 

credores em razão do decurso do tempo. 

Por fim, e como dito anteriormente, o abismo temporal e as 

formas de pagamento contidas no plano de recuperação judicial ofertado trará 

um resultado caótico aos credores, especialmente a Requerente, cuja empresa 

não é de grande porte e os valores devidos pela Recuperanda são necessários 

para a manutenção do desenvolvimento econômico, e caso o presente plano 

de recuperação judicial seja acolhido em sua integralidade sem nenhuma 

modificação, a Requerente certamente será obrigada a ingressar com o pedido 

de recuperação judicial para manter a sua atividade comercial, fato que decerto 

será replicado por outros credores. 

CONCLUSÃO 

Em razão do exposto, requer se digne a Administradora 

Judicial em acolher a presente divergência de crédito/classificação, com a 

retificação da relação de credores a ser publicada no edital a que alude o art. 

7º, § 2º, da Lei 11.101/2005. Valor total do crédito: R$ (o valor deve ser 

atualizado até a data do ajuizamento da recuperação judicial), bem como,  o 

acolhimento da OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

determinando que a Recuperanda apresente novo plano de recuperação 

judicial em no máximo 60 (sessenta) dias, contendo formas viáveis de 

soerguimento da empresa, acompanhada de laudos e estudos recentes, além 

de apresentar nova proposta para pagamento dos credores, especialmente aos 

créditos relacionados aos Credores Quirografários - Classe III.  
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Outrossim, requer sejam todas as publicações e intimações 

relativas a este feito realizadas, exclusivamente, em nome dos patronos 

(procuração anexa). 

 

 Nestes Termos. 

 Pede Deferimento. 

 Rio de Janeiro, 24 de julho de 2018 

 

 

 

MAURÍCIO C. MACIEL                    THALES BARROSO CRESPO MACIEL  

OAB-RJ.            68.198                            OAB-RJ                        185.777  

 

 

THALITA B. CRESPO MACIEL           RENATA MONTEIRO GIL TANUS  

OAB – RJ.          179.921                            OAB-RJ                    185.755 

 

 

















































































24/07/2018 Relatório de Atualização Monetária

http://www4.tjrj.jus.br/correcaoMonetaria/faces/correcaoMonetaria.jsp 1/1

Cálculo de Débitos Judiciais

 

 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Cálculo de Débitos Judiciais

Valor a ser atualizado: R$ 204.300,00
Período de atualização monetária: de 29/01/2016 até 13/12/2016 (314 dias)
Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano)
Taxa de juros: 12%
Período dos Juros: de 29/01/2016 até 13/12/2016 (314 dias)
Honorários (% sobre valor corrigido +
juros): 0,00%

 
Índice de correção monetária: 1,00000000
Valor corrigido: R$ 204.300,00
Valor dos juros: R$ 21.383,40
Valor corrigido + juros: R$ 225.683,40
Total de honorários: R$ 0,00
 
Total: R$ 225.683,40
Total em UFIR: 68.515,56
  

O cálculo acima não possui valor legal. Trata-se apenas de
uma ferramenta de auxílio na elaboração de contas.

 

 
Calculado em 24/07/2018 

 

VOLTAR

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 31/07/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO 

RIO DE JANEIRO/RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 KAPITALIS GESTÃO DE ATIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 26.864.263/0001-20, com sede na Rua Enxovia, nº 

472, Cj 1305, Neo Corporate Offices, Vila São Francisco, São Paulo/SP, por seu 

procurador infra assinado (Procuração anexa), vem, nos autos do processo de 

Recuperação Judicial em epígrafe, informar sobre a cessão dos direitos e 

créditos detidos pelo BANCO CITIBANK S.A., em face da empresa 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A., requerendo, dessa forma, a juntada do 

respectivo contrato de cessão aos autos. 







 
 

 Diante do exposto, requer a peticionante, a homologação da cessão ora 

juntada, bem como o seu ingresso nos autos como CREDORA, em substituição 

ao Cedente BANCO CITIBANK S/A. 

 

 Por fim, requer que as futuras publicações sejam em nome dos 

procuradores da Cessionária, Dr. Leonardo Leite Campos e Dr. Hélio Figueiredo 

Giugni de Oliveira. 

 

Termos em que, 
p. deferimento. 

De Campo Grande/MS para Rio de Janeiro/RJ, 30 de julho de 2.018. 
 
 
 

Leonardo Leite Campos 
OAB/MS 10.646 

 
 

Hélio F. Giugni de Oliveira 
OAB/MS 13.958 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 31/07/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





A D V O C A C I A

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 3° VARA
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ

Processo n°
Autor:
Réu:

0425144-44.2016.8.19.0001
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A

WINNER DA SERRA INDÚSTRIA DE ROUPAS LTDA, nos
autos do processo acima em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença
de Vossa Excelência, por seu advogado e procurador abaixo assinado,
em cumprimento ao r. desp. de fl., dos autos, requerer seja informado
se a requerente encontra-se habilitada nos autos do processo em
questão, enviando assim, informações conflitantes.

Pede Deferimento.
Nova Friburgo/RJ, 31de julho de 2018.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 14/08/2018

Data 14/08/2018

Descrição Certifico que a Objeção de folhas 10.398/10.402 é

intempestiva.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Certifico que a Objeção de folhas 10.398/10.402 é intempestiva.

Rio de Janeiro, 14/08/2018.

Jerson Ferreira Lopes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29936
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 15/08/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça
201806055034 - Petição - Petição Eletrônica de tipo Petição de fls. 10451 à 10465. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2018.

Øþ

1175                                                                                                                                                 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 21/08/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça
201806203811 - Petição - Petição Eletrônica de tipo Petição de fls. 10467 à 10493. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2018.

Øþ

1175                                                                                                                                                 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 09/09/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça
201806766120 - Petição - Habilitação ao Processo de tipo Petição de fls. 10495 à 10503. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2018.

Øþ

1175                                                                                                                                                 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Desentranhamento

Atualizado em 10/09/2018

Data 10/09/2018

Informações





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 10/09/2018

Data 10/09/2018

Descrição Em complemento à certidão de fls. 10449,CERTIFICO

que a petição de fls.10398/10425, além de apresentar

o b j e ç ã o  a o  p l a n o  d e  r e c u p e r a ç ã o  j u d i c i a l

intempestivamente, também impugna a relação de

credores publicada no edital do art.7º, § 2ºª/11101/05,

contrariando o que determinado no art.8º, parágrafo

único da referida Lei, bem como as determinações deste

Juízo no que tange à correta distribuição dos processos

incidentes no Portal Eletrônico.

Na forma da Portaria 01/16 deste Juízo, aos credores

NCP DOS SANTOS USINAGEM CALDERARIA E

MECANICA EIRELI ME, JANE MARIA LEITE TEODORO,

ILHA AMBIENTAL SERVIÇOS LTDA EPP, para que

cumpram o que determinado no r. despacho de fls.5945,

item 5 e decisão de fls.659/665, item 10, procedendo à

correta distribuição dos processos incidentes.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Em complemento  à  certidão  de  fls.  10449,CERTIFICO que  a  petição  de  fls.10398/10425,  além de
apresentar objeção ao plano de recuperação judicial intempestivamente, também impugna a relação de
credores  publicada  no  edital  do  art.7º,  §  2ºª/11101/05,  contrariando  o  que  determinado  no  art.8º,
parágrafo  único  da  referida  Lei,  bem como  as  determinações  deste  Juízo  no  que  tange  à  correta
distribuição dos processos incidentes no Portal Eletrônico.

Na forma da Portaria 01/16 deste Juízo, aos credores NCP DOS SANTOS USINAGEM CALDERARIA E
MECANICA EIRELI ME, JANE  MARIA  LEITE  TEODORO, ILHA AMBIENTAL SERVIÇOS LTDA EPP,
para que cumpram o que determinado no r. despacho de fls.5945, item 5 e decisão de fls.659/665, item
10, procedendo à correta distribuição dos processos incidentes.
  

Rio de Janeiro, 10/09/2018.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 21/09/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça
201807198400 - Petição - Pedido de Habilitação de tipo Petição de fls. 10508 à 10512. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2018.

Øþ

1175                                                                                                                                                 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 02/10/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça
201807529603 - Petição - Habilitação de Credor de tipo Petição de fls. 10514 à 10524. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2018.

Øþ

1175                                                                                                                                                 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 17/10/2018

Data da Juntada 17/10/2018

Tipo de Documento Peças para Juntar









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 26/10/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  
 

1 
Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  

 

 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A.  “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já 

devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, por seus 

advogados abaixo assinados, em atenção à manifestação do Administrador Judicial de 

fls. 10.184/10.185, vem expor e requerer o que segue:  

 

DA CONVOCAÇÃO DA AGC 

 

Em fls. 10.184/10.185, o i. Administrador Judicial informa a este mm. Juízo a 

apresentação de objeções ao Plano de Recuperação Judicial de fls. 8.517/8.558. Ato 

contínuo, requer a intimação desta Recuperanda a fim de que apresente local e data 

para a realização da Assembleia Geral de Credores na forma do art. 36 da Lei 

11.101/2005. 

 

No presente momento, em cumprimento espontâneo à manifestação da Administração 

Judicial, a Recuperanda sugere a convocação nas datas de 05/12/2018 e 12/12/2018, 

às 11:00hs, em primeira e segunda convocações respectivamente, a serem 

realizadas no IBEF – Instituto Brasileiro de Executivos de Finanças localizado 

na Av. Rio Branco, 156 - 4º andar/Cj. 402 - Ala C - Centro - Rio de Janeiro - 

Brasil - 20040-003.  

 







F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  
 

2 
Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

Ainda, considerando a ativa participação dos credores nesta Recuperação Judicial e 

em prol aos princípios da boa-fé e da transparência, as Recuperandas apresentam, na 

forma do art. 56, §3º da Lei 11.101/2005, alterações discutidas que serão submetidas 

à Assembleia Geral de Credores a ser realizada (Aditivo - Doc. 01).  

 

Ante o exposto, após a intimação do i. Administrador Judicial, requer seja 

determinada a expedição de editais na forma do art. 36 da Lei 11.101/2005, a fim de 

intimar os credores e todos os demais interessados da realização da Assembleia Geral 

de Credores na forma acima proposta.  

 

Termos em que, Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2018. 

 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

 

Rafaella Savaget Madeira 

OAB/RJ 150.596 

 

Leonardo Pietro Antonelli 

OAB/RJ 84.738  

 

Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 

 

 





 
 

 
 

 
 

 
 

 
DOC. 01  

1º ADITIVO AO PRJ 























































Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 01/11/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





  

Praça XV de Novembro, 34 – 3º Andar – Centro  
Rio de Janeiro – RJ – CEP. 20010-010 

Tel.: 55 21 2252.5433 - 2221.6402 /  Skype: costa.ribeiro.faria.adv.associad 

costaribeiro@costaribeiroadvogados.com.br  
 www.costaribeiroadvogados.com.br 

1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
Processo n.º 0425144-44.2016.8.19.0001  

 
 
 
 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 

nomeado como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da sociedade 
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A., vem, respeitosamente à presença de V. Exª, tendo 
tido conhecimento da petição da Recuperanda de fls. 10.528/10.542, aduzir o que abaixo 
segue. 

 

Na referida petição a Recuperanda sugere as datas de 05.12.2018 (1ª 
Convocação) e 12.12.2018 (2ª Convocação), sempre às 11:00, na Av. Rio Branco n.º 156 – 
4º andar, Cj. 402, Ala C, Centro, nesta cidade (sede do IBEF – Instituto Brasileiro de 
Executivos de Finanças) para a realização da Assembléia Geral de Credores (“AGC”). 

 

Na mesma petição apresenta também o “1º Aditivo ao PRJ”, no qual constam 
aditamentos ao Plano de Recuperação Judicial. 

 
Isso posto, opinamos no sentido de que: 
 

a) Seja deferida a realização da AGC nas datas e no local indicado, e que 
com urgência seja publicado o edital previsto no art. 36 da Lei n.º 
11.101/2005, com os destaques de praxe, notadamente no que se refere a 
exigência de reconhecimento de firma na procuração do credor que se 
queira representar por mandatário, a ser apresentada ao administrador 
judicial com a antecedência prevista em lei; 







  

Praça XV de Novembro, 34 – 3º Andar – Centro  
Rio de Janeiro – RJ – CEP. 20010-010 

Tel.: 55 21 2252.5433 - 2221.6402 /  Skype: costa.ribeiro.faria.adv.associad 

costaribeiro@costaribeiroadvogados.com.br  
 www.costaribeiroadvogados.com.br 

2 

 

 
b) Quanto ao aditamento apresentado ao Plano de Recuperação Judicial, 

reputamos necessário, para bem atender aos princípios da publicidade e 
não-surpresa, que seja dado imediata ciência aos credores e interessados. 

 
 
 

Termos em que, 
 

Espera Juntada e Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2018 
 
 
 
 

Frederico Costa Ribeiro 
OAB/RJ 63.733 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 

 
 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 06/11/2018

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 06/11/2018

Data da Devolução Não devolvido.
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Fls.  
Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 06/11/2018 

 
 
 

Decisão               
 
1)  A Recuperanda às fls. 10528/10529 , sugere datas para convocação de AGC e às fls. 
10544/10545 o Administrador Judicial concorda com requerimento. 
 
Tendo em vista a apresentação de objeções ao Plano de Recuperação Judicial de fls. 8517/8558, 
determino a realização da Assembleia Geral de Credores nas datas sugeridas pela Recuperanda,  
em 05/12/2018 e 12/12/2018 às 11:00 horas, em primeira e segunda convocações 
respecitivamente,  a serem realizadas no IBEF - Instituto Brasileiro de Executivos de Finanças 
localizado na Av. Rio Branco, 156 - 4ª andar - Cj.402 - Ala C - Centro - Rio de Janeiro. 
 
Expeçam-se os Editais na forma do art. 36 da lei 11.101/2005, para intimação dos credores e dos 
demais interessados para ciência da AGC, cabendo à Recuperanda tomar as providências 
estabelecidas no artigo acima mencionado. 
 
2) Fls. 10508/10512 e 10514/10254 - Ao Cartório para tomar as providências determinadas no 
item 11 da decisão de fls. 659/665.  
 

Rio de Janeiro, 06/11/2018. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
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Código de Autenticação: 4NLK.ZZMA.2NQ9.PM52 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 08/11/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  

 

1 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  

 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A.  “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já 

devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, por seus 

advogados abaixo assinados, vem expor e requerer o que segue:  

 

Em fls. 10.528/10.542, esta Recuperanda sugere as datadas e local da realização de 

realização de sua Assembleia Geral de Credores e junta aditivo ao seu Plano de 

Recuperação Judicial. Logo em seguida, após a concordância da Administração Judicial 

(às fls. 10.544/10.545), este mm. Juízo homologa o requerimento às fls. 10.547.  

 

Considerando a dialeticidade do processo de recuperação judicial e os princípios da boa-

fé e transparência, esta Recuperanda vem apresentar correções no texto do aditivo para 

ciência dos credores, contando com diminutas alterações. Assim, requer sua juntada e 

intimações dos credores, sendo certo que todos os termos serão objeto de deliberação na 

Assembleia Geral de Credores designada.  

 

Termos em que, Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 2018. 

 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 
 

Rafaella Savaget Madeira 

OAB/RJ 150.596 

 

Leonardo Pietro Antonelli 
OAB/RJ 84.738  

 
Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 
 

 

























































Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 12/11/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  

 

1 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  

 

 

Grerj:  11708881040-91 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A.  “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já 

devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, por seus 

advogados abaixo assinados, vem informar o recolhimento das custas para extração de 

edital em cumprimento à decisão de fls.  10.547/10.548.  

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2018. 

 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 
 

Rafaella Savaget Madeira 

OAB/RJ 150.596 

 

Leonardo Pietro Antonelli 
OAB/RJ 84.738  

 
Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 
 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 13/11/2018

Data 13/11/2018

Descrição Certifico que as custas para digitação do edital foram

devidamente recolhidas.
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Certifico que as custas para digitação do edital foram devidamente recolhidas. 
 
 

Rio de Janeiro, 13/11/2018. 
 
 
 

Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858 
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Certifico que o edital de Convocação de Credores da Recuperação Judicial da empresa Astromarítima 
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Rio de Janeiro, 16/11/2018. 
 
 
 

Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858 
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F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  

 

1 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  

 

 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A.  “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já 

devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, por seus 

advogados abaixo assinados, considerando a certidão de fls. 10.568, a qual atesta falha 

do Diário de Justiça Oficial em proceder com a adoção dos procedimentos necessários à   

publicação do Edital de Convocação, inobstante o devido cumprimento de todos os 

deveres desta Recuperanda e pela i. Serventia, vem apresentar novas datadas para a 

realização da Assembleia Geral de Credores, quais sejam: em 12/12/2018 e 18/12/2018 

às 11:00 horas, em primeira e segunda convocações respectivamente, a serem 

realizadas no IBEF - Instituto Brasileiro de Executivos de Finanças localizado na 

Av. Rio Branco, 156 - 4ª andar - Cj.402 - Ala C - Centro - Rio de Janeiro. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2018. 

 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 
 

Rafaella Savaget Madeira 

OAB/RJ 150.596 

 

Leonardo Pietro Antonelli 
OAB/RJ 84.738  

 
Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 
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Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 19/11/2018 

 
 
 

Despacho               
 
Tendo em vista a certidão de fls. 10572 e a apresentação de novas datas para a realização da 
Assembleia Geral de Credores, retifico a decisão de fls. 10547/10548 e determino que a  
Assembleia Geral de Credores seja realizada nos dias 12/12/2018 e 18/12/2018 às 11:00 horas, 
em primeira e segunda convocações respectivamente, no IBEF - Instituto Brasileiro de Executivos 
de Finanças localizado na Av. Rio Branco, 156 - 4º andar - CJ. 402 - ala C - Centro - Rio de 
Janeiro.  
 
No mais, cumpra-se o determinado na decisão de fls. 10547/10548.  
 

Rio de Janeiro, 19/11/2018. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4IR4.XNCM.6I9B.I162 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
Processo n.º 0425144-44.2016.8.19.0001  

 
 
 
 
 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 

nomeado como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da sociedade 
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A., vem, respeitosamente à presença de V. Exª, tendo 
tido conhecimento da petição da Recuperanda de fls. 10.572, aduzir o que abaixo segue. 

 
A Recuperanda em sua mencionada petição de fl. 10.572 relata que houve 

“falha do Diário de Justiça Oficial em proceder com a adoção dos procedimentos 
necessários à publicação do Edital de Convocação” para a Assembléia Geral de Credores, 
o que foi inclusive certificado pelo zeloso cartório em certidão de fl. 10.568, e na mesma 
petição já indica as novas datas (12/12/2018 e 18/12/2018), no mesmo horário e local 
anteriormente indicado. 

 
De fato, ao que tudo indica alguma intercorrência técnica no sistema do Diário 

Oficial acarretou na não geração do cálculo das custas necessárias para a publicação, o 
que gerou atraso na publicação do Edital.  Por outro lado, já é possível vislumbrar que não 
será possível atender ao prazo de antecedência de 15 (quinze) dias previsto para a 
publicação do edital. 

 

Isso posto, opinamos no sentido de que: 
 
 







  

Praça XV de Novembro, 34 – 3º Andar – Centro  
Rio de Janeiro – RJ – CEP. 20010-010 

Tel.: 55 21 2252.5433 - 2221.6402 /  Skype: costa.ribeiro.faria.adv.associad 
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2 

 

 

a) Seja deferida a mudança de data para a realização da AGC, a se realizar 
nas novas datas de 12/12/2018 (1ª Convocação) e 18/12/2018 (2ª 
Convocação); 
 

b) Ao ensejo, aproveitamos para reiterar que, diante da apresentação de 
aditamento ao Plano de Recuperação Judicial e para bem atender aos 
princípios da publicidade e não-surpresa, reputamos que é necessário que 
seja dado ciência aos credores e interessados acerca do documento de 
aditamento apresentado. 

 
 
 

Termos em que, 
 

Espera Juntada e Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2018 
 
 
 
 

Frederico Costa Ribeiro 
OAB/RJ 63.733 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o edital abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 19/11/2018 e foi publicado em 23/11/2018 na(s) folha(s) 6 da edição: Ano 11 - n° 55 do DJE. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001. EDITAL para conhecimento das partes

e terceiros interessados o mm Juiz de Direito, Dr. Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular da 3ª Vara Empresarial da

Comarca da Capital do Rio de Janeiro, que funciona na Av. Erasmo Braga, n. 115, L. Central, n. 713, Centro, Rio de

Janeiro/RJ, e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br, nos termos do art. 36, da Lei nº 11.101/2005, EXPEDE edital para

conhecimento das partes e de terceiros interessados, passado na forma abaixo: a Recuperanda ASTROMARÍTIMA

NAVEGAÇÃO S/A vem pelo presente EDITAL aos que virem ou dele tiverem conhecimento, que será realizada sua

Assembleia Geral de Credores em 12/12/2018 e 18/12/2018 às 11:00 horas, em primeira e segunda convocações

respectivamente, a serem realizadas no IBEF - Instituto Brasileiro de Executivos de Finanças localizado na Av. Rio

Branco, 156 - 4ª andar - Cj.402 - Ala C - Centro - Rio de Janeiro, para o fim de atender ao disposto no artigo 35, ´A´,

e art. 36 da Lei supracitada. A Ordem do Dia versará sobre a apresentação e votação do Plano de Recuperação da

Recuperanda pelos credores. O Plano de Recuperação e seu aditivo encontram-se à disposição mediante consulta

do endereço eletrônico

http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2016.001.370055-

1&acessoIP=internet&tipoUsuario=# em fls. 8.517/8.558 e 10.551/10.562, ainda, na sede da empresa e junto ao

Administrador Judicial, Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados, Praça XV de Novembro,

34 - 3º Andar Centro - Rio de Janeiro RJ 20.010-010 Brasil, tel. (21) 2252-5433/ (21) 2221-6402, email:

contato@costaribeiroadvogados.com.br, (inciso III do art. 36 da mesma Lei). Na forma do art. 37, § 4º, da Lei

11.101/2005 o credor poderá ser representado na assembleia geral por mandatário ou representante legal, desde

que entregue ao administrador judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data e hora previstas no aviso de

convocação, documento hábil que comprove seus poderes na procuração, com devido reconhecimento de firma, do

credor que se queira representar por mandatário, a ser apresentada ao administrador judicial com a antecedência

prevista em lei ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o documento. E, para que

chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital que será publicado e afixado na

forma de lei. Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos dezenove dias dias do mês de novembro do ano

de dois mil e dezoito. Eu, Janice Magali Pires de Barros. Mat. 01-13858, digitei. E eu, Luiz Alberto Carvalho Alves,

Juiz de Direito, subscrevo. 

 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2018 

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao peticionário ROBERTO  MIGUEL  DE  CARVALHO
para que distribua corretamente no portal a habilitação de crédito pretendida, na forma determinada no r.
despacho de fls.659/665 e 5945.

Rio de Janeiro, 30/11/2018.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2018.

No. do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Destinatário: VALTER LÚCIO LELIS FONSECA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao peticionário ROBERTO  
MIGUEL  DE  CARVALHO para que distribua corretamente no portal a habilitação 
de crédito pretendida, na forma determinada no r. despacho de fls.659/665 e 5945.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO (COMARCA DA CAPITAL) – ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

 

 

Ref. Processo n.º 0425144-44.2016.8.19.0001. 

 

 

ZEMAXLOG SOLUÇÕES MARÍTIMAS S.A., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.444.865/0001-11, com sede na 

Avenida das Américas, n.º 3.500, Bloco 02, Condomínio Le Monde, Edifício Toronto 

1.000, Salas 502 e 503, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.640-120; 

BRAVAMAR SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 02.774.157/0001-08, com sede na Rua José Alexandre 

Buaiz, n.º 300, salas 1210 a 1212, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29.050-545; 

MEGASEA APOIO MARITIMO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.067.474/0001-25, com sede na Rua Mário Trilha, 90 parte, Ilha 

da Conceição, Niterói/RJ, CEP 24050-190; e VITORIA TUGS NAVEGACAO 

MARITIMA E PORTUARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 17.026.474/0001-05, com sede na Avenida Nossa Senhora da Penha, 

n.º 595 - Sala 802 Torre 1 - Santa Lúcia – Vitória/ES, CEP: 29056245,  neste ato 

representadas por seus advogados regularmente constituídos, vêm, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos autos da Ação de Recuperação 

Judicial de ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. manifestar nos seguintes termos. 

 

As sociedades empresárias ora peticionantes consistem em 

credoras da recuperanda ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. que tiveram seus 

créditos relacionados como credores quirografários no rol apresentado pela 

recuperanda. 
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Todas, contudo, insurgem-se quanto aos créditos que lhe 

foram atribuídos, seja por equívocos quanto ao valor ou quanto à natureza dos 

créditos1.  

 

Contudo, não obstante as impugnações ainda estejam 

pendentes de julgamento, a Assembleia Geral de Credores em que se pautará a 

aprovação ou rejeição do Plano de Recuperação Judicial foi convocada para o dia 

12/12/2018. 

 

Ainda que seja útil ao administrador sob o ponto de vista 

prático, a realização açodada da assembleia está na iminência de causar prejuízo às 

aqui peticionárias e, eventualmente, tumulto à ordem processual. 

 

Isso porque ainda não está consolidado o quadro geral de 

credores e, caso acolhidas as Impugnações das peticionantes, o peso e a natureza 

de seus votos serão modificados, mas já terá transcorrido a oportunidade processual 

de aprovar ou rejeitar o plano de recuperação. 

 

As circunstancias do caso concreto reclamam do Juízo que 

proceda a ponderação entre, de um lado, a necessária celeridade do procedimento 

da recuperação (artigo 40 da Lei 11.101/2005) e, de outro, dos interesses dos 

credores (artigo 47 da Lei 11.101/2005) e do princípio da isonomia. 

 

A única solução adequada parece ser a aplicação do princípio 

da razoabilidade como divisor de águas.  

 

Pelo exposto, caso não se faça possível o julgamento das 

impugnações apresentadas pelas peticionantes até a data da Assembleia Geral de 

Credores, pugna-se pela suspensão do ato, evitando maiores prejuízos. 

 

 

 

                                                 
1 Impugnações com as seguintes numerações: 0192802-27.2017.8.19.0001; 0192760-
75.2017.8.19.0001; 0192847-31.2017.8.19.0001; e 0192814-41.2017.8.19.0001. 
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Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Vitória/ES, 30 de novembro de 2018. 

 

 

Werner Braun Rizk 

OAB/ES 11.018 

 

Bruno Colodetti 

OAB/ES 11.376 

 

Bárbara Braun Rizk 

OAB/ES 13.843 

 

Caio Martins Rocha 

OAB/ES 22.863 
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Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça
201809440949 - Petição - PETIÇÃO HABILITAÇÃO  de tipo Petição de fls. 10604 à 10625. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2018.

Øþ

1175                                                                                                                                                 





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALTER LUCIO LELIS FONSECA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 11/12/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao peticionário ROBERTO  MIGUEL  DE

CARVALHO para que distribua corretamente no portal a habilitação de crédito pretendida, na

forma determinada no r. despacho de fls.659/665 e 5945.

 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
Processo n.º 0425144-44.2016.8.19.0001  

 
 
 
 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 

nomeado como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da sociedade 
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A., vem, respeitosamente à presença de V. Exª, aduzir o 
que abaixo segue. 

 

Inicialmente, vimos informar que nesta foi realizada a Assembleia Geral de 

Credores (AGC) em 1ª Convocação, tal como previsto no Edital de Convocação, tendo sido 

colhida a assinatura dos credores presentes, conforme listas de presença que segue no 

anexo. 
 

No entanto, e conforme relatado na Ata da Assembleia que também segue 

anexo, não houve quórum suficiente para a instalação da AGC eis que não compareceram 

credores que representassem mais da metade do crédito de cada classe (art. 37, par. 2º, da 

Lei n.º11.101/05), tendo comparecido credores que representavam somente 18,52% da 

Classe I e 5,28% da Classe IV. Nas demais classes compareceram credores representavam 

crédito superior à metade de suas classes – 100% da Classe II e 51,28% da Classe III. 

 

Dessa forma, informamos que será necessário a realização da AGC em 

segunda Convocação,  já marcada para  18.12.2018, às 11:00, no mesmo local (Av. Rio 

Branco n.º 156 – 4º andar, Cj. 402, Ala C, Centro, nesta cidade (sede do IBEF – Instituto 

Brasileiro de Executivos de Finanças), também às 11:00. 
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Isso posto, requer a V. Ex.ª a juntada dos inclusos documentos: (a) Ata da 
Assembléia Geral de Credores em Primeira Convocação e (b) listas de presença. 

 

 

 

Termos em que, 
 

Espera Juntada e Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2018. 
 

 

 

Frederico Costa Ribeiro 

OAB 63.733 

 

 

Rodrigo Faria Bouzo 

OAB/RJ 99.498 
 

Termos em que, 
 

Espera Juntada e Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2018 
 
 
 
 

Frederico Costa Ribeiro Rodrigo Faria Bouzo 





  

Praça XV de Novembro, 34 – 3º Andar – Centro  
Rio de Janeiro – RJ – CEP. 20010-010 

Tel.: 55 21 2252.5433 - 2221.6402 /  Skype: costa.ribeiro.faria.adv.associad 

costaribeiro@costaribeiroadvogados.com.br  
 www.costaribeiroadvogados.com.br 

3 

 

OAB/RJ 63.733 OAB/RJ 99.498 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL - RJ. 

 

 

Processo n.º 0425144-44.2016.8.19.0001  

 

 

 

 

 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 

nomeado como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S.A., vem, respeitosamente à presença de V. Exª, aduzir e requerer o que 

abaixo segue. 
 

Inicialmente, vimos informar que nesta foi realizada a Assembleia Geral de 

Credores (AGC) em 2ª Convocação, tal como previsto no Edital de Convocação, tendo sido 

colhida a assinatura dos credores presentes ao ato, conforme listas de presença que 

seguem anexo. 
 

Tendo sido realizada a referida Assembléia Geral de Credores em 2ª 

Convocação, na forma do art. 37, parágrafo 2º, in fine, da Lei n.º 11.101/2005, não houve a 

exigência de quórum mínimo, motivo pelo qual, após a assinatura das listas de presença o 

Administrador Judicial declarou instalada a Assembleia. 
 

Em seguida o Administrador Judicial indagou as partes sobre eventuais dúvidas 

acerca do Plano de Recuperação Judicial (PRJ) e o procedimento da Recuperação Judicial. 

Não tendo sido apresentado dúvida, seguiu-se a votação do PRJ. 
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Iniciada a votação foram conclamados os credores contrários à aprovação do 

PRJ, tendo sido colhida a assinatura desses, por classe de credores, e ao final apurado o 

total de votos tal como consta na Ata da Assembléia, e que pode ser resumida no quadro 

abaixo: 

 
 PRESENTE CRÉDITO 

PRESENTE 

APROVAÇÃO 

(CABEÇA) 

REJEIÇÃO 

(CABEÇA) 

APROVAÇÃO 

CRÉDITO 

REJEIÇÃO 

CRÉDITO 

CLASSE I 106 R$ 3.124.426,53 103 03 
R$  2.750.937,16 

 
R$ 373.489,37 

CLASSE II 01 R$ 17.121.661,16 01 00 
R$ 17.121.661,16 

(100%) 
00 

CLASSE III 123 R$ 21.039.393,85 121 02 
R$ 20.530.513,88 

(97,58%) 
R$ 508.879,97 

(2,42%) 

CLASSE IV 23 R$ 773.251,02 23 00 
 

R$  773.251,02 
00 

 

 

Assim, constata-se que o Plano de Recuperação Judicial foi aprovado na 

Classe I e IV pelo número total de credores de tais classes presentes (cabeça), enquanto na 

classe II foi aprovado pela totalidade dos credores presentes e totalidade do crédito e na 

Classe III houve a aprovação do Plano por mais da metade do crédito votante (97,58%) e, 

cumulativamente, pela maioria dos credores presentes de tal classe. 

 

Por esse motivo, na forma do art. 45 da Lei n.º 11.101/2005, entendemos, 

s.m.j., pela  aprovação  do Plano de Recuperação Judicial da ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S.A., submetendo a questão ao crivo de V. Ex.ª, inclusive para a verificação 

de preenchimento de eventuais demais condições para a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial. 
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Isso posto, requer a V. Ex.ª a juntada dos inclusos documentos: (a) Ata da 
Assembléia Geral de Credores em Segunda Convocação; (b) listas de presença (c) 
planilha nominal de votos contrários à aprovação do PRJ e (d) "ressalva ao voto" 
apresentada pelo credor PETROBRÁS – Petróleo Brasileiro S.A. 

 

 

 

Termos em que, 
 

Espera Juntada e Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2018. 
 

 

 

Frederico Costa Ribeiro 

OAB 63.733 

 

 

Rodrigo Faria Bouzo 

OAB/RJ 99.498 
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Descrição Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, aos

credores ROBERTO MIGUEL DE CARVALHO, DESUITO

SOARES PEREIRA, JB MUNCK LTDA para que cumpram

o que determinado na r. decisão de fls.5945, item 5.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, aos credores ROBERTO MIGUEL  DE  CARVALHO,
DESUITO SOARES PEREIRA, JB  MUNCK  LTDA para que cumpram o que determinado na r. decisão
de fls.5945, item 5.

Rio de Janeiro, 19/12/2018.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ

738
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2018.

No. do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Destinatário: VALTER LÚCIO LELIS FONSECA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, aos credores ROBERTO 
MIGUEL  DE  CARVALHO, DESUITO SOARES PEREIRA, JB  MUNCK  LTDA para 
que cumpram o que determinado na r. decisão de fls.5945, item 5.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2018.

No. do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Destinatário: TELMO BERNARDO BATISTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, aos credores ROBERTO 
MIGUEL  DE  CARVALHO, DESUITO SOARES PEREIRA, JB  MUNCK  LTDA para 
que cumpram o que determinado na r. decisão de fls.5945, item 5.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2018.

No. do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Destinatário: MURILO DE JESUS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, aos credores ROBERTO 
MIGUEL  DE  CARVALHO, DESUITO SOARES PEREIRA, JB  MUNCK  LTDA para 
que cumpram o que determinado na r. decisão de fls.5945, item 5.
 

Øþ
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL/ RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

  

KRON INSTRUMENTOS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

60.891.033/0001-09, com sede na Rua Alexandre de Gusmão, nº278, Socorro, São 

Paulo/SP, CEP:04760-020, credora quirografária nos autos da presente Recuperação da 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO vem, por seu advogado ut instrumento anexo, perante V. 

Exa., em atenção ao item 88 do plano de recuperação, apresentar seu termo de opção 

em anexo (opção I), bem como indicar os dados bancários para pagamento ( que já 

constam na procuração em anexo) – Bradesco, agência 0445-6, c/c 118.320-6, 

Favorecido: Escritório Jurídico Averbach, CNPJ: 03.816.461/0001-25. 

Outrossim, requer que qualquer publicação de interesse da Kron saia em 

nome dos patronos - Dr. SAMUEL AVERBACH JUNIOR, inscrito na OAB/RJ sob o nº 

69.986 JOÃO HENRIQUE SIMONETTI, inscrito na OAB/RJ 157.577 e  FLAVIA RIBEIRO 

DOS SANTOS ALIVERTI, sob pena de nulidade. 

 

 Termos, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 2018. 

 

 

 

Samuel Averbach Júnior 

OAB/RJ 69.986 

  

 







P R O C U R A Ç Ã O 

Outorgante{s): K R O N I N S T R U M E N T O S E L É T R I C O S L T O A , inscrita no CNPJ sob o n° 50.891.033/0001-09, 

com sede na Rua Alexandre de Gusmão no 278, CEP:04750-020, por seu 

representante legal Sr. Fernando Marchetti Bedicks. 

Outorgado(s}: Dr. Samue l Averbach Júnior, brasileiro, advogado, casado inscrito na OAB/RJ sob o 

no 69.986, com escritório estabelecido na Rua da Assembleia, 58, 3° andar. Centro, 

Rio de Janeiro/RJ, Cep: 20011-000. 

Os P o d e r e s : Pelo presente I n s t r umen to par t i cu la r de Procuração, o ou to rgan te confere ao 

ou to rgado amplos poderes com a cláusula ad judicia e e t extra, a f im de que possa real izar 

todos os atos que se f i ze rem necessários ao b o m e f ie l c u m p r i m e n t o des te manda to , podendo 

- em qua lque r f o ro , instância ou t r i buna l - conci l iar e m n o m e do ou t o r gan t e (nos t e rmos do 

a r t . 4 47 do CPC), requere r , p ropo r açÕes, reconv i r , conco rdar ou d i s co rdar c om cálculos, custas 

e contas processua is , t rans ig i r , acordar , confessar, renunc ia r , des is t i r , impugnar , impugna r 

créditos, de fender , i n t e rpo r recursos, receber quant i as t a n t o po r depósito e m conta bancána 

em f avo r do Escritório Jurídico Averbach ( Banco Bradesco, agência 0445 -6 , c/c 118 .320-6 , 

Beneficiário: Escritório Jurídico Ave rbach , CNPJ: 0 3 . 8 1 6 . 4 6 1 / 0 0 0 1 - 2 5 ) , c omo por l evan tamento 

de manóaáo de pagamen t o , alvará ou s imi la r , da r quitação, f i r m a r compromissos , fazer cessões 

de crédito, a tua r e m repartição pública e órgãos da administração pública, d i reta ou ind i re ta , 

federa l , es tadua l e mun i c i pa l , au ta rqu ia ou en t idade de economia m i s t a . Banco do Brasil S.A., 

Caixa Económica Federal e, e m especia l , para a c o m p a n h a m e n t o da recuperação jud ic ia l da 

empresa ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, e m trâmite pe ran t e a 3^ Vara Empresarial/RJ, 

Processo 0 4 2 5 1 4 4 - 4 4 . 2 0 1 6 . 8 . 1 9 , podendo compa re ce r c omo r ep re sen tan t e da Ou to rgan te nas 

Assemble ias Gerais que f o r em des ignadas, vo ta r , ap r e sen ta r objeção, impugnação e tudo o 

mais que se f i zer necessário e m benefício do crédito da Ou t o r gan t e , podendo renunc iar e 

substabe lecer o p resen te no todo ou e m par te . 

São Paulo, 3 de maio de 2017. 

KRON INSTRUMENTOS ELETRICOS LTDA 
Rua Alexandre de G Ĵ̂ mão, 278, Socorro, CEP: 04.760-020 - Sâo Paulo-SP 

Tel: (11) 5525-2000 / Fax (11) 5525-2004 e-mail:kron@kron.com.br 
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Substabeleço, com reservas, os poderes que me foram conferidos por KRON 

INSTRUMENTOS ELETRICOS LTDA nos autos do processo de Recuperação 

Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, perante a 3̂  Vara 

empresarial do Rio de Janeiro, Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 aos 

Drs. FLAVIA RIBEIRO DOS SANTOS ALIVERTI, OAB/RJ 123156 e JOÃO 

HENRIQUE SIMONETTI, OAB/RJ 157.577 

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2017. 

S A M U E L A V E R B A C H J Ú N I O R 

O A B / R J 6 9 . 9 8 6 





, . .,qoTOCOL-0 ^ 

^^^^ ^ 

M E D I D O R E S 

485 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA DENOMINADA 

"KRON INSTRUMENTOS ELÉTRICOS LTDA." 

CNPJ: 60.891.033/0001-09 NIRE: 35.200.942.025 

EDUARDO MARCHETTI BEDICKS, brasileiro, casado, engenheiro, RG .sob n? 3.929.785 SSP/SP, 
CPF/MF sob n? 003.678.498-28, residente e domiciliado na Rua das Mangabeiras, n? 21, apto, 41, 
São Paulo - SP, CLP 01233-010; 

FERNANDO MARCHETTI BEDICKS, brasileiro, casado, engenheiro, RG sob ns 3939 78b SSP/SP, . 
CPF/MF sob n9 012,553.188-56, residente e domiciliado na Rua Dr. José de Andrade Figueira, ns 
71, apto. 03, São Paulo, CEP 0,5709-010; 

ROBERTO MARCHETTI BEDICKS, brasileiro, casado, engenheiro, RG sob n? 3927,440 SSP/SP, 
CPF/MF sob n^ 022,900.118-19, residente e domiciliado na Rua Dr, Gabriel dos Santos, n? 541, 
apto. 21, São Paulo - SP, CEP 01231-011; 

SYLVIA HELENA BEDICKS 8UFF, brasileira, casada, advogada, RG sob n? 3.929.030 SSP/SP, CPF/MF "JJ 
sob ns 291.328.818-94, residente e domiciliada na Rua Theodor HerzI, 162, Sãc Paulo - SP, CEP 
05014-020; 

BEATRIZ HELENA MARCHETTI BEDICKS, brasileira, divorciada, administradora de empresa, RG sob 
ne 17.256.049 X SSP/SP, CPF/MF sob n" 106,764.298-66, residente e domiciliada na Rua 
Caçapava, 102, apto. 41, Jardim Paulista, São Paulo - SP, CEP 01408-010 

únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada "KRON INSTRUMENTOS ELÉTRICOS LTDA.", 
conforme Contraio Social registrado e arquivado na JUCESP sob n° 35.200.942.025 em sessão de 
15.01.1954 ('SOCIEDADE"), pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação do 
contrato social, têm entre .si justo e contratado o que segue: 

1 - INTRODUÇÃO ÀS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

S Ojd. R^^oitv^âlSSeí 0ivsqí;íòs--|e?olveram, a unanimidade, alterar e incluir novas cláusulas ao Contrato Social; 
§ ° f!2̂ .r̂ 'a"'̂ '"m^̂ tó̂  alterações efetuadas, o Contrato social passou a ter 19 (dezenove) cláusulas; 

razão áé inclusão de 05 (cinco) novas cláusulas o Contrato Social foi renumerado a 
1 6 i à . 2 0 ^ ; , ; rtir (ía~clíítjsula Sexta. 

^JTENTCAÇÃO ^ 

TQ9Õfi L 3 0 5 6 4 B 

1/19 

-rim 4f 







M E D I D O R E S 

i! - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

2 . 1 . Í Em decorrência das deliberações sociais, a Cláusula Primeira e o parágrafo único da 
l Cláusula Terceira foram alterados; foram incluídos parágrafos a Cláusu'a Quarta; a 

í; Cláusula Quinta foi alterada em seu caput, bem como foram incluídos parágrafos, 
passando todos a reger-se pelas seguintes redações, respectivamente, mantendo-se 
inalteradas as demais disposições: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade, que é empresária, denomina-se KRON 
INSTRUMENTOS ELÉTRICOS LTDA., constituindo-se em uma sociedade limitada, a qual 
será regida pelo presente contrato social, oor eventual acordo de quotistas e pelas 
disposições legais aplicáveis ou nas lacunas, pela legislação das sociedades anónimas e 
terá prazo de duração indeterminado. " 

"CLÁUSULA TERCEIRA (...). 
Parágrafo Único - Poderá a sociedade abrir e encerrar filiais, escritórios e outros 
estabelecimentos em qualquer ponto do território nacional e exterior, por ato, conjunto, 
dos seus administradores." 

"CLÁUSULA QUARTA (...) 
Parágrafo primeiro - Cada quota dó direito a um voto nas deliberações sociais e são 
indivisíveis e impenhoráveis, não podendo ser liquidadas mediante requerimento de 
credores dos sócios. É vedado aos sócios caucionar ou dar suas quotas em garantia, seja a 
que titulo for. 
Parágrafo segundo - A responsabilidade dos sócios é, na forma da lei, limitada à 
importância do capital social subscrito, mas todos os sócios respondem solidariamente, 
pelo capital a integralizar. 
Parágrafo terceiro - É vedado aos sócios explorar o mesmo objeto social em outra 
sociedade, transferir contratos e/ou tecnologia, para si ou para outrem, utilizados para o 
exercício da atividade empresária desta sociedade, salvo a expressa concordância dos 
demais sócios, equivalente a 75% do capital votante. 
Parágrafo quario - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes, os atos de 
quaisquer dos sócios quotistas que envolverem a sociedade em obrigações relativas e a 
negócios e operações estranhas aos objetos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou 
quaisquer outros garantias em favor de terceiros.'' 

"CLÁUSULA QUINTA Caberá aos sócios Fernando Marcl^etti Bedicks e Roberto Marchetti , 
Bedicks, CONJUNTAMENTE, a administração e a representação da sociedade, ativa ou 
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, que assinarão toda e qualquer documento 
de interesse social da empresa, sendo vedado aos administradores o uso da denominação 
social em negócios estranhos aqueles do objeto social e, na prática de atos a estes não 

,,,,32 ,̂ ^ ^ ^ ifierernes, será o mesmo responsabilizado nos termos da Lei Civil. 

§ ^'^^cAL/õrs^cícÃR^^ - Excepcionalmente, para atos e contratos celebrados até o valor de 
f «n ' l^I''f^9^o T̂ âfî ^̂ ^ (rre/enro.ç mi! reais), a administração da sociedade poderá ser exercida 
^t'^''^ " Isòlàdârnèntè, por um dos administradores, desde que não configure assunção de divida, 
^ a p a u i r 1 g g£y 2Q^^'sscío de:^:título5 de crédito, obtenção de empréstimos em instituições financeiras ou 
^ ' ..xxLopei^lJvps de ci'édito ou garantia de dívidas da sociedade, dos sócios ou de terceiros. 
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Parágrafo segundo - Os administradores poderão constituir, em conjunto, procuradores 
em nome da sociedade, especificando nos instrumentos os atos e operações que poderão 
praticar e a duração do mandato, exceto mandato judicial que poderá ser por prazo 
indeterminado. 
Parágrafo terceiro - Os instrumentos de mandato, com cláusula "ad negotin" e/ou "ad 
judicia", deverão sempre dispor sobre poderes específicos e prazo de vigência 
determinado, não podendo possuir cláusula de substabelecimento, com exceção dos 
procurações firmadas com os poderes da cláusula "ad-judiaa", que poderão ser 
outorgadas para vigorar por prazo indeterminado e serem substabelecidas, respeitando os 
limites estabelecidos neste contrato social. 
Parágrafo quarto - Na ausência dos administradores, a sociedade será representada 
sempre, por pelo menos 2 (dois) procuradores, nomeados para agir em conjunto, até o 
limite máximo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
Parágrafo quinto - Todos os documentos, atos e contratos que envolvam 
responsabilidade para a sociedade, inclusive movimentação de fundos, emissão de 
cheques, aceite e avais em títulos cambiários, outorga de procurações em nome de 
sociedade, serão assinados conjuntamente pelos administradores, e as deliberações serão 
de comum acordo, salvo as exceçôes previstas neste contrato social. 
Parágrafo sexto - A aquisição de bens imóveis e a celebração dos respectivos documentos 
públicos ou particulares dependerá, sempre, para sua validade e eficácia, após aprovado 
pelos sócios, da assinatura em conjunto dos dois administradores, de um administrador e 
um procurador ou de dois procuradores, sempre com poderes específicos. • 
Parágrafo sétimo - A promessa de alienação, venda ou cessão de marcas e patentes, a 
obtenção de financiamento, a instituição de qualquer modalidade de garantia sobre 
direitos intangíveis da sociedade ou sobre quaisquer bens ryióveis, ii participação 
societária, a qualquer título, em outras empresas, e a celebração dos respectivos 
documentos, públicos ou particulares, após aprovada pelos sócios que detém 2/3 do 
capital social, dependerá sempre para sua validade e eficácia da assinatura em conjunto 
dos dois administradores, de um administrador e um procurador ou de dois procuradores, 
cada qual nomeado por um administrador, sempre com poderes específicos. 
Parágrafo oitavo - O sócio ou administrador que infringir as proibições ccima descritas 
ficará individualmente responsável pelo compromisso assuryvdo. 

Parágrafo nono - Os administradores, enquanto no efetivo exercício do cargo, receberão, 
f.. mensalmente, pró-labore. O "quantum" será fixado pela maioria do capital votante e será 
I contabilizado err) despesas gerais da sociedade. 
; Parágrafo décimo - A nomeação ou destituição de novos administradores será decidida 

. j em assembleia de sócios, mediante aprovação por 75% (setenta e cinco por cento) das 
I quotas representativas do capital social. 
f Parágrafo décimo primeiro - Os administradores ora nomeados declaran), sob as penas 

da lei, e para atendimento do parágrafo f do artigo 1.011 da Lei 10.406/2002, que não 
I^Í^^^TA%T ÍTT^' '^^^^^^^^P°^°^ PO'' nenhum crime cuja pena vede a administração de sociedades. 

p-iá ^ 'j^hVm^SÍS^i'^^''^'^^^''^'^^^ éçcimo segundo - Ficam os administradores dispensados de prestar caução em 
4 âl/l"'''''^'*^;'^-"' garantia de^seus aros de administração. 

ç- Q^j ^'r, Porágrafo décimo terceiro - Os administradores informarão ao Conselho os contratos 
j i . I , lUi-^ievafites.Qplebrodos pela sociedade, independentemente dos valares." 

l i 

I: 

3/19 





f 
,5 

M E D I D O R E S 

111 - DA INCLUSÃO, RENUMERAÇÃO DE CLÁUSULAS E S ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

3.1 . Ein decorrência das deliberações sociais, o Contrato Social foi renumerado a partir da 
Cláusula Sexta, em ra?ão da inclusão de três novas Cláusulas, que passaram a reger-se 
pelas seguintes redações, respectivamente: 

"CLÁUSULA SEXTA A sociedade terá um Conselho, que será composto oeios sócios, 
limitado a cinco ccjnsellieiros. 
Parágrafo primeiro • Os sócios sõo membros natos do Conselho, sem limite de mandato, 
salvo os expressões contidas no contrato social. 
Parágrafo segundo - Na hipótese de a sucessão hereditária das quotas do sócio falecido 
ou que tenha feito antecipação de legitima resultar no ingresso de mais de um sócio 
herdeiro, estes decidirão entre si qual deles irá representa-los p erante o Conselho. 
Parágrafo terceiro - Os membros do Conselho elegerão, em ato apartado e por maioria de 
votos, o Conselheiro-Presidente, para um mandato de 02 (dois) anos, renováveis por igual 
períndo-

Parágrafo quarto - Não poderá ser membro do Conselho, além das pessoas impedidas por 
lei especial, os conaenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato: ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da coridenação. 
Parágrafo quinto - Os membros do Conselho respondem solidarian^ente perante a * 
sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa exclusivamente no desempenho de suas 
funções. , ^> « 
Parágrafo sexto • Aos membros do Conselho é vedado fazer-se substituir no exercido de » 
suas funções. 
Parágrafo sétimo - O Conselho poderá autorizar a participação consultiva de terceiros, 
desde que aprovado pela maioria dos Conselheiros presentes à reunião. 
Parágrafo oitavo - Os cõrijuges ou companheiros, sócios ou não, não poderão fazer parte 
do Conselho da sociedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Compete ao Conselho, por maioria absoluto dos votos dos 
Conselheiros especialmente convocada para deliberar sobre os assuntos abaixo elencados: 
a) Fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; 
bj Aprovar os orçamentos anuais e plurianuais de operação e/ou investimento; 
c) Acompanhar em caráter permanente, o desenvolvimento e desempenho da Sociedade; 
d) Avocar para sua decisão qualquer assunto que julgar importante à orientação dos 

negócios da Sociedade, solucionando eventuais impasses entre seu(s) 
administrador(es); 

e) Estabelecer a estrutura administrativa da Sociedade e, se for o caso, aprovar o seu 
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hj Fiscalizar a gestão do(sj adminístrodor(es), solicitar informações sob'e contratos 
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos, além de examinar, a 
qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade; 

ij Autorizar a celebração de acordos, atos ou contratos entre a Sociedade, seus sócios, 
administradores e,/ou pessoas ligados direta ou indiretamente; 

j) Convocar Reuniões de quotistas, nos casos previstos em lei ou quando julgar 
conveniente. ' li : 

Parágrafo único - As atribuições previstas para o Conselho não impedem a Reunião de 
Quotistas de avocar quaisquer deliberações, as quais prevalecerão sobre o que decidir 
o Conselho, desde que aprovadas pelo quórum previsto em lei ou no Contrato Social. 

CLÁUSULA OITAVA - Compete ao Conselheiro-Presidente: 
aj Convocar e presidir as reuniões do Conselho, 
b) Convocar, para as reuniões do Conselho o(sj admirvstrador(es},'sempre que julgar 

necessário; 
c) Zelar pelo respeito ao Contrato Social; 
d) Redigir as Atas das reuniões do Conselho; 
ej Atribuir aos membros do Conselho responsabilidades e prazos." 

3.2 Em decorrência da inclusão de novas cláusulas e da renumeração das Cláusulas antigas, a 
partir da Cláusula Sexta, a antiga Cláusula Sexta passa a figurar como atual Cláusula Nona, 
cujos parágrafos oitavo e nono passam a reger-se, respectivamente, pelas seguintes 
redações, mantendo-se inalteradas a redaçãu do caput e demais parágrafos; 

'DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
CLÁUSULA NONA i.) " ' 
( . . . ) 

Parágrafo oitavo - É vedada alienação de quotas, por meio de doação, salvo para os 
herdeiros necessários dos sócios, desde que o donatário não seja cônjuge ou companheiro 
do SÓCIO doador 
Parágrafo nono - É permitido a qualquer dos sócios quotistas a transferência de suas 
quotas para empresa da qual seja controlador, sem que as tenho que ofertar nos termos 
desta cláusula, desde que a controladora tenha como único objeto social a atividade de 
participação em outras sociedades (CNAF Í7462-0j, seus sócios sejam herdeiros e/ou 
cônjuges do sócio quotista e, desde que a nova detentora do capital outorgue aos demais 
sócios, por escrito, os rvesmos direitos de preferência aqui prescritos, no caso de alienação 
total ou parcial de sua participação societária, ou direitos societários, na empresa 
receptora." 

aux''".n'~^^-.h.'--'è^ da inclusão de novas cláusulas e da renumeração das Cláusulas antigas, 
'OciíM^jios^oRspartir da Ctáusula Sexta, a antiga Cláusula Sétima passa a figurar como atual Cláusula 

g-y-í̂ ma â̂̂ ?*-.-:'n^^^^ cujos; parágrafos primeiro e segundo passam a reger-se, respectivamente, pelas 
' sej^uintes rectóções, mantendo-se inalteradas a redação do caput e demais parágrafos: 
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"D4 EXTINÇÃO, MORTE, INCAPACIDADE, EXCLUSÃO OU RETIRADA DOS SÓCIOS 
CLÁUSULA DÉCIMA ( .). 
Parágrafo primeiro - Nos cnsos de doação, extinção ou falecimento de sócio quotista 
terão os seus herdeiros ou sucessores o direito de sucessão nas respectivas quotas, desde 
que concordem em ratificar, integralmente, os acordos de quotistas celebrados 
anteriormente ao respectivo ingresso, independentemente de terem ou não sido 
averbados no órgão competente. 
Parágrafo segundo - inexistindo interesse de qualquer herdeiro ou sucessor na sucessão 
do SÓCIO, poderá pleitear à sociedade, por meio de notificação extrajudicial efetivada até 
90 (noventa) dias apos o trânsito em julgado da sentença que homologar a partilha ou da 
finalização âo inventário extrajudicial dos bens do sócio, o seu recesso da sociedade ou do 
processo do competente no caso de sociedade extinta, observando-se o disposto nos 
dispositivos abaixo. 
(•••)" 

3.4. . Em decorrência da inclusão de novas clausulas e da renumeração das Clausulas antigas, a 
partir da Cláusula Sexta, a antiga Cláusula Oitava passa a figurar como atual Cláusula 
Décima Primeira, cujo caput e seu parágrafo segundo passam a reger-se, 
respectivamente, pelas seguintes redações. mantendo-se inalteradas a i-edação dos 
demais parágrafos: ^ 

"CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA A apuração de haveres de sócio quotista que se retire da 
sociedade, seja por exclusão, inclusive por justa causa, caso em que alteração do presente 
contrato social será válido se assinada por .sócios representando mais de 75% do capital 
social e observadas as hipóteses legais, seja por sua retirada espontânea dar-se-á com 
base em balanço levantado com base em dados de até sessenta dias antes da data da 
ocorrência determinante da retirada do sócio, balanço esse que deverá retratar todos os 
bens, direitos e obrigações da empresa. 
(...) 
Parágrafo segundo - Uma vez fixado o valor da participação societária: 
I - será levantado, no prazo de 60 (sessenta) dias, um balanço geral e real da empresa; 
II - a sociedade deverá ter dinheiro em caixa ou em reserva de lucros acumulados para 
proceder os pagamentos: 
III - os direitos e haveres do sócio dissidente serão entregues o ele, corrigidos 
monetariamente, em 60 (sessenta) parcelas iguais corrigidas mensalmente, salvo se o 
valor da parcela for superior a 2% do faturamento mensal da sociedade" - -

3.5. Os sócios também deliberaram a unanimidade pela regulamentação expressa das 
hipóteses de exclusão por culpa. Em razão da inclusão desta nova cláusula, a Cláusula 

—z-^í i - . j c t r - . í Jéc i t tBá^^í ía do Contrato Social passa a reger-se pela seguinte redação: 

;mo'y^-—--^1 &'í^r^'f-(^Á;i3^um^mciMA SEGUNDA - E reconhecida aos sócios representando 2,'3 do capital 
socipl. o direito de exclusão por justa causa, mediante alteração do Contrato Social, do 

culfiG&õde grave violação dos deveres associativos para efeitos desta Cláusula: 

• - i m A. 
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a) Abuso, prevaricação, ou incontinência de conduta que comprometa moralmente a 
sociedade; 

b) Concorrência desleal à sociedade, ressalvado o direito de qualquer um dos sócios terem 
interesse em outra sociedade, até do mesmo ramo; 

c) Infração ou falta do exato cumprimento dos deveres dos sócios; 
d) Infração ou falta de exato cumprimento do acordo de quotistas; 
ej Fuga ou ausência prolongada sem motivo justificado. ' 
PARÁGRAFO ÚNICO - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou 
assembleia especialmente convocado para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil 
para permitir seu,comparecimento e o exercício do direito de defesa" 

3.6 Em decorrência da inclusão de novas cláusulas e da renumeração das Cláusulas antigas, a 
partir da Cláusula Sexta, a antiga Cláusula Nona passa a figurar como aluai Cláusula 
Décima Terceira, cujos parágrafos segundo passam a reger-se, respectivamente, pelas 
seguintes redações, mantendo-se inalterada a redação do caput: 

n Aly-TNTiCAÇAO 

r A 8 E ! M O 
CAOEI.A DO SOCORRO 

"DO BALANÇO GERAL E DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (...) 
Parágrafo primeiro - Ao término da cada exercido social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
Parágrafo segundo - Além das demonstrações financeiras anuais, os sócios poderão 
determinar que sejam levantados balanços intermediários em períodos menores, para 
efeito de distribuição de lucros, redução de capital ou operações que envolvam a 
sociedade em fusões, incorporações ou cisões, de acordo com as disposições legais e 
vigentes. 
Parágrafo terceiro - A sociedade poderá distribuir lucros antecipados aos sócios, antes do 
encerramento do trir')estre e/ou antes, do encerramento do exercício social, desde que 
demonstre por meio da escrituração conlabil; devendo também levantar balanços 
intermediários para demonstrar o lucro efetivo. 
Parágrafo quarto - A distribuição dos lucros por deliberação dos sócios poderá ser 
efetuada não igualitariamente, fora da proporção da contribuição dos sócios para o 
capital social. 
Parágrafo quinto - Os sócios que detenham 2/3 do capital social decidirão, conforme 
autoriza o artigo 1.007 da Lei n- 10.406/2002, sobre os critérios da distribuição dos 
resullados desproporcional aos percentuais de participação do quadt-o societários. 
Parágrafo sexto- Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

DBParágrafà'isétimo - Serão realizadas auditorias independentes, a cada três anos, para 

4'Nr,cfi.çèo ^.ãiirS^ '^^ demonstrações financeiras refletem adequadamente o realidade das 
S.Pãwic 

sociedade^/ 

16 SET. 2015 —^ 
r.-í.;*. 
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Em decorrência da inclusão de novas cláusulas e da renumeração das Cláusulas antigas, a 
partir da Cláusula Sexta, a antiga Clausula Décima passa a figurar como atual Cláusula 
Decima Quarta, cujos parágrafos passam a reger-se, respectivamente, pelas seguintes 
redações, mantendo-se inalterada a redação do copuí: i 

"DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS \
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (...) l 
Parágrafo primeiro - A convocação será dispensada, se estiverem presentes todos os 
sócios, o que será caracterizado pela assinatura de todos na ata de reunião ou assembleia 
ou na alteração do contrato social. 
Parágrafo segundo - As deliberações sociais serão tomadas por sóciosrepresentando 2/3 
do capital social votante, salvo nos casos em que de modo diverso estipular o presente 
contrato ou a legislação de regência, prevalecendo os quóruns específicos deste contrato e 
os da legislação, quando estes últimos não puderem ser alterados contratualmente. 
Parágrafo terceiro A alienação, hipoteca, ou qualquer outro modo de imposição de ónus 
sobre bens imóveis, someine poderá ser realizada mediante o assinatura de sócios que 
represente 7.5% (setenta e cinto por cento) do capital social, por si, ou através de dois 
procuradores com procurações especificas para este fim. 

Parágrafo quarto - A celebração de promessa ou contrato de de alienação, venda ou 
cessão de marcas e patentes, a instituição de qualquer modalidade de garantia sobre 
direitos intangíveis da sociedade, a participação societária, a qualquer titulo, em outras 
empresas, e a celebração dos respectivos documentos, públicos ou particulares, por seus 
administradores, dependerá da aprovação dos sócios que represente 75% (setenta e cinco 
por cento) do capital social. 
Parágrafo quinto - A alienação de bens do ativo permanente (imobilizado e 
investimentos) da Sociedade bem como de participação no capital social de outras 
Sociedades, dependerá da aprovação dos sócios que represente 75% (setenta e cinco por 
tento) do capital social. 
Parágrafo sexto Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas por qualquer dos 
administradores ou titulares de 1/5 (um quinto) do capital social integralizado, mediante 
fundamento e comunicação escrita, com prova de seu recebimento. 
Parágrafo sétimo - As reuniões ou assembleias poderão ser realizadas através de 
'conference cair. ' . ^ , ' -
Parágrafo oitavo - Nas deliberações sociais, os sócios não poderão se fazer presentes ou 
serem representados por procuradores. 
Parágrafo nono - A reunião ou o assembleia tornam-se dispensáveis quando todos os 
sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 
Parágrafo décimo As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato 
vinculam todos os sócios, ainda que ausentes justificadamente ou dissidentes." 

õ^^^,,í ' "Sit i 'décoftêntfá'aáJ iyusão de novas cláusulas e da renumeração das Cláusulas antigas, a 
i ^ r ^ j T i c A v - P â r t i f . tia ,Cláit5ula.Sí:y;ta, a antiga Cláusula Décima Primeira passa a figurar como atual 
3 c-orifofme o cr-'c;'"''' ;"̂ -i'rii apr".'- :-taco do <^:itâ ^ 
<̂  dou fé Clausula Décima Quirwt, mantendo-se inalterada a redação do coput. 

% . P a . , o 16 SET, 2015 r r - i i . - - 7 ^ ^ ^ 
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3.9. Em decorrência da inclusão de novas cláusulas e da renumeração das Cláusulas antigas, a 
partir da Cláusula Sexta, a antiga Cláusula Décima Segunda passa a figurar como atual 
Cláusula Décima Sexta, cujo capui passa a reger-se pela seguinte reda|ão; 

"DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CJAUSULA DÉCIMA SÉTIMA Fica eleito o Foro do Comarca de São Paulo/SP com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que pareça, para dirimir 
quaisquer dúvidas pertinentes a este Contrato Social ou para possível propositura de 
qualquer ação entre os sócios ou entre qualquer deles e a sociedade." 

• 

3.10. Em decorrência da inclusão de novas cláusulas e da renumeração das Cláusulas antigas, a 
partir da Cláusula Sexta, as antigas Cláusulas Décima Terceira e Décima Quarta passam a 
figurar, respectivamente, como atual Cláusula Décima Oitava e Cláusula Décima Nona, 
mantendo-se inalteradas. 

IV - ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

4.1. Em virtude das deliberações anteriores, o Contrato Social é ora consolidada, passando a 
SOCIEDADE a reger se, a partir desta data, pelas clausulas e condições seguintes: 

KRON INSTRUMENTOS ELÉTRICOS LTDA." 

DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO OBJETO SOCIAL E SEDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade, que é empresária denomina-se KRON INSTRUMENTOS 
ELÉTRICOS LTDA., constituinrio-se em uma sociedade limitada, a qual será regida pelo presente 
contrato social, por eventual acordo de quotistas e pelas disposições legais aplicáveis ou nas 
lacunas, pela legislação das sociedades anónimas e tera prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA SEGUNDA O objeto social consiste em: 
1 ~ Exploração do ramo de indústria e comércio de equipamentos, instrumentos e aparelhos 
elétricos e eletrônicos em geral, inclusive componentes elelromecanicos para os produtos acima; 
2 - Assistência técnica para todos os produtos mencionados; 
3 - Representação comercial dos referidos produtos de fabricação de terceiros; 
4 - Importação e exportação de todos os produtos acima mencionados; 
5 ~ Desenvolvimento, produção e comercialização de software; 

.j^,,,^„^.,„,.„(jParticipação,no capital ou nos lucros de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na 
I ^ ^ ^ C / S Í S M K ^ acit^nista ou quotista, em caráter permanente ou temporário, como 
a A U T P N T i o c C T l ^ ' f o ^ e ^ ' ( í á i f t í ^ ^ por decisão maioritária dos sócios; e 
O conforme o or.:-i--.-ii a nv.ir} aor-̂ -̂ -̂r̂ nEaiJo do ^ue 

7 ~ Prestação de serviç(^ relacionados à rjnálise do uso de energia elétrica e quaisquer outros 
^ s .pauro s^rí'i^"^u20i1&'tis áxot i^cuçao de seus objetívos. 
^ C p E f i T T da Jflsui aííista 

to 
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M E C J U D O R E S 

ÇMyiyWJERCilR.A A sociedade tem sua sede à Rua Alexandre Gusmão, ne 278 , Socorro, na 
cidade de São Paulo - SP, CEP 0 4 7 6 0 020 . 

Parágrafo Único - Poderá a sociedade abrir e encerrar filiais, escritórios e outros 
estabelecimentos em qualquer ponto do território nacional e exterior, por ato, conjunto, dos seus 
administradores, 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QiUARTA O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 
nacional, é de R$ 9 4 0 . 0 0 0 , 0 0 (novecentos e quarenta mil reais), divididos em 9 4 0 . 0 0 0 (novecentas 
e quarenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 cada uma, ficando assim distribuído entre os sócios; 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL (R$) 
Beatriz Helena Marchetti Bedicks 
Eduardo Marchetti Bedicks 

188 .000 1 8 8 . 0 0 0 , 0 0 ' Beatriz Helena Marchetti Bedicks 
Eduardo Marchetti Bedicks 188 .000 1 8 8 . 0 0 0 , 0 0 
Fernando Marchetti Bedicks 188 .000 1 8 8 . 0 0 0 , 0 0 
Roberto Marchetti Bedicks 188 .000 1 8 8 . 0 0 0 , 0 0 
Sylvja Helena Bedicks Buff 1 8 8 . 0 0 0 1 8 8 . 0 0 0 , 0 0 
TOTAL 940.000 940.000,00 

Parágrafo primeiro - Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais e são indivisíveis e 
impenhoráveis, não podendo ser liquidadas mediante requerimento de credores dos sócios. É 
vedado aos sócios caucionar ou dar suas quotas em garantia, seja a que título for. 

Parágrafo segundo - A responsabilidade dos sócios é, na forma da lei, limitada à importância do 
capital social subscrito, mas todos os sócios respondem solidariamente, pelo capital a integralizar. 

Parágrafo terceiro - É vedado aos sócios explorar o mesmo objeto social em outra saciedade, 
transferir contratos e/ou tecnologia, para si ou para outrem, utilizados para o exercício da 
atividade empresária desta sociedade, salvo a expressa concordância dos demais sócios, 
equivalente a 75% do capitai votante. , r i , : : . | • i..- , • * . 

Parágrafo quarto - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes, os atos de quaisquer 
dos sócios quotistas que envolverem a sociedade em obrigações relativas e a negócios e 
operações estranhas aos objetos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros. ' •- :±:'":>r'' 

DA ADMINISTRAÇÃO " -

CLÁUSULA QUINTA Caberá aos sócios Fernando Marchetti Bedicks e Roberto Marchetti Bedicks, 
CONJUNTAMENTE, a administração e a representação da sociedade, ativa ou passivamente, 
judicial ou extrajudicialmente, que assinarão lodo e qualquer documento de interesse social da 

«'yĵ /.̂ l̂ í̂èfeiaiserî  Çeeíáíl^âf^'íidministradores o uso da denominação social em negócios estranhos 
g O-^aquf^les So oh|e\ ' SÔ(àâl|G, na prática de atos a estes não inerentes, será o mesmo 

ã3u°oTl3sponsabilizadO nos'-tèrrn«§da Lei Civil. 

«s .Pau ipar lgÊaf f fTprQf l í^ro -^_Exc§)CÍonalmente, para atos e contratos celebrados até o valor de 
,̂,̂ ,g,S 300 .000 ,00 (trezéhÍQ !Mnii l reais), a administração da sociedade poderá ser exercida 

•r-» ROM i 
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isoladamente, por um dos administradores, desde que não configure assunção de dívida, emissão 
de títulos de crédito, obtenção de empréstimos em instituições financeiras ou cooperativas de 
crédito ou garantia de dívidas da sociedade, dos sócios ou de terceiros. 

Parágrafo segundo - Os administradores poderão constituir, em conjunto, procuradores em 
nome da sociedade, especificando nos instrumentos os atos e operações que poderão praticar e a 
duração do mandato, exceto mandato judicial que poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo terceiro - Os instrumentos de mandato, com cláusula "ad negotia" e,/ou "ad judicia", 
deverão sempre dispor sobre poderes específicos e prazo de vigência determinado, não podendo 
possuir cláusula de substabelecimento, com exceção das procurações firmadas com os poderes da 
cláusula "ad-judicia", que poderão ser outorgadas para vigorar por prazo indeterminado e serem 
substabelecidas, respeitando os limites estatjelecidos neste contrato social. 

Parágrafo quarto - Na ausência dos administradores, a sociedade será representada sempre, por 
pelo menos 2 (dois) procuradores, nomeados para agir em conjunto, até o limite máximo de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). ,!' ,. 

Parágrafo quinto - Todos os documentos, atos e contratos que envolvam responsabilidade para a 
sociedade, inclusive movimentação de fundos, emissão de cheques, aceite e avais em títulos 
cambiários, outorga de procurações em nome de sociedade, serão assinados conjuntamente 
pelos administradores, e as deliberações serão de comum acordo, salvo as exceções previstas 
neste contrato social. 

Parágrafo sexto - A aquisição de bens imóveis e a celebração dos respectivos documentos 
públicos ou particulares dependerá, sempre, para sua validade e eficácia, após aprovado pelos 
sócios, da assinatura em conjunto dos dois administradores, de um administrador e um 
procurador ou de dois procuradores, sempre com poderes específicos. 

Parágrafo sétimo - A promessa de alienação, venda ou cessão de marcas e patentes, a obtenção 
de financiamento, a instituição de qualquer modalidade de garantia sobre direitos intangíveis da 
sociedade ou sobre quaisquer bens móveis, a participação societária, a qualquer título, em outras 
empresas, e a celebração dos respectivos documentos, públicos ou particulares, após aprovada 
pelos sócios que detém 2/3 do capital social, dependerá sempre para sua validade e eficácia da 
assinatura em conjunto dos dois adminisltadores, de um administrador e um procurador ou de 
dois procuradores, cada qual nomeado por um administrador, sempre com poderes específicos. 

Parágrafo oitavo - O sócio ou administrador que infringir as proibições acima descritas ficará 
individualmente responsável pelo compromisso assumido. 

Parágrafo nono - Os administradores, enquanto no efetivo exercício do cargo, receberão, 
mensalmente, pró-labore. O "quantum" será fixado pela maioria do capital votante e será 
contabilizado em despesas gerais da sociedade. ; ' " 

Parágrafo décimo - A nomeação ou destituição de novos administradores será decidida em 
assembleia de sócios, mediante aprovação por , '5% (setenta e cinco por cento) das quotas 

S aOOÍ4^P^«^"t'^^'^^>M5^^'<SI social. 
3 %J'/C ri. C,; :teado. 94 
p g<».f|aS'i'^f^i'ágrafo déciHrt1íi"íóÍSai^ro - Os administradores ora nomeados declaram, sob as penas da lei, e 

" para atendimento do paKágrafo 1" do artigo 1.011 da Lei 10.406/2002, que não estão condenados 
ime cnjB-ípiena vede a administração de sociedades. 

7/1 ' 
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Parágrafo décimo segundo - Ficam os administradores dispensados de prestar caução em 
garatUla de seus atos de administração. 

Parágrafo décimo terceiro - Os administradores informarão ao Conselho os contratos relevantes 
celebrados peia sociedade, independentemente dos valores. 

!Íi \ 
CLAUSULA SEXTA A sociedade terá um Conselho, que será composto pelos sócios, limitado a 
cinco conselheiros. 
Parágrafo primeiro - Os sócios são membtos natos do Conselho, sem limite de mandato, salvo as 
expressões contidas no contrato social. • ; • 

Parágrafo segundo - Na hipótese de a sucessão tieieditária das quotas do sócio falecido ou que 
tenha feito antecipação de legitima resultar no ingresso de mais de um sócio herdeiro, estes 
decidirão entre si qual deles irá representa-los p erante o Conselho. 

Parágrafo terceiro - Os membros do Conselho elegerão, em ato apartado e por maioria de votos, 
o Conselheiro-Presidente, para um mandato de 02 (dois) anos, renováveis por igual periodo. 

Parágrafo quarto - Não poderá ser membro do Conselho, além das pessoas impedidas por lei 
especial, os condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto 
perdurarem os efeitos da condenação. 

Parágrafo quinto - Os membros do Conselho respondem solidariamente perante a sociedade e os 
terceiros prejudicados, por culpa exclusivamente no desempenho de suas funções. 

Parágrafo sexto - Aos membros do Conselho é vedado fazer-se substituir no exercício de suas 
funções. 

Parágrafo sétimo - O Conselho poderá autorizar a participação consultiva de terceiros, desde que 
aprovado pela maioria dos Conselheiros presentes à reunião. 

Parágrafo oitavo - Os cônjuges ou companheiros, sócios ou não, não poderão fazer par.te do 
Conselho da sociedade. i ; ' ! i . i : ; :s i . . . c c •.•><•:,:• 

ÇlAysyjLA SÉTIMA - Compete ao Conselho, por maioria absoluta dos votos dos Conselheiros 
especialmente convocada para deliberar sobre os assuntos al^aixo elencados: 

a) Fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; ' ' 
I' b) Aprovar os orçamentos anuais e plurianuais de operação e/ou investimento; 

c) Acompanhar em caráter permanente, o desenvolvimento e desempenho da Sociedade; 
d) Avocar para sua decisão qualquer assunto que julgar importante à orientação dos 

negócios da Sociedade, solucionando eventuais impasses entre seu(s) administrador(es); 
e) Estabelecer a estrutura administrativa da Sociedade e, se for o caso, aprovar o seu 

.ov, í«pr - t22 feg i f r , e f^(ÇI¥ í |^P 
'^''"^^'ífo1ife'í^K'^stá relatório da Admini.stração, as demonstrações financeiras e as 
3« i -^.^ „ 
/ • U T S ^ M T I C A Ç A Q . - Ali 
confcrfmtí o or':"CuotdS dou 

S . P a u l o 

(10 admin ist t í f^r ; 

•se sobre guaisquer atos ou contratos que o administrador submeter a sua 

4, ( p - . , T ' í í -^ ̂  - .. 
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h) Fiscalizar a gestão do(sl administrador(es), solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos, além de examinar, a 

• qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade; 
i) Autorizar a celebração de acordos, atos ou contratos entre a Sociedade, seus sócios, 

adtrunistradores e/ou pessoas ligadas direta ou indiretarnente; 
j) Convocar Reuniões de quotistas, nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente. 

Parágrafo único - As atribuições previstas para o Conselho não impedem a Reunião de Quotistas 
de avocar quaisquer deliberações, as quais prevalecerão sobre o que decidir o Conselho, desde 
que aprovadas pelo quótum previsto em lei ou no Contrato Social. 

CLÁUSULA OITAVA - Compete ao Conselheiro-Presidente: 
a) Convocar e presidir as reuniões do Conselho; 
b) Convocar, para as reuniões do Conselho o(s) administradorfes), sempre que julgar 

necessário; 
c) Zelar pelo respeito ao Contrato Social: 
d) Redigir as Atas das reuniões do Conselho; 
e) Atribuir aos inembros do Conselho responsabilidades e prazos. 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA NONA Na hipótese de qualquer dos sócios quotistas pretender alienar ou transferir, 
total ou parcialmente suas quotas ou direitos de subscrição de novas quotas, a outros sócios ou a 
terceit"os, estará obrigado a conceder aos demais sócios o direito de preferência na aquisição ou 
subscrição das novas quotas, em igualdade de preço e condições oferecidas pelos interessados, 
na exata proporção da percentagem que cada um dos demais sócios quotistas possuir na ocasião 
sobre o número total das quotas da .sociedade, excluídas, para efeito de cálculo, as pertencentes 
ao sócio quotista ofertante 

Parágrafo primeiro - A intenção do sócio quotista, de alienar ou transferir suas quotas, ou 
direitos de subscrição, deverá ser comunicada aos demais sócios, concedendo-lhes o prazo de 60 
(sessenta) dias para exercer a preferência de que trata o "caput" desta cláusula. 

Paragrafo segundo - Sendo a intenção de alienação de quotas, ou de direitos de subscrição de 
pioposta formalizada por terceiros ao sócio quotista ofertante, esta proposta deverá estar 
representada por documento inequívoco pelo potencial comprador, declinando, de forma 
detalhada, o valor, condições de oferta, documento este, e eventuais anexos, que através de 
cópia autenticada, deverá acompanhar obrigatoriamente a comunicação de que trata o parágrafo 
primeiro acima. 

Parágrafo terceiro - Na hipótese de apenas parte dos sócios se manifestarem pela aquisição das 
quotas, o sócio quotista ofertante deverá informar a este o fato de remanescerem parte das 
quotas ou direitç^dfi,5.y^ç{]gao ofertado, declinando seu número exato, outorgando-lhes o prazo 

ml^*^'a^icíóin¥i-de .30 (trintàf â f i s pára exercerem seu direito de preferência para a respectiva aquisição 
§ jj^.'Suplementar, comiobi^djêjsjigjaos mesmos critérios de proporcionalidade instituídos pelo "caput" 
K dSuVíJésta clausula. ê 

Ír-:gB-uPsãPj.áe .OTanifestar|Pj3ijj^^^^^ | 
zos estabelecidos pelos parágrafos primeiro e terceiro, os quotistas 

^isição da totalidade da quotas ou da integralidade dos direitos de 
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subscrição oferecidos, ficará o sócio quotista liberado para Iransferi-las aos interessados, em 
igualdade de preço e condições com relação àquelas apresentadas aos sócios remanescentes. 

Parágrafo qujnto - Findos os prazos para exercício de preferência ou a venda aos interessados, a 
cessão de transferência das quotas ou dos direitos de subscrição, quer os sócios remanescentes, 
quer aos inteiíessados, deverá ser efetivado no prazo máximo de 30 dias. 

Parágrafo sexto - Ultrapassado o prazo fixado no parágrafo imediatamente anterior, os demais 
sócios recuperarão o direito de preferência para a aquisição das quotas ofertadas, pelo que, 
persistindo o interesse do sócio quotista ofertante na alienação, deverá ele promover, novamente 
e de forma sucessiva, os atos e.stípulados nos parágrafos anteriores. 

Parágrafo sétimo -- Todas as comunicações mencionadas nos parágrafos anteriores deverão ser 
realizadas mediante cartas protocoladas diretamente pelos respectivos destinatários ou 
notificações extrajudiciais, ou ainda em reunião de sócios. 

Parágrafo oitavo - É vedada alienação de quotas, por meio de doação, salvo para os herdeiros 
necessários dos sócios, desde que o donatário não seja cônjuge ou companheiro do sócio doador. 

Parágrafo nono - É permitido a qualquer dos sócios quotistas a transferência de suas quotas para 
empresa da qual seja controlador, sem que as tenha que ofertar nos termos desta cláusula, desde 
que a controladora tenha como único objeto social a atividade de participação em outras 
sociedades (CNAE 6462-0), seus sócios seiam herdeiros e/ou cônjuges do sócio quotista e, desde 
que a nova detentora do capital outorgue aos demais sócios, por escrito, os mesmos direitos de 
preferência aqui prescritos, no caso de alienação total ou parcial de sua participação societária, 
ou direitos societários, na empresa receptora. 

DA EXTINÇÃO, MORTE, INCAPACIDADE, EXCLUSÃO OU RETIRADA DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA A sociedade não se dissolverá com a extinção, morte, incapacidade, exclusão 
ou retirada de quaisquer sócios quotistas. 

Parágrafo primeiro - Nos casos de doação, extinção ou falecimento de sócio quotista terão os 
seus herdeiros ou sucessores o direito de sucessão nas respectivas quotas, desde que concordem 
em ratificar, mtegralmente, os acordos de quotistas celebrados anteriormente ao respectivo 
ingresso, independentemente de terem ou não sido averbados no órgão competente. 

Parágrafo segundo - Inexistindo interesse de qualquer herdeiro ou sucessor na sucessão do 
sócio, poderá pleitear à sociedade, por meio de notificação extrajudicial efetivada até 90 
(noventa) dias após o trânsito em julgado da sentença que homologar a partilha ou da finalização 
do inventário extrajudicial dos bens do sócio, o seu recesso da sociedade ou do processo do 
competente no caso de sociedade extinta, observando-se o disposto nos dispositivos abaixo. 

Parágrafo terceiro - Os sócios remanescentes terão o direito de adquirir as quotas dos herdeiros 
ou sucessores que se retirarem da emp'esn, na exata proporção das quotas que possuírem no 
capital, excluídas aquelas pertencentes aos retirantes, podendo a aquisição ser procedida pela 

,50ç ÍB^*^rpa í3 péf^fââi^íê^^maesouraria, para futura circulação ou redução do capitai. 
«•'•̂ -.V»'-̂  • '- s sio PAULO - SP y 
a'a.iragrafo quarto - Enquatjtg^^íHgcEterminada a sucessão, a representação do espolio ou sócio em 
l'-iiguidaçâo, dai-se-á sempre po'-'^u liquidante ou inventariante ou, na sua falta, por um único 
|íepre5|ent<|nÇe^^f f|Qít|ia 5<g identifique na pessoa da viúva meeira ou na do herdeiro 
'expressamente eleito para tajrifco w 

•C i^ - i . : - , -.•3 X 3 v ' l - d' 
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MEtl^lPORt-^S 

Parágrafo quinto - Não havendo interesse na aquisição de todas as quotas referidas no parágrafo 
segundo, serão elas absoi-vidas pela sociedade mediante restituição de capital, conforme 
estipulado na cláusula oitava e parágrafo, abaixo. 

Ç l :AysyLA DÉCIMA PRIMEIRA A apuração de haveres de sócio quotista que se retire da 
sociedade, seja por exclusão, inclusive por ju.sta causa, caso em que alteração do presente 
contrato social será válido se assinada por sócios representando mais de 75% do capital social e 
observadas as hipóteses legais, seja por sua retirada espontânea dar-se-á com base em balanço 
levantado com base em dados de ate sessenta dias antes da data da ocorrência determinante da 
retirada do sócio, balanço esse que deverá retratar todos os bens, direitos e obrigações da 
empresa. 

Parágrafo primeiro - A partir do balanço referido no "caput" desta cláusula, a participação 
societária do sócio retirante será avaliada a preço de mercado, preferencialmente pelo método de 
fluxo de caixa descontado, com base em laudo de avaliação elaborado de comum acordo entre o 
sócio retirante e os sócios remanescentes. 

Parágrafo segundo - Uma vez fixado o valor da participação societária: 

I - será levantado, no prazo de 60 (sessenta) dias, um balanço geral e real da empresa; 

!l ~ a sociedade deverá ter dinheiro em caixa ou em reserva de lucros acumulados para proceder 
os pagamentos, 

III - os direitos e haveres do sócio dissidente serão entregues a ele, corrigidos monetariamente, 
em 60 (sessenta) parcelas iguais corrigidas mensalmente, salvo se o valor da parcela for superior a 
2% do faturamento mensal da sociedade. ^ J . H . . T 

Parágrafo terceiro - As parcelas a que se refere o parágrafo anterior serão corrigidas, na menor 
periodicidade permitida em lei, com base na variação do IGPM/FGV ou, em caso de sua falta ou 
extinção, por outro índice que reflita adequadamente a perda de poder aquisitivo da moeda 
nacional. 
Parágrafo quarto - As quotas liberadas poderão ser adquiridas pela própria sociedade ou pelos 
sócios remanescentes, tendo estes o direito de adquiri-las, na proporção das quotas que cada 
qual possuir na sociedade, após a exclusão das quotas pertencentes ao sócio retirante, 
observadas as formalidades previstas na cláusula sétima acima, devendo, para tanto, 
manifestarem-se cada qual por escrito até 30 (trinta) dias contados do acordo quanto ao preço e 
condições do negocio. 

Parágrafo quinto - Dependendo das condições financeiras da empresa ou dos sócios 
remanescentes, estes poderão, de comum acordo com o sócio retirante, diminuir o numero de 
parcelas previstas no parágrafo segundo desta cláusula, ou antecipar o pagamento de parcelas 
vincendas, desde que não afetem a situação econôrnico-financeira da sociedade. 
Parágrafo sexto - A falta de pagamento das parcelas previstas nesta cláusula, nas datas 

^^r^^f>^»?M9Sx:efS^^^ muita de .10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas em 
g ^fr-àVo; acrescidos'de juros de^l% (um por cento) ao mês e correçâo, até a data do efetivo 

! íipagamento, sem prejuízo dasâSna i s medidas legais cabíveis. 

i 
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MEOIDOREÇ; 

C!ÁUSU |A .MC |MA _SEGU_^ h reconliecida aos sócios representando 2/3 .du capital social, o 
direito de exclusão por justa causa, mediante alteração do Contrato Social, do sócio culpado de 
grave violação dos deveres associativos para efeitos desta Clausula: 

a) Abuso, prevaricação, ou incontinência de conduta que comprometa moralmente a 
sociedade; 

b) Concorrência desleal a sociedade, ressalvado o direito de qualquer um dos sócios terem 
interesse em outra sociedade, até do mesmo ramo; ^ 

c) Infracão ou falta do exato cumprimento dos deveres dos sócios; 5 
dj Infração ou falta de exato cumprimento do acordo de quotistas; 

e) Fuga ou ausência prolongada sem motivo justificado, " ' ^ 

PARÁGRAFO ÚNICO - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembleia 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o exercício do direito de defesa. , , 

DO BALANÇO GERAL E DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS ' - • 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA O exercício social encenar se-á no dia 31 de dezembro de cada ano 

calendário, com a elaboração das demonstrações financeiras. Os lucros apurados serão tratados 

na forma determinada pelos sócios quotistas, sendo que em havendo lucro distribuível, a 

distribuição será de no mínimo de 1% (um por cento) do lucro disponível. 

Parágrafo primeiro - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador * 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do . 

balança patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proDorção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. , . : 

Parágrafo segundo - Além das demonstrações financeiras anuais, os sócios poderão determinar 

que sejam levantados balanços intermediários em períodos menores, para efeito de distribuição 

de lucros, redução de.capital ou operações que envolvam a sociedade em fusões, incorporações 

ou cisões, de acordo com as disposições legais e vigentes 

Parágrafo terceiro - A sociedade poderá distribuir lucros antecipados aos sócios, antes do 

encerramento do trimestre e/ou antes, do encerramento do exercício social, desde que 

demonstre por meio da escrituração contábil; devendo também levantar balanços intermediários 

para denronstrar o lucro efetivo. 

Parágrafo quarto - A distribuição dos lucros por deliberação dos sócios poderá ser efetuada não 

igualitariamente, fora da proporção da contribuição dos sócios para o capital social. ' 

Parágrafo quinto - Os sócios que detenham 2/3 do capital social decidirão, conforme autoriza o 

artigo 1.(307 da Lei n^ 10.406/2002, sobre os critérios da distribuição dos resultados 

desproporcional aos perçentgaj|u^^2g,articípação do quadro societários. ' a r : 

Pa^g(pi^)íji)^:í(g5fi,5fiâ£'.^^ me.ses seguintes ao término do exercício social, os sócios 





Mt£0| P O R E S 

Parágrafo sétimo - Serão realizadas auditorias independentes, a cada três anos, para verificar se 

as demonstrações financeiras refletem adequadamente a realidade das sociedades. 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Ê i i ^ y i y L A D É C I M A ^ decisões serão tomadas em reuniões ou assembleias, convocadas 

por sócios que representem pelo menos metade do capital social e serão sempre realizadas na 

sede social. Os sócios resolvem dispensar as publicações de qualquer espécie de rtMjniões ou 

alterações, bem como utilização e registro de livros de ata da administração e assembleias 

conforme determina o art. 1072, § 1?, 2'̂  e 3? (ia Lei 10.406/2002. , : 

Parágrafo primeiro - A convocação será dispensada, se estiverem presentes todos os sócios, o 

que será caracterizado pela assinatura de todos na ata de reunião ou assembleia ou n? alteração 

do contrato social. 

Parágrafo segundo - As deliberações .sociais serão tomadas por sócios representando 2/3 do 

capital social votante, salvo nos casos em que de modo diverso estipular o presente contrato ou a 

legislação de regência, prevalecendo os quóruns específicos deste contrato e os da iegislação, 

quando estes últimos não puderem ser alterados contratualmente. 

Parágrafo terceiro A alienação, hipoteca, ou qualquer outro modo de imposição de ónus sobre 

bens imóveis, somente poderá ser realizada mediante a assinatura de sócios que represente 75?'ó 

(setenta e cinco por cento) do capital social, por si, ou 3trav^% de dois procuradores com 

procuíações específicas para este fim. 

Parágrafo quarto ~ A celebração de promessa ou contraio de de alienação, venda ou cessão de 
marcas e patentes, a instituição de qualquer modalidade de garantia sobre direitos intangíveis da 
sociedade, a participação societária, a qualquer titulo, em outras eimpresas, e a celebração dos 
respectivos documentos, públicos ou particulares, por seus adr^inistradores, dependerá da 
aprovação dos sócios que represente 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. 

Parágrafo quinto - A alienação de bens do ativo permanente (imci|3Ílizado e investimentos) da 
Sociedade bem como de participação no capital social de outras Sociedades, dependerá da 
aprovação dos sócios que represente 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. 

í 
Parágrafo sexto Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas por qualquer dos 
administradores ou titulares de 1/5 (um quinto) do capital social integralizado, mediante 
fundamento e comunicação escrita, com prova de seu recebimento. 
Parágrafo sétimo As reuniões ou assembleias poderão ser realizadas através de "conference 
call" 'f 

Parágrafo oitavo - Nas deliberações sociais, os sócios não poderão se fazer presentes ou serem 
representados por procuradores. ' i | 

Parágrafo níi*^!'-'!*?^»^^ ou a assembleia tornam-se dispensáveis quando todos os sócios 

g 3 decidireni" por í>5Ct|Éã'-<5|s||)r3| a matéria que seria objeto delas. ' | 
S A U s o r i t . - copia « 'S 
3 c-o*i:'>,,:.^ „ . - . • , , L i , j ú G do gue c> ;̂  

^ d o u i ^ Paragrafo decimo - As delgeraçces tomadas de conformidade com á lei e o contrato vinculam .PauiíiOi^^^Qí^Çí^ic^^nda que ̂ isentes justificadamente ou (iissidentes. 
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IDORES 

J^ÁUSULA DÉCIMA QUINTA Os documentos da sociedade estarão disponíveis para exame pelos 

sócios, no período de trinta dias que anteceder a realização da reunião ou assembleia convocada 

para aprovação das demonstrações financeiras. 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA A sociedade será dissolvida e liquidada nos casos previstos em lei. Os 

sócios estabelecerão as condições da liquidação e nomearão o sócio liquidante que funcionará 

durante o período de liquidação, fixando os respectivos honorários. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo/SP com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que pareça, para dirimir quaisquer 
dúvidas pertinentes a este Contrato Social ou para possível propositura de qualquer ação entre os 
sócios ou entre qualquer deles e a sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA Os sócios quotitas, os administradores e os membros do Conselho 
neste ato nomeados, declaram, para os devidos efeitos legais, que não estão incursos em nenhum 
dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade empresarial, em especial nos 
elencados nos artigos 1.011, ^ 1-, do Código Civil. 

\ 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA Aos casos omissos neste contrato social aplicar-seão as disposições 
legais das sociedades limitadas e subsidiariamente, as da legislação das sociedades anónimas. 

E, por estarem assim, justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas, apresentando à Junta Comercial do Estado para 
que se efetive o seu devido registro. 

SóciosíW Adminlstraiioresí 

EDUARDO MARCHETTI BEDICKS 

ROBERTO MARCHETTI BEDICKS 

rSçcios: 

São Paulo, 30 de setembro de 2014. 

FERNANDO MARCHETTI BEDICKS 
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Rio de Janeiro (Barra da Tijuca) 
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EXMO. MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - RJ 

 

 

 

 

Ref. Proc. Nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

 PRESTOMAR SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA. – EPP e PRESTOMAR LOGÍSTICA OFFSHORE EIRELLI-ME, 

vem, respeitosamente, perante v. Exa., nos autos da Recuperação Judicial impetrada por ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S.A., através de seus patronos devidamente constituídos, apresentar a sua opção de pagamento 

dos créditos sujeitos ao PRJ, na forma da Cláusula 5.5. do referido PRJ. 

 

Termos em que 

Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 04 de Janeiro de 2019 

 

Gabriel Borsotto Thode 
OAB/RJ 189.146 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL - RJ. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

SOTREQ S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

34.151.100/0001-30, com sede na Avenida Brasil, nº 7.200, Bonsucesso, Rio de 

Janeiro / RJ, CEP 21039-900 e SOTREQ HANDELS GMBH, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede situada na Landstrasser Hauptstrasse 2, Hilton Sky 

Office, top nr. 14.04, Viena – Áustria, por seus advogados abaixo assinados 

(mandato anexo), vem à presença de V. Exa., na qualidade de credoras 

quirografárias da Requerente ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, manifestar 

sua escolha pela forma de pagamento prevista no Plano de Recuperação Judicial 

item 5.4, opção II, qual seja:  

 

 







 

 
      

2 

 
 

 

Outrossim, vem informar os dados bancários das credoras para recebimento dos 

valores, conforme abaixo: 

 

Nº do Banco: 341 

Banco: Itau 

Nº da Agência: 0911 

Nº da Conta: 00000003811-5 

CNPJ: 34.151.100/0002-11 

 

 

Rio de Janeiro, 04 de janeiro de 2019. 

 

JOÃO ROBERTO LEITÃO DE ALBUQUERQUE MELO – OAB/RJ 107.215 

 

RAFAEL COELHO FERNANDES – OAB/RJ 166.979 

 

 







































































































































































Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 04/01/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 
 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL – RJ. 

 

 

 

Processo nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

ALBUQUERQUE MELO ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 12.767.360/0001-00, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 54, 

12º andar, Centro, Rio de Janeiro / RJ, CEP 20050-009, representado por seu 

sócio administrador, Joao Roberto Leitão de Abuquerque Melo, através dos 

advogados abaixo assinados, nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

movida por ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, vem, respeitosamente, à 

presença de V.Sa., haja vista a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, 

informar os dados bancários da desta credora Classe I – Trabalhista, para 

recebimento dos valores devidos: 

 
ALBUQUERQUE MELO ADVOGADOS 
CNPJ/MF sob o nº. 12.767.360/0001-00 
Banco Bradesco 
Agência nº. 0468 
Conta Corrente nº. 196311-2 
 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 04 de janeiro de 2019. 

 

JOÃO ROBERTO LEITÃO DE ALBUQUERQUE MELO – OAB/RJ 107.215 

 

RAFAEL COELHO FERNANDES – OAB/RJ 166.979 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 3002018676236

Nome original: CC162946.pdf

Data: 17/12/2018 17:52:27

Remetente: 

Rodrigo da Silva Santos

CAPITAL DEPARTAMENTO DE DISTRIBUICAO - DEDIS

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunico V. Exa. que nos autos do CC 162.946 RJ, números de origem: 0161100-69.2

013.5.17.0014 e 0425144-44.2016.8.19.0001, foi exarada a seguinte decisão indefe

rindo liminar e solicitando informações (URGENTE)
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EXMO. SR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade 

por ações com sede na Rua Figueira de Melo João Paulo, nº 338, São Cristóvão, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20.941-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.487.983/0001-82, representada 

nos termos do seu Estatuto Social (Doc. 02) vem, por seus advogados abaixo assinados (Doc. 

02), requerendo seja incluído na capa dos autos o nome do Dr. Bernardo Anastasia Cardoso 

de Oliveira OAB/RJ 108.628, com fundamento nos artigo 105, I, “d”, da CF/88, 951 e 

seguintes do CPC/2015 e 193 e seguintes do RISTJ, vem suscitar: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA1  

 

com pedido de liminar (designação provisória para resolução de medidas urgentes e liberação de 

bloqueio) entre os juízos da 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ, 

(Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001), localizado na Av. Erasmo Braga, n. 115, Lan Central, 

sl 713, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20010-020 e da 14ª VARA DO TRABALHO DE 

VITÓRIA/ES, Processo n. 0161100-69.2013.5.17.0014, localizada na Av. Cleto Nunes, 85, Ed. 

Vitória Park - 11º andar, Centro, Vitória/ES, CEP 29018-906, pugnando pelo recebimento e 

acolhimento do presente incidente consoante os argumentos que passam a expor: 

 

 

DA RECUPERAÇÃO JUDICAL DA ASTROMARÍTIMA –  PLANO 

APRESENTADO - AGC CONVOCADA 

 

A Suscitante, Astromarítima, é de empresa pioneira na prestação de serviços e atividades de 

exploração e produção de petróleo no País, tendo sua posição de destaque reafirmada durante 

mais de quatro décadas no setor de apoio marítimo brasileiro.  

                                                           

1 “Art.105 – Cabe ao Superior Tribunal de Justiça: I – processar e julgar, originalmente: (omissis, alíneas “a” 
usque “c”) d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvando o disposto no artigo 102, I, o, 
bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados a tribunais diversos”;   
“Art. 951.  O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, pelo Ministério Público ou 
pelo juiz “Art.193 – O conflito de competência poderá ocorrer entre autoridades judiciárias; o de atribuições, 
entre autoridades judiciárias e administrativas;” 

1 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 13/12/2018 18:17:32

(e-STJ Fl.3)

Documento eletrônico e-Pet nº 3486522 com assinatura digital
Signatário(a):  BERNARDO DO VALLE WATANABE CPF: 12406463729
Recebido em 13/12/2018 18:17:32

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 p
ro

to
co

la
da

 e
m

 1
4/

12
/2

01
8 

08
:3

5:
50





F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

 

 
Rua Vinícius de Moraes, 111 – 3º Andar     | Ipanema (RJ) 

Rua Gomes de Carvalho, 621 – Conj. 304 | Itaim        (SP) 

SHIS QL10, Cj. 09 – Casa 05            _| Lago Sul   (DF) PABX: +55 (21) 2223.6715 

www.antonelliadv.com.br 

 

Tal como exposto nas razões que acompanham seu pedido de Recuperação Judicial (Doc. 03), 

a crise econômica, política e social sem precedentes que assola o país repercutiu de forma 

crítica nas atividades da Suscitante. 

 

Como de amplo e notório conhecimento, a queda no preço do barril de petróleo e as acusações 

que atingiram a Petrobras afetaram de forma drástica o mercado de óleo e gás no país. Antes 

promissor, o mercado tornou-se instável, frustrando inúmeros planos de expansão e 

provocando o colapso no setor. A demanda por serviços minguou e os pagamentos 

começaram a atrasar.  

 

Somada a essa realidade sobreveio o pedido de Recuperação Judicial do Estaleiro da Ilha S/A 

(EISA), em dezembro de 2015, que afetou ainda mais esta Requerente, tendo em vista o 

atraso na entrega de embarcações financiadas e cuja receita era esperada.  

 

A fim de sobreviver à crise institucionalizada, certa de seu potencial incontestável e da 

viabilidade de suas atividades, a Suscitante apresentou pedido de Recuperação Judicial em 

13/12/2016 (Doc. 03), distribuído sob o nº 0425144-44.2016.8.19.0001, perante a 03ª Vara 

Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.  

 

O processamento da Recuperação foi deferido em decisão datada de 19/12/16 (Doc. 04). Ao 

deferimento, sucederam-se os procedimentos determinados na lei 11.101/05, dentre eles a 

suspensão de todas as ações execuções contra a Astromarítima, na forma do art. 6º2 do r. 

dispositivo legal. 

 

O Plano de Recuperação Judicial foi devidamente apresentado (Doc. 05) e, na forma do art. 

36 da Lei 11.101/2005, foi devidamente convocada a assembleia geral de credores para os 

dias 12 e 18 de dezembro de 2018, em 1ª e 2ª convocações, respectivamente (Doc. 06).  

 

                                                           

2 Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso 
da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do 
sócio solidário. 
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A 1ª convocação realizou-se em 12/12/2018 e não alcançou o quórum legal para instalação 

(Doc. 07). Atualmente, as Recuperandas aguardam o dia 18/12/2018 para ter apreciado e 

votado seu plano de recuperação judicial.  

 

DA PENHORA DE CRÉDITO TRABALHISTA CONCURSAL 

 

Apesar do regular processamento da recuperação judicial, o juízo do trabalho conflitado, mesmo 

devidamente ciente da existência da presente recuperação judicial e de todos os fatos acima 

narrados (Doc. 09) vem deferindo contrições de valores em face da Recuperanda, ora requerente, 

na contramão do entendimento dos Tribunais Superiores, consagrado pelo leading case do caso 

Varig tanto no E. STF (RE 583.955-9/RJ), quanto perante deste STJ (CC. 61.272/RJ - 

102.048/RJ). 

 

Esta requerente é executada na reclamação trabalhista nº 0161100-69.2013.5.17.0014, movida 

por LEANDRO FERREIRA SILVA, com valor total de condenação de R$280.450,92.  

 

Em decisão datada de 26/09/2018, inobstante informada da existência da recuperação judicial 

(Doc. 09) a 14ª Vara do Trabalho de Vitória determinou a extensão da reclamação trabalhista 

para outras empresas supostamente do mesmo grupo econômico e determinou a penhora online 

de valores de foram irrestrita.  

 

No dia 31 de outubro de 2018, esta Requerente (empresa em recuperação judicial) e uma 

segunda outra empresa (supostamente do mesmo grupo econômico) tiveram suas contas 

bancárias bloqueadas no valor de R$ 841.352,76. Veja-se (Doc. 11): 

 

 

Inobstante a impossibilidade de prosseguimento da execução (eis tratar-se de crédito concursal), 

da impossibilidade de penhora de valores de empresa em recuperação judicial, e do claro excesso 

Banco Ag Conta Valor Tipo Empresa

Itaú 2901 15378-9 R$ 8.521,56 Movimento Astromaritima (em RJ)

Itaú 2901 15376-3 R$ 18,97 Movimento Astromaritima (em RJ)

Itaú 8541 19404-2 R$ 271.910,39 Garantia Astromaritima (em RJ)

BB 3309 406844-0 R$ 68,09 Movimento Astromaritima (em RJ)

BB 3309 31027058-8 R$ 280.382,83 Garantia Astromaritima (em RJ)

Caixa 1339 2177-7 R$ 280.450,92 Movimento Astro Navegação

Total R$ 841.352,76
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de penhora, o juízo trabalhista manteve sua decisão, ultrapassando sua competência e causando 

grandes danos à recuperação judicial.  

 

A Justiça trabalhista afirma que, em razão do reconhecimento de Grupo Econômico as penhoras 

seriam devidas. A argumentação é desprovida de sentido. Os valores penhorados são, quase que 

em sua totalidade, de titularidade da ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO SA – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que se encontra justamente em Recuperação Judicial.  

 

Pior: tal como se verifica, o Juízo do Trabalho já realizou penhoras e transferiu depósitos em 

favor do juízo trabalhista, desrespeitando integralmente o Pars Conditio Creditorum. 

 

Para maiores detalhes, veja-se cópias da reclamação trabalhista (Doc. 9 a 14). Criou-se, portanto, 

conflito de julgamento e manifesta invasão da competência material da Justiça Comum, cujo 

tema atrai a propositura do presente Conflito de Competência, tal como será demonstrado 

 

        DO CABIMENTO DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

 

Inicialmente deve-se ressaltar que a legitimidade da Suscitante para propor o presente conflito 

disposta nos artigos 951, do CPC/2015 e 195, do RISTJ, que afirmam que o incidente pode ser 

suscitado pelo juiz, pelo Ministério Público ou pela parte. 

 

Nesses termos, a suscitante detém interesse de agir e legitimidade para arguir conflito de 

competência, haja vista que ocupa polo passivo de reclamação trabalhista que, tendo 

prosseguimento, importarão no pagamento de credores de forma indevida, por juízo 

incompetente, desrespeitando o par conditio creditorum.  

 

Quanto ao cabimento, aplica-se a regra do art. 951, do CPC/2015, eis que há Conflito quando 

dois ou mais juízes se declaram competentes para apreciar a mesma causa. 

 

Ou seja, considerando que o juízo Laboral declarou-se competente para apreciar o pedido de 

constrição de bens da Suscitante, reconhecendo implicitamente sua competência, e, pela 

existência da tríplice identidade (há mesma causa de pedir (execução singular/coletiva), mesmo 
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pedido (obrigação pelo pagamento) e as mesmas partes, resta configurado o conflito, na esteira 

do recente precedente, julgado por esta Segunda Seção: 

 

“CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO TRABALHO E JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO BEM, NA JUSTIÇA 
TRABALHISTA, DEPOIS DE DEFERIDO O PEDIDO DE PROCESSAMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESFAZIMENTO DO ATO. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO UNIVERSAL. 1- A jurisprudência desta Corte assentou-se no sentido de que, 
decretada a falência ou deferido o processamento da recuperação judicial, as execuções 
contra o devedor não podem prosseguir, ainda que exista prévia penhora. Na hipótese de 
adjudicação posterior levada a efeito em juízo diverso, o ato deve ser desfeito, em razão 
da competência do juízo universal e da observância do princípio da preservação da 
empresa. 2- De acordo com o entendimento deste Tribunal Superior, admite-se a 
prorrogação do prazo suspensivo das ações e execuções ajuizadas em face da sociedade 
em crise econômico-financeira, previsto no art. 6º, § 3º, da Lei n. 11.101/2005. 3- 
Conflito de competência conhecido, declarada a competência do Juízo da Vara de 
Falência e Recuperações Judiciais e decretada a nulidade da adjudicação. (CC 
111614/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJe 19/06/13) (g.n) 

 

É curial, permissa venia, que as normas que dispõem sobre Conflito de Competência visam 

evitar decisões contraditórias, antônimas, em que a própria autoridade de decisão reste 

ameaçada, porquanto, diante da contradição, a parte não tem certeza quanto ao comando que 

deve obedecer, o que, inequivocamente, compromete a segurança do jurisdicionado. 

 

        DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM 

 

Feito todo preâmbulo quanto ao cabimento do Conflito, no mérito verifica-se que o mesmo deve 

ser acolhido. 

 

Com efeito, o Reclamante ingressou na Justiça Laboral, contra a Suscitante buscando a execução 

dos bens e ativos da empresa mesmo diante da sua recuperação judicial, em fase de cumprimento 

do plano e de que o Juízo da recuperação judicial seria o competente para tal constrição.  

 

No entanto, é absolutamente evidente que o crédito é concursal. Ressalte-se que o pedido de 

Recuperação Judicial foi apresentado em 13/12/2016 (Doc. 03). A Reclamação, assim como 

todas as demais, são anteriores ao pedido (Doc. 08):  
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Neste sentido trazemos à colação precedente unanime julgado por esta mesma E. Segunda Seção, 

nos autos do CC 111.614/DF, onde se decidiu: 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUSTIÇA COMUM 
ESTADUAL E JUSTIÇA DO TRABALHO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - ATOS EXECUTIVOS - COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DE DIREITO DA VARA EMPRESARIAL - AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. INSURGÊNCIA DO 
EMBARGANTE. 
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, 
obscuridade, contradição, omissão ou erro material (artigo 1.022 do CPC/2015). Verificada 
a existência de omissão no acórdão embargado, os aclaratórios devem ser acolhidos para 
sanar o vício apontado. 
2. "A jurisprudência do STJ tem entendimento firmado no sentido de que os atos de 
execução dos créditos individuais promovidos contra empresas em falência ou em 
recuperação judicial, sob a égide do Decreto-lei nº 7.661/45 ou da Lei nº 11.101/05, 
devem ser realizados pelo Juízo Universal, ainda que ultrapassado o prazo de 180 
dias de suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05." (ut. CC 146.657/SP, 
Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 
07/12/2016). E ainda: AgInt no CC 146.036/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 20/09/2016; AgRg 
no CC 116.594/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/03/2012, DJe 19/03/2012. 
3. Embargos de declaração acolhidos apenas para sanar a omissão detectada, sem efeitos 
infringentes. 
(EDcl nos EDcl no AgRg no CC 122.671/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 01/03/2018).  

 
Ainda, não há de se falar que a penhora teria ocorrido em data anterior ao Pedido de 

Recuperação Judicial. Resta absolutamente claro que a sua determinação ocorreu em 26/09/2018 
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(Doc. XXX). A presente recuperação judicial foi impetrada em dezembro de 2016, tal como 

demonstram os autos (Doc. 03).  

 
É por isso que matéria que foge ao âmbito Trabalhista, em razão da recuperação judicial das 

empresas e por estar o plano de recuperação em curso. 

 

Neste contexto, a jurisprudência do STJ e do STF reconhece a competência da Justiça Comum 

para decidir sobre a alienação dos bens das empresas em recuperação judicial, inclusive 

transcorridos os 180 dias previstos no art. 6º da Lei 11.101/2005 ou quando em fase do 

cumprimento do plano. 

 

Trocando em miúdos, a Justiça do Trabalho pode decidir se o trabalhador deve ou não receber 

indenização decorrente da relação de trabalho, mas não pode penhorar ativos da empresa ou 

realizar pagamentos diante do estágio do processo de Recuperação Judicial. 

 

Portanto, descabe a justiça do trabalho praticar a constrição de bens das Suscitantes, em razão do 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial, cujo Plano de Pagamento homologado 

recentemente.  

 

Assim, por todos os prismas que se analise a questão deve-se concluir pelo conhecimento do 

Conflito de Competência para declarar a Justiça Comum competente para determinar constrições 

de bens da Suscitante. 

 

       LIMINAR ESSENCIAL – PERECIMENTO DE DIREITO  

 

Como já dito, busca o reclamante originário a execução do valor de R$ 280.450,92. Um valor 

inequivocamente concursal considerando-se todos os documentos referentes à recuperação 

judicial apresentada.  

 

Inobstante esse valor, no presente caso o Juízo laboral realizou a penhora de vultoso montante de 

R$ 841.352,76. Desse total, R$ 560.901,84 pertencem à Astromarítima Navegação S.A – em 

recuperação Judicial e R$ 280.450,92 pertencem  à Astro Navegação Ltda, que não se encontra 

em recuperação Judicial.  
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Ou seja, não apenas tem-se a ilegal e injustificada penhora de valores pertencentes à empresa em 

recuperação judicial, mas também um excesso de penhora extraordinário, que alcança 

praticamente o triplo da execução firmada. 

 

Em face de tamanha ilegalidade, as Requerentes apresentaram Mandado de Segurança com o 

objetivo de fazer cessar as violações à Lei (Doc.13). Inobstante as judiciosas razões apresentadas 

no writ, o exmo. Des. JOSE LUIZ SERAFINI negou a liminar, mantendo a penhora de R$ 

841.352,76. 

 

Tal como já exposto à exaustão nos autos da Recuperação Judicial, a Requerente necessita dos 

valores para garantir a manutenção de suas atividades. A execução singular do credor trabalhista 

prejudica não apenas as Recuperandas, mas todas as demais partes envolvidas na recuperação 

judicial que respeitam a lei e o concurso de credores.  

 

Faz-se imperioso, portanto, no caso vertente, a necessidade de concessão de medida liminar para 

sobrestar o andamento do feito laboral enquanto não dirimido o Conflito Positivo de 

Competência, eis que das relevantes razões e fundamentos de direito aduzidos, bem como 

demonstrado o periculum in mora, diante das vultosas quantias. 

 

O prosseguimento dessa execução importará em prejuízo não apenas à Recuperação Judicial e a 

estas suscitantes, mas também junto a todos os credores, afetando um dos fundamentos e 

princípio maior constitucional que é o preservador dos valores sociais do trabalho e da livre 

iniciativa (CF, art. 1º, IV), quanto mais, pelo fato de existir jurisprudência consolidada no 

sentido da impossibilidade das constrições. 

 

Deve-se destacar que o PRÓPRIO ADMINISTRADOR JUDICIAL, SEGUINDO 

DETERMINAÇAO DO JUÍZO NO INÍCIO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ELABOROU 

LAUDO A FIM DE VERFICIAR SE A EMPRESA EFETIVAMENTE NECESSITARIA DOS 

VALORES DEPOSITADOS. SUA CONCLUSÃO FOI CATEGÓRICA (DOC.14): 

 

Assim, s.m.j., tendo em vista que a empresa requerente não goza da liquidez necessária 

à manutenção de suas operações devido à baixa liquidez e alto volume de obrigações 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 13/12/2018 18:17:32

(e-STJ Fl.10)

Documento eletrônico e-Pet nº 3486522 com assinatura digital
Signatário(a):  BERNARDO DO VALLE WATANABE CPF: 12406463729
Recebido em 13/12/2018 18:17:32

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 p
ro

to
co

la
da

 e
m

 1
4/

12
/2

01
8 

08
:3

5:
50





F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

 

 
Rua Vinícius de Moraes, 111 – 3º Andar     | Ipanema (RJ) 

Rua Gomes de Carvalho, 621 – Conj. 304 | Itaim        (SP) 

SHIS QL10, Cj. 09 – Casa 05            _| Lago Sul   (DF) PABX: +55 (21) 2223.6715 

www.antonelliadv.com.br 

de curto prazo, opinamos pelo destravamento total (100%) dos valores que vem sendo 

absorvidos pelas instituições financeiras. 

 

Entretanto, destacamos que, caso a decisão seja por manter a trava bancária dos 

recebimentos, a requerente não terá como arcar com suas obrigações sociais e 

trabalhistas, o que causará a não comprovação dos aludidos recolhimentos perante seu 

maior cliente (Petrobrás), que poderá não efetuar o pagamento referente aos serviços 

em andamento e prestados, haja vista, ser de praxe em grandes contratos a necessidade 

de apresentação da  folha pagamento juntamente com a comprovação das guias pagas 

referentes aos encargos sociais e trabalhistas, para fins de eximir o contratante de 

eventuais imputações como coobrigado nos respectivos recolhimentos não  efetuados, 

in casu, pela Astromarítima Navegação. 

 

Assim, e mediante a análise acima, poderá levar vir a requerente a encerrar suas 

atividades de forma peremptória, inclusive, com a probabilidade de ocorrer ao final do 

presente mês de fevereiro.  

 

Por evidente, não se trata de laudo unilateral. Foi elaborado por profissionais conceituados e 

devidamente indicados pelo magistrado de primeiro grau.  

 

Desta forma, ante a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora, caso o conflito 

não seja dirimido de plano na forma do parágrafo único do artigo 955, do CPC/2015, requer seja 

concedida liminar determinando o sobrestamento dos processos 0161100-69.2013.5.17.0014, 

bem como o sobrestamento de qualquer levantamento até que seja dirimido o conflito positivo 

ora suscitado, nos termos dos artigos 951, do CPC/2015 e 196, do RISTJ, designando-se, o MM 

da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ, (Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001), 

para as medidas urgentes, liberando/desbloqueando, por conseguinte eventuais bens/valores 

penhorados. 

 

        DOS PEDIDOS 

 

a) Ante o exposto, requer seja dado provimento monocrático ao presente conflito, na forma 

do § único do artigo 955, do CPC/2015, para declarar a competência do MM da 3ª Vara 

Empresarial da Comarca da Capital/RJ, (Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001), para 

decidir sobre a possibilidade de constrição dos bens da Suscitante e de seus ativos, 

declarando a nulidade e ineficácia dos atos processuais declaratórios e executórios 

praticados na reclamação trabalhista n.º 0161100-69.2013.5.17.0014 e liberando 

contrições realizadas, em espécifico os valores penhorados nas contas da 
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ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO SA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, no valor 

de R$ 560.901,84 e impedindo pagamentos não realizados pelo Juízo da Recuperação, 

evitando-se prestação jurisdicional desnecessária diante da pacificação do tema pela E. 2ª 

Seção do STJ; 

 

b) No caso de prosseguimento do feito, aplicando-se a regra dos artigos 955, do CPC e 196, 

RISTJ, seja de imediato concedida MEDIDA LIMINAR para o fim de ver sobrestado, o 

processo nº 0161100-69.2013.5.17.0014  e liberando contrições realizadas, em espécifico 

os valores penhorados nas contas da ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO SA – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, no valor de R$ 560.901,84 e impedindo pagmentos, até 

que seja dirimido o conflito positivo ora suscitado, designando-se, o MM 3ª Vara 

Empresarial da Comarca da Capital/RJ, (Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001), para 

as medidas urgentes e liberando/desbloqueando/devolvendo-se, por conseguinte os 

bens/valores penhorados e/ou pagos; 

 

c) Sejam ouvidas as autoridades em conflito no prazo de 10 (dez) dias, conforme prevê o 

art. 197, do RISTJ, bem como seja aberta vista ao Ministério Público Federal; 

 

d) Ao final seja julgado procedente o presente Conflito para declarar a competência 3ª Vara 

Empresarial da Comarca da Capital/RJ, (Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001), para 

decidir sobre a possibilidade de execução e contrição de bens da Suscitante, declarando-

se, em conseguinte, a nulidade e ineficácia de todos os atos processuais declaratórios e 

executórios praticados no processo n. 0161100-69.2013.5.17.0014, 

liberando/desbloqueando, eventuais bens/valores penhorados. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para fins de alçada. 

 
Termos em que, Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2018. 

 
Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 
 

Bernardo do Valle Watanabe 
OAB/RJ 177.249 
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Fls.  
Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Petição - Cível - Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não Fazer 
Ou Dar   
Autor: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA  

       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 19/12/2016 

 
 
 

Decisão               
 
RELATÓRIO  
 
Trata-se de pedido de recuperação judicial, com base nos art. 47 e seguintes da Lei 11.101/05, 
formulado pela empresa ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A, sociedade por ações com sede na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Figueira de Melo João Paulo, nº 338, 
São Cristóvão, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.487.983/0001-82.  
 
Alega, em síntese, que iniciou suas operações na década de 70, em decorrência de decisão 
estratégica da Petrobras de privatizar e terceirizar a atividade de apoio às plataformas de petróleo.  
 
Que é líder no mercado por muitos anos e pioneira na prestação de serviços nas atividades de 
exploração e produção de petróleo, e fundadora da ABEAM (Associação das Empresas de Apoio 
Marítimo), que hoje representa aproximadamente 40 empresas do setor, ou seja mais de 90% do 
mercado. 
 
As atividades desenvolvidas por mais de 4 décadas reafirmam sua posição de destaque no setor 
de apoio marítimo brasileiro, priorizando a excelência nos serviços prestados e a satisfação do 
cliente. Tornando-se referência em serviços de afretamento de embarcações de carga geral, 
combate a derramamento de óleo, combate a incêndios, salvamento, serviços de reboque e 
manuseio de âncoras. 
 
A companhia, em 2003, 2005 e 2006, realizou um projeto de modernização tecnológica e aumento 
de carga de seus navios, financiado com recursos do FMM repassados pelo BNDES. 
 
Para atender a demanda de contratação de embarcações nacionais, pelo fato de ter vencido 
licitação da Petrobrás na 2ª rodada do PROREFAM (Programa para Renovação da Frota de Apoio 
Marítimo), em 2008, a empresa decidiu investir na renovação da sua frota, contratou o Estaleiro 
Ilha S/A (EISA) para construção de 4 embarcações, com financiamento de cerca de 80% dos 
custos da construção com recursos de longo prazo do Fundo da Marinha Mercante (FMM), 
repassados pelo BNDES (para a primeira embarcação) e Banco do Brasil (para as três 
embarcações restantes), o  saldo de 20% do investimento, seria quitado com o caixa da empresa 
e com os contratos de financiamento de curto prazo junto aos bancos Santander, Itaú, Citibank e 
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Bradesco (CLUB IDEAL). 
 
As operações de crédito seriam garantidas pelo mecanismo de ¿trava¿ e vinculação de receitas 
futuras dos novos contratos de longo prazo para os financiadores das embarcações, considerando 
a liquidez da Petrobrás e ao histórico das embarcações construídas e entregues pelo estaleiro 
EISA, fundado há mais de 60 anos.  
 
Sendo assim, a renovação da frota com os 4 novos navios em conjunto com 11 embarcações 
próprias e a operação de embarcações estrangeiras, gerariam um aumento na receita e 
valorização da companhia.  
 
A crise econômica, política e social que atingiu o país e a Petrobrás, principalmente pela queda do 
preço do barril de petróleo no mundo, o mercado de óleo e gás foi afetado de forma significativa, 
interrompendo-se planos de expansão e prejudicando investimentos, atingindo, mesmo que 
temporariamente, vários segmentos da cadeira produtiva que envolve as atividades da estatal. 
 
O Estaleiro Ilha S/A (EISA), foi uma das empresas que passaram a enfrentar grandes dificuldades, 
houve atraso em todo cronograma de obras e descumprimento dos prazos previstos para entrega 
das embarcações, frustrando o planejamento da Astromarítima com relação às receitas 
decorrentes das operações dos navios.   
 
Com o atraso nas construções e a defasagem entre o cronograma físico e financeiro, o Banco do 
Brasil decidiu suspender as liberações de recursos financeiros para a construção das 
embarcações, paralisando imediatamente as construções. 
 
Neste cenário de crise, os acionistas da Astromaritima decidiram realizar uma reestruturação, 
renovaram toda a sua diretoria executiva e contrataram a Comatrix, empresa de consultoria 
especializada em reestruturação, para apoiar seu projeto de recuperação. 
 
Naquele momento, a empresa possuía 10 embarcações próprias e operava 8 embarcações de 
bandeira estrangeira, possuía uma dívida  bancária de USD 122 milhões, dos quais USD 90 
milhões (recursos do FMM), referentes à construção das 4 embarcações. Financiamentos privados 
em torno de USD 22 milhões se encontravam com parcelas de amortização vencidas, em 
processo de renegociação com os bancos. E havia gerado EBITDA (LAJIDA - lucro antes de juros, 
impostos, depreciações e amortizações - aproximação para seu resultado operacional) no valor de 
R$ 15 milhões no ano de 2013. 
 
O projeto de reestruturação estava pautado na melhoria da eficiência e operação da frota própria, 
garantindo sua plena ocupação, expansão da operação de embarcações de bandeira estrangeira 
de 8 para 20 embarcações em 4 anos, a renegociação e alongamento das dívidas e uma solução 
para a conclusão da embarcação Astro Tamoio, que estava com a obra paralisada há mais de um 
ano, com cerca de 80% já realizada. E finalmente, estava no plano a retomada do processo de 
M&A (Fusão e Aquisição), tendo como mandatado com exclusividade o Banco do Brasil. O 
EBITDA projetado para o plano superaria o valor anual de R$ 100 milhões, valor suficiente para o 
pagamento das dívidas e plena recuperação da companhia. 
 
Para isto, a companhia concordou em lhe conceder um mandato com prazo de validade de 3 (três) 
meses, assinado no final de 2013. No entanto, não bastasse os demais bancos não concederem 
novas linhas de crédito, ainda estenderam o prazo por mais de 12 (doze) meses, tendo sido 
formalizado somente em 28 de novembro de 2014.  
 
No entanto, lamentavelmente, no primeiro semestre de 2015, a queda abrupta nos preços 
internacionais do petróleo e o avanço da operação Lava Jato impactaram profundamente o 
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mercado da navegação offshore no Brasil e no mundo, ocasionado: Redução drástica nos planos 
de investimentos e produção da Petrobrás; Suspensão das contratações e renovações de 
embarcações de apoio de bandeira brasileira; Término antecipado de mais de 100 contratos de 
embarcações de bandeira estrangeira; Rescisão dos contratos do PROREFAM que se 
encontravam com construções em atraso; Ociosidade e queda nos preços praticados nos 
contratos de afretamento. 
 
Tal situação acarreta uma desvalorização das embarcações que deixaram de operar, prejudicando 
toda a empresa e em especial as instituições financeiras detentoras das garantias sobre as 
embarcações e também sobre os recebíveis de seus respectivos contratos. 
 
A perspectiva de melhora para 2018 e 2019 faz com que a empresa necessite do apoio de seus 
principais credores até o reaquecimento do mercado, para isso é imprescindível o acesso integral 
aos recebíveis dos contratos da frota que continuará em atividade, pois sem isso não é possível o 
pagamento dos custos operacionais da frota em atividade e a manutenção da frota 
temporariamente ociosa. 
 
A companhia possui 87% de suas receitas futuras oferecidas aos bancos como garantia dos 
financiamentos, para se evitar o colapso operacional durante o processo de Recuperação Judicial 
é fundamental o acesso total dos recebíveis, para que possa cumprir com todos os seus 
compromissos e inclusive gerar caixa para pagamento integral dos credores da Classe I nos 12 
meses subsequentes ao pedido de Recuperação Judicial, conforme laudo de viabilidade 
apresentado. 
 
Os contratos firmados com a Petrobrás exigem que a companhia esteja em dia com o pagamento 
de suas despesas e obrigações, pois qualquer inadimplência, por menor que seja, que venha a ser 
detectada por auditoria realizada mensalmente, acarreta a imediata interrupção do pagamento dos 
referidos contratos pela Petrobrás. 
 
Comprovado que a Astromarítima está em dia com as suas obrigações, a Petrobrás efetua o 
pagamento diretamente nas contas vinculadas administradas pelas instituições financeiras, 
credoras da companhia. Sendo assim, a Requerente precisa pagar para receber o que lhe é 
devido e, para pagar o que lhe é devido, precisa receber. 
 
A partir da avaliação do laudo apresentado, conclui-se pela viabilidade econômico financeira da 
companhia, desde que possa continuar dispondo da integralidade de suas receitas operacionais, 
para assegurar que não haja descompasso no fluxo de caixa da empresa, ainda neste mês de 
dezembro, visto que o repasse da Petrobrás ocorrerá dentro do recesso forense (dia 25), a 
empresa, por cautela, requer liminar para que sejam expedidos ofícios às instituições financeiras, 
Banco do Brasil, BNDES, Santander, Itaú, Citibank e Bradesco (CLUB DEAL) a fim de determinar 
que os referidos bancos garantam pleno acesso da requerida às receitas a serem depositadas 
pela estatal, abstendo-se de promover a amortização das operações de crédito, para possibilitar o 
planejamento e recomposição de seu fluxo de caixa e consequente preservação de sua 
capacidade operacional.   
 
Requer, por fim o deferimento do processamento da recuperação judicial, nomeando-se o 
administrador judicial; que seja determinado a dispensa da apresentação de certidões negativas, 
nos termos do artigo 52 caput e seus respectivos incisos, eis que presentes os requisitos objetivos 
e anexados os documentos exigidos no artigo 51 da Lei 11.101/2005, além das demais 
providências estabelecidas no referido diploma legal; que seja ordenada a suspensão de todas as 
ações e execuções contra a devedora, na forma do artigo 52, III c/c art. 6º, ambos da Lei 
11.101/2005 e ainda, que seja deferido o acautelamento das informações referente à relação de 
bens particulares dos sócios e administradores, bem como a lista de empregados com os 
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respectivos salários e funções, em cumprimento ao artigo 51, IV e VI da Lei 11.101/2005, em 
respeito aos direitos da personalidade e ao princípio constitucional da inviolabilidade da vida 
privada previsto no artigo 5º, X da CF. 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO E DISPOSITIVO  
 
A petição inicial expõe com clareza as causas da crise econômico-financeira da requerente, 
conforme impõe o inciso I do art. 51 da Lei 11.101/05, e vem acompanhada da documentação 
exigida pelo inciso II do mesmo artigo.  
 
Por outro lado, a empresa requerente atende aos requisitos do artigo 48 da Lei 11.101/05, ao 
comprovar que está em atividade há mais de 02 (dois) anos conforme se constata dos atos 
constitutivos e do comprovante de inscrição do CNPJ (fls. 33/42).  
 
Atendidas assim as prescrições legais, e à vista do parecer Ministerial favorável de fls. 656, 
DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa ASTROMARITIMA 
NAVEGAÇÃO S/A, sociedade de ações, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Rua Figueira de Melo, 388, São Cristóvão, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
42.487.983/0001-82, e determino, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101/05:  
 
1) Nomeio para exercer a função de Administrador Judicial a pessoa jurídica Escritório de 
Advocacia Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados, com registro na OAB/RJ n.º 12.797 e 
curriculum devidamente arquivado em cartório, que desempenhará suas funções na forma dos 
incisos I e II do caput do artigo 22 da Lei 11.101/05, sem prejuízo das atribuições dos dispostos do 
artigo 27 do mesmo diploma legal na hipótese de não ser constituído o Comitê de Credores (art. 
28 da L.R.F.).  
 
Deverá indicar a equipe interdisciplinar com os profissionais habilitados e os responsáveis pela 
condução do procedimento no ato da assinatura do termo, sendo, pelo menos, um destes sócio 
gerente da pessoa jurídica, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme art. 33 da L.R.F., 
ficando autorizada a intimação por via e-mail do cartório.  
 
Caberá, também, a pessoa jurídica, através de seu responsável, declarar que nunca prestou 
qualquer tipo de serviço de auditoria financeira ou contábil ou similar às empresas requerentes.  
 
1.1) Sendo a requerente sociedade anônima de capital fechado, deverá a equipe interdisciplinar 
elaborar, no prazo de 15 (quinze) dias, relatório circunstanciado de toda a atividade 
desempenhada da empresa, de caráter financeiro, econômico e quanto a sua atividade fim, à luz 
do Princípio da Absoluta Transparência, visando demonstrar ao juízo e aos credores a verdadeira 
realidade econômica financeira da empresa, nos termos do art. 22, II, "a" (primeira parte) e "c" da 
Lei nº 11.101/05.  
 
1.2) Deverá apresentar os relatórios mensais quanto ao desenvolvimento da atividade da 
requerente (art. 22, II, "c", segunda parte, da Lei no 11.101/05), que não se confunde com o 
relatório acima mencionado, até o 15º dia do mês subsequente.  
 
Todos os relatórios deverão ser protocolados pelo A. J. em um incidente ao processo principal, 
iniciado pelo relatório mencionado no item 1.2., juntando os demais, mensalmente e no mesmo 
feito, ficando a disposição dos credores e interessados.  
 
1.3) Ao Administrador Judicial caberá, ainda, fiscalizar e auxiliar no andamento regular do 
procedimento e no cumprimento dos prazos legais.  
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1.4) Após a realização dos relatórios circunstanciados pelos quais demonstrarão a complexidade 
do trabalho a ser desempenhado, fixarei os honorários do Administrador Judicial, à luz dos 
comandos do art. 22 da L.R.J. 
 
2) A dispensa da apresentação de certidões negativas para que a requerente exerça suas 
atividades, exceto para contratar com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios.  
 
3) Que a requerente acrescente após seu nome empresarial a expressão "em recuperação 
judicial".  
 
4) A suspensão de todas as ações e execuções contra as requerentes, na forma do art. 6º da Lei 
11.101/05 e mais as exceções previstas no art. 49, parágrafos 3º e 4º da mesma Lei.  
 
5) Que a requerente apresente contas demonstrativas mensais durante todo o processamento da 
recuperação judicial até o 10º dia do mês posterior, devendo estas serem autuadas em incidente 
separado aos autos principais, sob pena de destituição de seus administradores;  
 
6) A expedição e publicação do edital previsto no parágrafo 1º do art. 52 da Lei 11.101/05, onde 
conterá o resumo do pedido do devedor, a presente decisão que defere o processamento da 
recuperação judicial e a relação nominal dos credores, contendo o valor atualizado do crédito e 
sua classificação.  
 
Deverá, ainda, conter a advertência do inciso III do mesmo dispositivo legal.  
 
O prazo para a habilitação ou divergência aos créditos relacionados pela devedora é de 15 
(quinze) dias a contar da publicação do respectivo edital (art. 7º, § 1º da Lei n.º 11.101/05).  
 
Ressalta-se que por se tratar de fase administrativa da verificação dos créditos, as referidas 
divergências e habilitações deverão ser apresentadas diretamente ao administrador judicial.  
 
Na hipótese da inequívoca apresentação perante este juízo, deverá o cartório encaminhar, 
imediatamente, ao administrador judicial, podendo ser feito por e-mail institucional.  
 
As requerentes deverão apresentar em cartório mídia, em formato Microsoft word, contendo todas 
as informações necessárias para a publicação do referido edital no prazo de 5 (cinco) dias. 
 
7) A intimação do Ministério Público e comunicação às Fazendas Públicas Federal, Estadual e do 
Município do Rio de Janeiro.  
 
8) Comunicação à Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, e demais Estados onde a 
Recuperanda detenha registro de suas filiais para anotação do pedido de recuperação judicial nos 
registros;  
 
9) Apresente a requerente o plano de recuperação judicial no prazo de 60 (sessenta) dias da 
publicação desta decisão, observando os requisitos do art. 53 da Lei 11.101/2005. Com a 
apresentação expeça-se o edital contendo o aviso do art. 53, parágrafo único, da Lei no 
11.101/05, com prazo de 30 (trinta) dias para as objeções, devendo a requerente providenciar, no 
ato da apresentação do plano, a minuta do edital, em mídia formato microsoft-word e o devido 
recolhimento das custas processuais.  
 
Caso ainda não tenha sido publicada a lista de credores pelo administrador judicial, a legitimidade 
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para apresentar objeção será daquele que já consta do edital da requerente ou que tenha 
postulado a habilitação de crédito.  
 
10) Publicada a relação de credores apresentada pelo administrador judicial (art. 7º, § 2º, da Lei 
n.º 11.101/05), eventuais impugnações deverão ser protocoladas como incidentes à recuperação 
judicial e processada nos termos dos art. 13 e seguintes da Lei n.º 11.101/05.  
 
11) Observando os princípios da celeridade processual e eficiência da prestação jurisdicional, 
evitando-se tumultos no regular andamento do feito, que precisa tramitar de forma rápida e ligeira 
no prazo improrrogável de 180 dias até a eventual aprovação do plano, limito a intervenção dos 
credores e terceiros interessados nos autos principais da presente Recuperação Judicial, salvo 
quando determinado por lei, como por exemplo, apresentação de objeções ou recursos.  
 
Qualquer requerimento estranho ao regular andamento do feito deverá ser apresentado em 
apartado, em procedimento incidental, dando-se vista as requerentes, ao Ad. Jud. e ao M.P., vindo 
os autos conclusos.  
 
Cabe transcrever recente julgado quanto ao tema: 
 
"AGRAVO INOMINADO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
MANIFESTAÇÃO DOS CREDORES. AUTOS SUPLEMENTARES. COMITÊ DE CREDORES E 
ADMINISTRADOR JUDICIAL. ATRIBUIÇÕES LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. 1. Da análise da 
decisão ora guerreada, constata-se que não se privou a parte credora de se manifestar sobre as 
questões ventiladas e decididas na recuperação judicial, não havendo de se falar em violação ao 
princípio da transparência e ativismo dos credores. Na verdade, o que se primou, frise-se, 
corretamente, foi evitar a balbúrdia processual, com manifestações dos mais variados tipos de 
credores e com pleitos e intentos diversos nos autos da recuperação judicial. 2. Ademais, o Juízo 
a quo tão somente "abriu os olhos" ao disposto no artigo 27, inciso I, alínea "d", e artigo 28, ambos 
da Lei 11.101/ 2005, segundo os quais, na recuperação judicial, incumbe ao Comitê de Credores 
apurar e emitir parecer sobre quaisquer reclamações dos interessados e, na sua falta, ao 
Administrador Judicial e, ainda, na incompatibilidade deste, ao juiz exercer tal atribuição, cuja 
observância se impõe. 3. Assim, não se está expurgando do processamento da recuperação 
judicial a parte credora, nem tampouco suas eventuais impugnações. Outrossim, em momento 
algum se proibiu ao credor o acesso aos autos ou o conhecimento acerca dos atos processuais 
que por ventura forem praticados nos autos principais, ressaltando-se que a mera determinação 
de que as reclamações sejam realizadas em autos suplementares não enseja violação a qualquer 
garantia constitucional. 4. Não se olvide que a recuperação encontra-se na fase postulatória, 
inexistindo notícia de deliberação acerca de eventual plano de recuperação, e, por isso, nada 
obsta que posteriormente apresentem os credores, objeção ao plano apresentado, nos moldes do 
artigo 55 da Lei 11.101/2005. 5. Saliente-se que não há na Lei citada qualquer óbice à instauração 
de autos suplementares, tampouco determinação para que as objeções e/ou manifestações dos 
credores tenham que ser acostadas aos autos principais e decididas sem a participação do Comitê 
dos Credores ou até mesmo da assembleia-geral de credores, a quem compete deliberar acerca 
da aprovação ou não do plano de recuperação (art. 56). 6. Ora, no caso concreto, nítida a 
observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como à legislação que trata da 
matéria, ao permitir as manifestações dos credores, ainda que em autos suplementares e com 
pronunciamento do comitê ou do administrador nomeado a respeito da pretensão manifestada, 
repita-se, titulares de atribuições expressamente previstas na Lei 11.101/2005. Precedente do 
TRJ. 7. Dessa forma, mantém-se a decisão recorrida, por guardar consonância com a legislação 
em comento e com os princípios do contraditório e da ampla defesa. 8. Recurso não provido. 
(DES. JOSE CARLOS PAES - Julgamento: 27/05/2015 - DECIMA QUARTA CAMARA CIVEL)". 
  
12) Defiro o acautelamento das informações referente à relação dos bens particulares dos sócios, 
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em cumprimento ao artigo 51, IV e VI da Lei 11.101/2005, em respeito aos direitos de 
personalidade e ao princípio constitucional da inviolabilidade da vida privada previsto no artigo 5º, 
X da CF.  
 
13) AO CARTÓRIO Sem prejuízo de todas as providências já determinadas ao cartório e as 
previstas, ressalto absoluta atenção:  
 
13.1) Com o item "11" para que se evite tumulto processual. 
  
13.2) Defiro de plano a inclusão do nome dos eventuais patronos no feito para as futuras 
publicações, cabendo ao cartório apenas cumprir.  
 
13.3) Caberá ao cartório encaminhar todas as habilitações e divergências de crédito diretamente 
ao administrador judicial que forem apresentadas equivocadamente perante este juízo na fase de 
verificação administrativa dos créditos, (meio físico ou digital) mediante recibo, cabendo ao 
administrador judicial dar ciência ao habilitando.  
 
14) DOS PRAZOS Ressalta-se a todos os interessados a nova sistemática de contagem dos 
prazos fixados no N.C.P.C. (art. 218 e seguintes), computando-se apenas os dias úteis quando a 
natureza deste for processual ou misto, compreendendo, também o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias de suspensão das execuções (natureza mista), conforme o art. 189 da Lei n.º 11.101/05.  
 
15) Defiro o pedido de tutela antecipada determinando as instituições financeiras credoras da 
recuperanda que se abstenham de efetuar qualquer amortização das operações de créditos, 
permitindo a recuperanda acesso as receitas a serem depositadas pela Petrobras, garantindo o 
seu fluxo de caixa e capital de giro necessária para a manutenção e sobrevivência da empresa em 
crise.  
 
Intimem-se às instituições financeiras: Banco do Brasil, BNDES, Santander, Itaú, Citibank e 
Bradesco (CLUB DEAL) para o cumprimento da tutela antecipada e abstendo-se de promover a 
amortização das operações de crédito. 
 
A diligência deverá ser cumprida, com urgência, por Oficial de Justiça de Plantão.  
 

Rio de Janeiro, 19/12/2016. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4XDI.7LUN.MCFK.WJNJ 
Este código pode ser verificado em: http://www4.tjrj.jus.br/CertidaoCNJ/validacao.do 
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço abaixo

Poder Judiciário Federal
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região
14ª Vara do Trabalho de Vitória

Endereço: Av. Cleto Nunes, 85, Centro, Vitória-ES, 29018-906

E-mail: v itv 14@trtes.jus.br, Telef one: (27) 31852110

PROCESSO 0161100-69.2013.5.17.0014 RTOrd

DESPACHO

Vistos, etc
Às fls.494/528, as executadas opuseram embargos à penhora, onde formulam requerimento
para que, em sede de antecipação de tutela, seja determinado o desbloqueio da conta
corrente, por possuir apenas depósitos de salário, rubrica de natureza alimentar.
De início, impõe-se esclarecer que as contas das executadas não permanecem bloqueadas, uma
vez que a ordem expedida exaure sua eficácia no ato de sua implementação, necessitando ser
reiterada sempre que não logre êxito em arrecadar a integralidade do valor em execução.
No que pertine a natureza alimentar dos créditos arrecadados, o preceito legal que estabelece
a impenhorabilidade dos salários não se aplica às pessoas jurídicas.
Por fim, em relação a alegação de incompetência desta Especializada para processar a execução
em desfavor de empresas que tenham deferido o requerimento para processamento de sua
recuperação processual não pode ser analisado neste processo porque as demandadas não
fizerem juntar cópia da decisão que a deferiu, o que obsta a realização de uma análise mais
criteriosa acerca de seu alcance, já que a execução neste autos se processa em desfavor de uma
pluralidade de empresas que compõe o grupo econômico formado pelas executadas.
No mais, vale ressaltar que há requerimento do autor no sentido de que a execução passe a se
processar em desfavor dos sócios das executadas, medida que não é afastada em razão do
processamento da recuperação judicial das empresas reclamadas.
De todo o exposto, ao menos por ora, mantenho os bloqueios efetuados e intimo o autor para
se manifestar acerca dos embargos opostos, fica ciente de que a transferência de valores aqui
arrecadados para outros processos observará a prévia atualização dos cálculos de liquidação.
Em  12/11/2018.

Fábio Eduardo Bonisson Paixão
Juiz do Trabalho Substituto

http://www.trtes.jus.br/principal/publicacoes/leitor/301470305?Formato=PDF&securityCode=KwHLBvADOamKdwKn40Ik7pRlWlMx7zG/
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 162.946 - RJ (2018/0338930-4)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
SUSCITANTE : ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL
ADVOGADOS : LEONARDO PIETRO ANTONELLI  - RJ084738 
   BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA  - 

RJ108628 
   BERNARDO DO VALLE WATANABE  - RJ177249 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 3A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO - RJ 
SUSCITADO : JUÍZO DA 14A VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA - ES 
INTERES.  : LEANDRO FERREIRA SILVA 

 

  

DECISÃO

Este conflito de competência foi ajuizado por ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S/A (ASTROMARÍTIMA) - em recuperação judicial -, tendo como 

suscitados o JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO/RJ e o JUÍZO DA 14ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA/ES. 

De acordo com os autos ASTROMARÍTIMA apresentou ao Juízo Cível 

plano de recuperação, cujo processamento foi autorizado aos 19/12/2016.

Ocorre que na Justiça Trabalhista foi proposta por LEANDRO 

FERREIRA SILVA reclamação trabalhista na qual houve o bloqueio de valores de 

empresas do mesmo grupo econômico, cuja existência foi reconhecida. 

No presente conflito a ASTROMARÍTIMA aduziu, em suma, que a 

competência para prosseguir a execução e o pagamento do crédito trabalhista é do 

Juízo Cível. 

Formulou, daí, pedido de concessão de medida liminar para que 

houvesse o sobrestamento do processo na Justiça do Trabalho.

Este, em síntese, o relatório. 

DECIDO O PEDIDO LIMINAR. 

De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, uma 

vez aprovado o plano de recuperação judicial, é do juízo que o aprovou a competência 

para todas as medidas de constrição e de venda de bens do patrimônio da empresa 

que estejam sujeitos ao respectivo plano.

Eis alguns precedentes:
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Superior  Tribunal  de Justiça   

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL.

1. O juízo onde se processa a recuperação judicial é o competente 

para julgar as causas em que estejam envolvidos interesses e bens de 

empresas recuperandas.

2. O deferimento da recuperação judicial não suspende a execução 

fiscal, mas os atos de execução devem-se submeter ao juízo 

universal.

3. A Lei n. 11.101/2005 visa a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica, a teor de seu art. 47.

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no CC nº 119.203, Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 

DJe de 3/4/2014 - sem destaque no original).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO 

POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS DE DIREITO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 

ART. 49, § 3º, DA LEI N. 11.101/2005. BENS ESSENCIAIS ÀS 

ATIVIDADES ECONÔMICO-PRODUTIVAS. PERMANÊNCIA COM 

A EMPRESA RECUPERANDA. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/2005. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, ainda que tenha ocorrido 

a constrição de bens do devedor.

2.  Aplica-se a ressalva final contida no § 3º do art. 49 da Lei n. 

11.101/2005 para efeito de permanência, com a empresa 

recuperanda, dos bens objeto da ação de busca e apreensão, quando 

se destinarem ao regular desenvolvimento das essenciais atividades 

econômico-produtivas.

3.  No normal estágio da recuperação judicial, não é razoável a 

retomada das execuções individuais  após  o  simples  decurso  do  

prazo  legal  de  180  dias  de  que  trata  o art. 6º, § 4º, da Lei n. 

11.101/2005.

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no CC nº 126.629, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

DJe de 25/4/14 - sem destaque no original).

De fato, este é o entendimento desta Corte.

A hipótese destes autos, todavia, possui a particularidade de que na 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

decisão proferida pelo Juízo Trabalhista trazida para exame ficou consignado, no que 

importa, que (1) a suscitante não fez prova de que se encontra em recuperação judicial; 

(2) a execução neste autos se processa em desfavor de uma pluralidade de empresas 

que compõe o grupo econômico formado pelas executadas; (3) a transferência de 

valores arrecadados observará prévia atualização dos cálculos de liquidação, isto é, 

não ocorreu de forma automática e nem sequer foi ainda autorizada (e-STJ, fl. 342).

Não se há falar, por ora, em risco de dano irreversível. 

Assim sendo, ao menos nos limites desta análise de urgência, a 

situação dos autos não se enquadra nos precedentes acima citados nem naqueles 

indicados pela suscitante. 

Ademais, a propósito da decisão proferida pela Justiça Laboral - em 

seu primeiro grau de jurisdição no âmbito de antecipação de tutela - não se olvide o 

posicionamento adotado aqui neste Tribunal Superior de que o conflito de competência 

não se presta como sucedâneo recursal nem se constitui em meio hábil para atacar 

decisões de instâncias inferiores (AgRg no CC nº 126.947, Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, DJe de 14/4/2014). 

Nessas condições, INDEFIRO A LIMINAR. 

Deixa-se de indicar juízo para decidir as medidas urgentes em razão da 

particularidade do caso. 

Com cópia da inicial, solicitem-se aos Juízos suscitados que prestem 

informações pormenorizadas, especialmente acerca do andamento das ações que lá 

tramitam.

Com elas, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se.
 

  

Brasília, 14 de dezembro de 2018.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

RELATOR
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MURILO DE JESUS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

07/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, aos credores ROBERTO MIGUEL  DE

CARVALHO, DESUITO SOARES PEREIRA, JB  MUNCK  LTDA para que cumpram o que

determinado na r. decisão de fls.5945, item 5.

 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TELMO BERNARDO BATISTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, aos credores ROBERTO MIGUEL  DE

CARVALHO, DESUITO SOARES PEREIRA, JB  MUNCK  LTDA para que cumpram o que

determinado na r. decisão de fls.5945, item 5.

 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALTER LUCIO LELIS FONSECA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, aos credores ROBERTO MIGUEL  DE

CARVALHO, DESUITO SOARES PEREIRA, JB  MUNCK  LTDA para que cumpram o que

determinado na r. decisão de fls.5945, item 5.

 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Fls.  
Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 07/01/2019 

 
 
 

Decisão               
 
1) Junte a requerente o Plano de Recuperação Judicial, consolidado, que foi submetido  
a A.G.C.  
  
2)  Informações prestadas separadamente nos autos do conflito de competência n.º 162.946/RJ 
(2018/0338930-4).  
 

Rio de Janeiro, 08/01/2019. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
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EXMO. MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - RJ 

 

 

Ref. Proc. Nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

 PRESTOMAR SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA. – EPP e PRESTOMAR LOGÍSTICA OFFSHORE EIRELLI-ME, 

vem, respeitosamente, perante v. Exa., nos autos da Recuperação Judicial impetrada por ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S.A., através de seus patronos devidamente constituídos, apresentar as contas bancárias para 

pagamento dos créditos sujeitos ao PRJ, na forma da opção II já manifestada pelas Credores, em atenção a 

Cláusula 5.5. do referido PRJ. 

PRESTOMAR SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA. – EPP (00.792.112/0001-22) 

Banco Santander 

Ag 3451 

CC 13000506-6 

 

 

PRESTOMAR LOGÍSTICA OFFSHORE EIRELLI-ME (24.386.157/0001-65) 

R Banco Santander 

Ag 3451 

CC 13003226-6 

Termos em que 

Pede Deferimento 

 

Rio de Janeiro, 10 de Janeiro de 2019 

Gabriel Borsotto Thode 
OAB/RJ 189.146 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ. 

     

      

  

 

 

 

 

Autos n.º 0425144-44.2016.8.19.0001 

  

 

 

 

 

 

 

 PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, Sociedade Anônima de 

Economia Mista Federal, constituída pela Lei n.º 2.004, de 03 de outubro de 1953, e regida pela Lei n.º 

9.478, de 06 de agosto de 1997, com Sede na cidade do Rio de Janeiro, na Av. República do Chile no. 

65, Centro, CNPJ n.º 33.000.167/0001-01, e-mail: contenciosopetrobras@petrobras.com.br e CEP 

20031-912, nos autos da Recuperação Judicial requerida ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A 

(“ASTROMARÍTIMA”), vem, à presença de Vossa Excelência, por seu advogado e bastante 

procurador que a esta subscreve, expor e requerer o que segue: 

 

 Conforme se observa da Ata de fls. 10.679/10.685, o Plano de Recuperação 

Judicial (PRJ) da Astromarítima foi aprovado pela Assembleia Geral de Credores em 18/12/2018. Com 

isso, iniciou-se o prazo de 30 (trinta) dias, previsto no item 10 do PRJ, para que os credores 

apresentem, nos autos desta recuperação judicial, o Termo de Opção da forma de pagamento 

escolhida. 
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 Assim sendo, a PETROBRAS, na qualidade de credora quirografária, 

informa, tempestivamente, que adota a Opção III para o pagamento de seu crédito, conforme Termo de 

Opção anexo, a qual prevê as seguintes condições: 

 

 

 Para tanto, requer a juntada do Termo de Opção e dos instrumentos de 

representação anexos para que produzam os devidos efeitos legais. 

 

 Finalmente, em obediência ao estabelecido no art. 272, § 5º do CPC, requer, 

ainda, que conste em todas as publicações oficiais o nome da Petróleo Brasileiro S.A. – 

PETROBRAS, bem como do seu advogado HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR, OAB/RJ n.º 62.929, com 

exclusão de qualquer outro, sob pena de nulidade, determinando-se, ademais, as devidas anotações 

na capa dos autos. 

 

P. deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2019. 

 
 
 

ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA 
OAB/RJ 141.853 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 
PETRÓLEO BRASILEIRO SIA 

PETROBRAS, na forma abaixo: 
010/18 
CERTIDÃO 
LIVRO 0933 FLS 055/057 ATO 14 DATA 23.07.2018 
SAIBA M, quantos este público instrumento de procuração bastante virem que no ano 
dois mil e dezoito, aos vinte e três (23) dias do mês de julho, nesta cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, neste Cartório do 13° Oficio de Notas, sito na Avenida 
Rio Branco, 135/3' andar, perante mim, MARIA DE LURDES DA SILVA 
MARQUES, Substituta, compareceu como Outorgante, PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, doravante denominada OUTORGANTE ou simplesmente 
PETROBRAS, Sociedade de Economia Mista, com sede nesta Cidade, na Av. República 
do Chile, n° 65, inscrita no CNPRIVW sob o n° 33.000.167/0001-01, neste ato 
representada por seu Presidente IVAN DE SOUZA MONTEIRO, brasileiro, natural da 
Cidade de Manaus (AM), casado, engenheiro eletrônico e de telecomunicações, nascido 
em 15/11/1960, filho de Eurico de Castro Monteiro e Esmeralda de Souza Monteiro, 
residente e domiciliado nesta Cidade, com escritório na Av. Henrique Valadares, n° 28, 
Torre A, 18° andar, Centro, CEP 20.231-030, portador da carteira de identidade nch 
004.834.564-9, expedida pelo DETRAN/RJ, em 27/04/2001, inscrito no CPF/MF sob o n° 
667.444.077-91, com endereço eletrônico: presidentegpetrobras.com.br. A presente 
reconhecida como a própria por mim e pelos documentos apresentados, inclusive seu 
Presidente também por mim identificado como o próprio e de que farei comunicar a 
presente ao competente distribuidor dentro do prazo legal. Então pela OUTORGANTE, 
através de seu representante, foi-me dito que, por este público instrumento, nomeia e 
constitui, na forma do artigo 26 do Estatuto Social da PETROBRAS, seus bastantes 
procuradores: TAISA OLIVEIRA MACIEL, brasileira, casada, advogada, nascida em 
26/02/1977, filha de Ademar Luiz Maciel e Nara Geni de Oliveira Maciel, inscrita na 
0A13/Ri sob o n. 118.488 e no CPF/MF sob o n. 032.182.566-74, na qualidade de 
Gerente Executiva do Jurídico da PETROBRAS; HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR, 
brasileiro, viúvo, advogado, nascido em 05/12/1963, filho de Hélio Siqueira e Leda 
Pereira Siqueira, inscrito na OAB/RJ sob o n. 62.929 e no CPFNIF sob o n. 768.013.577-
00, na qualidade de Gerente Geral de Matérias do Jurídico da PETROBRAS; 
VIVIANE DO NASCIMENTO PEREIRA SÁ, brasileira, casada, advogada, nascida 
em 26/06/1975, filha de Amaro Belannino Pereira Filho e Vicilene Nazaré Do 
Nascimento Pereira, inscrita na 0A13/RJ sob o n. 130.645 e no CPF/MF sob o n. 
037,522.417-30, na qualidade de Gerente Geral de Atendimento do Jurídico da 
PETROBRAS; e MARCO AURÉLIO FERREIRA MARTINS, brasileiro, casado, 
advogado, nascido em 19/07/1979, filho de Jaime Domingues Martins e Kátia Aparecida 
Ferreira Martins, inscrito na OAB/SP sob o n. 194.793 e no CPF/MF sob o n. 
265.262.708-24, na qualidade de Gerente de Gestão de Escritórios Jurídicos da 
PETROBRAS; todos com endereço eletrônico: - 	 
e profissional na Av. República do Chile, n" 65, 20° andar, Centro, CEP 20031-912, Rio 
de Janeiro(RJ), doravante denominados OUTORGADOS, aos quais outorga os poderes 
das cláusulas ad judicia et extra, para, em conjunto ou individualmente, em qualquer 
Juízo, Instância ou Tribunal, representar a OUTORGANTE, inclusive para propor 
procedimento junto ao Conselho Nacional de Justiça, podendo propor contra quem de 
direito, as ações competentes e defende-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até 
final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda, 
poderes especiais, para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos 
ou acordos, observada a tabela de limite de competência da PETROBRAS vigente na 
data da assinatura do documento correspondente pelas partes, receber e dar quitação, 
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efetuar depósito como garantia de instância ou levantá-los, requerer cancelamento de 
protesto de título, ajuizar ações rescisórias e impetrar mandado(s) de segurança, 
apresentar queixa-crime, 	protocolizar, requerer e retirar documentos, quaisquer 
certidões, extratos, relatórios e cópias de processos administrativos e judiciais, ainda que 
submetidos a sigilo fiscal, podendo agir em Juízo ou fora dele, ficando, outrossim, 
investidos dos poderes para representar a PETROBRAS na fase de conciliação, 
recebendo intimações para comparecer como representante da parte às audiências de 
instrução e julgamento, nelas podendo negociar, acordar e transigir, com o que ficam os 
OUTORGADOS qualificados para representar e defender a PETROBRAS e Empresas 
Subsidiárias/Controladas ou Coligadas, se necessário for, mediante outorga de Poderes 
das referidas empresas integrantes do Sistema Petrobras, diretamente aos 
OUTORGADOS, em juízo e perante quaisquer pessoas naturais ou jurídicas, de direito 
público ou de direito privado, interno ou externo, bem como perante a União Federal, o 
Distrito Federal e os Municípios, por seus diversos órgãos e entidades da Administração 
Direta ou Indireta, em especial perante o Ministério da Fazenda e seus órgãos, inclusive 
Receita Federal do Brasil, bem como diante da Procuradoria da Fazenda Nacional e do 
Instituto Nacional de Seguridade Social e também do Instituto Nacional de Propriedade 
Intelectual (INPI), com vistas a obter e manter a proteção de direitos de propriedade 
intelectual da PETROBRAS, tais como depositar pedido de patente ou de modelo de 
utilidade; depositar pedido de registro de desenho industrial, de marcas, de programas de 
computador e de indicações geográficas, realizar buscas de anterioridade, cumprir 
exigências, apresentar oposições, subsídios, recursos, pedidos de nulidade administrativa, 
caducidade e apresentar quaisquer outras petições, transigir, desistir e renunciar, efetuar e 
receber pagamentos; dar e receber quitações; apresentar todas as medidas impeditivas 
contra processos de terceiros, requerer anotações, certidões e averbações de quaisquer 
contratos que envolvam propriedade intelectual, requerer alterações dos Dados da 
PETROBRAS, requerer registro das obras no campo do Direito Autoral e apresentar 
petições aos órgãos de registro e a renovação de nomes de domínio, no Brasil e no 
Exterior, podendo representar a PETROBRAS em arbitragens e mediações, 
especialmente perante o Centro de Arbitragem e de Mediação da Organização Mundial 
da Propriedade Intelectual (OMPI) em casos de disputas relativas a nomes de domínio, 
praticando, nestes casos, todos os atos em nome da PETROBRAS necessários para o 
bom e fiel cumprimento do presente mandato, incluindo apresentar reclamações e 
defesas, quaisquer petições, provas, pagar taxas administrativas, fazer declarações em 
nome da PETROBRAS, propor e aceitar transações, promover notificações, 
interpelações e protestos extrajudiciais e mais quaisquer outros atos em defesa dos 
interesses da PETROBRAS e responder as notificações de terceiros, facultando-se aos 
OUTORGADOS Substabelecer os poderes ora recebidos, no todo ou em parte, com 
reserva de iguais para si. Lavrada sob minuta apresentada. Certifico que as custas deste 
ato serão recolhidas ao Cartório, de acordo com a portaria 3210/2017 da Corregedoria 
Geral de Justiça do Rio de Janeiro, da seguinte forma: custas R$ 244,75 (tab.7,2,d); atos 
gratuitos e PMCMV no valor de RS 4,89; comunicação ao distribuidor no valor de R$ 
12,00; comunicação a JUCERJA no valor de R$ 12,00; Mútua, Acoterj e Anoreg R$ 
14,87. Recolhido o acréscimo de 20 % no valor de R$ 53,75 devido ao FETJ e o 
acréscimo de 5% instituído pela Lei 4664/2005, no valor de R$ 13,43 devido ao 
FUNDPERT e o acréscimo de 5% instituído pela Lei Complementar 111/2006 no valor de 
R$ 13,43 devido ao FUNPERJ, e o acréscimo de 4% instituído pela Lei Estadual 
6281/2012 no valor de R$ 10,75 devido ao FUNARPEN, Distribuição no valor de R$ 
26,94 e Certidões no valor de R$ 48,45. Assim o disse do que dou fé, me pediu lavrasse 
nestas Notas, o presente instrumento o que fiz, lavrei, li, aceita, outorga e assina tendo 
sido dispensadas as testemunhas, conforme Provimento da Corregedoria Geral de Justiça 
deste Estado do Rio de Janeiro, 92/84. E, eu MARIA DE LURDES DA SILVA 
MARQUES, matricula do IPERJ n° 94/1349 Substituta, lavrei, li o presente ato colhendo 
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PETROBRA 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, enquanto empregados do Sistema PETROBRAS e integrantes da Gerência do 
Jurídico da PETROBRAS, com reserva,  aos advogados, 

ALBERTO FIGUEIREDO NETO, OAB/SE 4.273, CPF 969.290.495-49; ANA CRISTINA GOLOB 
MACHADO, OAB/SE 4.373, CPF 008.505.855-62; ANA PAULA MACHADO DOS ANJOS, OAB/SE 
2.556, CPF 516.556.675-72; ANTÔNIO JOSÉ SIQUEIRA DE SANTANA, OAB/SE 5.823, CPF 
002.889.465-02; BRUNO BARROS CAVALCANTI, OAB/SE 515-8, CPF 013.057.225-07; CARLOS 
MARTINEZ FRANCO LIMA GOMES, OAB/BA 22.036 e OAB/SE 1.041-A, CPF 804.392.765-00; 
CAROLINE FONTES REZENDE, OAB/SE 429-B, CPF 719.433.235-34; CHRISTIANNE ANGÉLICA 
DE AGUIAR DEDA, OAB/SE 3.167, CPF 719.618.285-53; DESIREÉ MARQUES SOBRAL 
SILVESTRE, OAB/SE 4.795, CPF 014.962.115-96; EUGÉNIA CARLA PARENTE QUEIROZ SEIDL, 
OAB/BA 19000, CPF 806.396.315-68; FABIANO HORA DE BARROS SILVA, OAB/SE 3.515, CPF 
944.950.175-00; FÁBIO VASCONCELOS SIQUEIRA, OAB/SE 2.982, CPF 719.603.765-00; FÁBIO 
VICTOR DE AGUIAR MENEZES, OAB/SE 5.825, CPF 005.644.535-01; FLÁVIO DO AMARAL 
AZEVEDO, OAB/SE 3.814, CPF 964.089.285-87; GENIVAL FRANCISCO DA SILVA FEITOZA, 
OAB/SE 3301, CPF 588.485.505-25; JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA, OAB/SE 1331, CPF 
276.516.905-59; JOSÉ MARCONDES SÉRVULO DA NeIBREGA JÚNIOR, OAB/SE 3.817, CPF 
979.058.445-87; LUIZ PEREIRA DE MELO NETO, OAB/SE 2.155, CPF 585.345.805-10; RAISSA 
MARIA HORTA MELO, OAB/SE 4.707, CPF 661.871.925-91; e WENDELL SANTIAGO ANDRADE, 
OAB/SE 2.042, CPF 626.302.105-53; e todos brasileiros e com escritório situado na Rua Acre n°  
2504. Bloco "L". Bairro América. Aracaiu/SE. CEP 49075-900; 

ALAN ARIOVALDO CANAL! GUEDES, OAB/PR 49.048 e OAB/SC 34.106-A, CPF 302.698.528-75; 
ALESSANDRA DESLANDES FOGIATO, OAB/PR 38.938, CPF 034.906.479-20; ARNO 
APOLINARIO JUNIOR, OAB/PR 15.812 e OAB/SC 12.791-A, CPF 500.403.679-91; DANIELA 
TOLLEMACHE, OAB/PR 37.529 e OAB/SC 34.103-A, CPF 033.055.129-97; JULIA DE OLIVEIRA 
RUGGI, OAB/PR 51.680, CPF 053.948.859-31; JULIANO LAGO, OAB/PR 34.256, CPF 
015.034.269-12; LILLIAN MARA PADUAN SANTOS, OAB/PR 42.515, CPF 048.595.509-19; 
MARCELO CARIBE DA ROCHA, OAB/PR 33.854 e OAB/SC 34.102-A, CPF 026.061.749-09; 
PAULO ROBERTO CHIQUITA; OAB/PR 13.241 e OAB/SC 12.957-A, CPF 253.178.819-00; e 
RODRIGO ANTOSZ, OAB/PR 33.560, OAB/SC 34.637-A, CPF 022.598.889-50; todos brasileiros e 
com escritório na REPAR. Rodovia do Xisto. BR-476, km 16. Araucária/PR, CEP 83707-440; 

DANIELLE NUNES VALLE, OAB/PA 11.542, OAB/AM A1.256, CPF 684.945.482-04; ERIKA MONIQUE 
PARAENSE SERRA VASCONCELOS, OAB/PA 14.935, CPF 799.103.352-04; e ROBERTA MARIA 
CAPELA LOPES SIROTHEAU, OAB/PA 14.049, CPF 786.187.032-49, todas brasileiras e com escritório na 
Avenida Alcindo Cancela n° 1.416. Nazaré. Belém/PA, CEP 66040-020; 

ANDRÉA FERNANDES NAPOLEÃO DE SOUZA, OAB/MG 76.842, OAB/RJ 219.686, CPF 
028.441.136-13; BRUNO FREIXO NAGEM, OAB/MG 97.478, CPF 046.991.976-04; CARLOS 
ANTONIO PLÁCIDO, OAB/MG 75.364, CPF 487.442.396-53; EDUARDO MOISÉS SANTANA DOS 
SANTOS, OAB/MG 96.474, CPF 013.235.086-60; GUSTAVO DE MAGALHÃES PINTO LOPES 
CANÇADO, OAB/MG 74.095, CPF 712.935.666-91; LUCIANA ARRUDA SILVEIRA, OAB/MG 102 
937, CPF 013.517.126-16; RAQUEL JOANE COUTINHO, OAB/MG 112.930, CPF 060.578.076-50; 
e VERONICA MAYRINK BARBOSA, OAB/MG 120.257, CPF 013.841.326-60; todos brasileiros e com 
escritório situado na REGAP, Avenida Refinaria Gabriel Passos n° 690. Bairro Distrito Industrial  
Paulo Camilo Sul. Betim/Ma CEP 32669-205:  

ALEXANDRE YUKITO MORE, OAB/DF 22.742, CPF 697.073.401-34; ANDRÉ DE ALMEIDA 
BARRETO TOSTES, OAB/DF 20.596, CPF 906.136.781-68; ANDRÉIA BAMBINI, OAB/DF 18.331, 
CPF 615.618.860-68; BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA FERREIRA, OAB/DF 15.345, CPF 
768.008.651-68; CANDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO, OAB/RJ 49.659, CPF: 535.228.507-34; 
CAROLINA BEATRIZ ELOY DA MOTTA, OAB/RJ 126.538, CPF 086.652.427-40; CAROLINA CAMPOS 
PINTO, OAB/DF 53.813, OAB/SP 309.435, CPF 327.160.058-93; ELLEN CRISTIANE JORGE 
OLIVEIRA, OAB/DF 19.821, CPF 890.581.351-87; FELIPE ANTÔNIO LOPES SANTOS, OAB/DF 57663, 
CPF 038.323.264-30; FREDERICO DE OLIVEIRA FERREIRA, OAB/MG 102.764, CPF 052.904.476- 
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52; JOENY GOMIDE SANTOS, OAB/DF 15.085, CPF 028.320.946-19; JOSÉ DAVI CAVALCANTE 
MOREIRA, OAB/DF 52.440, OAB/CE 18.620, CPF 651.139.853-68; JULIANA CARNEIRO 
MARTINS DE MENEZES, OAB/DF 21.567, CPF 794.186.861-04; LEANDRO FONSECA VIANNA, 
OAB/DF 53.389, OAB/RJ 150.216, CPF 105.028.567-00; LÍVIA MORAIS VASCONCELOS 
SALDANHA, OAB/DF 21.035, CPF 907.474.371-49; MIMA CIRINEU ARAÚJO, OAB/DF 20.978, 
CPF 910.329.461-72; MARCELO RODRIGUES DE SIQUEIRA, OAB/MG 106.133, CPF 
051.395.906-89; MARIA TEREZA TORRES FERREIRA COSTA PASSARELLA, OAB/RJ 128.565, 
CPF 703.428.061-49; MAURA SIQUEIRA ROMÃO, OAB/RJ 121.694, CPF 074.043.637-64; 
PHILIPPE DE OLIVEIRA NADER, OAB/DF 52.032, CPF 099.042.937-75; RAFAEL DE MATOS 
GOMES DA SILVA, OAB/DF 21.428, CPF 721.578.361-87; RUI BARROS DE SOUZA MARTINS, 
OAB/PR 43.768, CPF 190.866.428-29; SILVIA ALEGRETTI, OAB/DF 19.920, CPF 714.126.201-63; 
TALES DAVID MACEDO, OAB/DF 20.227, CPF 816.886.281-34; e VANESSA APARECIDA 
MENDES BAESSE, OAB/DF 32.576, CPF 060.627.236-48, todos brasileiros e com escritório no  
Setor de Autarquias Norte (SAN). Via N2. Quadra 01. Bloco D. Edifício PETROBRAS, 40  andar.  
Brasília/DF. CEP 70040-901; 

CANDICE V. FATTOR1 DE ALMEIDA, OAB/RS 53.974, CPF 962.905.950.91; DENISE PIMONT 
BERNDT PARO, OAB/RS 78.014-B, CPF 674.746.169-04; FLAVIO BARCELOS DIEHL, OAB/RS 
44.211, CPF 674.581.900-78; MAGALI SAVOLDI, OAB/RS 78.331, CPF 017.207.519-00; MARINA 
KORBES, OAB/RS 64.428, CPF 005.133.380-55; e RODRIGO DE ALMEIDA AMOY, OAB/RJ 
138.484, CPF 100.952.837-81; todos brasileiros e com escritório na REFAP, Avenida Getúlio Vargas  
n° 11.001. Brigadeira, Canoas/RS. CEP 92420-221; 

ALLAN LOPES GRAVATO, OAB/SP 398.655, CPF 105.379.477-01 e MARCELO GARCIA DE 
SOUZA, OAB/SP 105.169, CPF 087.139.358-10; ambos brasileiros e com escritório na UTGCA,  
Rodovia Caraquatatuba São Sebastião, km 5, s/n°, Pontal Santa Marina. Caraquatatuba/SP, CEP  
11660-970; 

MARCO AURÉLIO DA CRUZ FALCI, OAB/SP 90.104-B, CPF 445.544.006-20; brasileiro e com 
escritório na RPBC, Avenida Nove de Abril, 777. Jardim das Indústrias, Cubatão/SP. CEP 11505- 

CRISTINA ZANINI MINEIRO HILGENBERG, OAB/PR 90.306, CPF 888.228.501-49; GISLENI 
VALEZI RAYMUNDO, OAB/PR 46.042, CPF 052.988.089-05; MARTA REGINA DAL-CERE 
GARCIA, OAB/PR 83.929, CPF 080.055.537-65 e PHILIPPE DE OLIVEIRA NADER, OAB/DF 
52.032, CPF 099.042.937-75; brasileiros e com escritório na Avenida Batel n° 1.898. 2° andar. Batel.  
Curitiba/PR, CEP 80240-220; 

EDUARDO ROMANELLI GUAGLINI, OAB/CE 13.258-B e OAB/MA 9325-A, CPF 156.079.758-43; 
UADERSON PONTES NETO, OAB/CE 37.248-A, OAB/MA 10.662, CPF 824.860.933-20; MARILIA 
CAVALCANTE FRANÇA LIMA, OAB/CE n° 27.132-B, CPF 419.996.653-68; MARISA SANFORD 
SILVEIRA, OAB/CE 15.528, CPF 424.977.103-25; e RICARDO MELO DAS NEVES, OAB/CE 16.871 e 
OAB/MA 8.880-A, CPF 030.665.457-17, todos brasileiros e com escritório na Avenida Leite Barbosa. s/n°,  
Bairro Mucuripe, Fortaleza/CE, CEP 60180-420; 

TÚLIO FREITAS SOUZA, OAB/MG 612.84, CPF 779.902.266-34; brasileiro e com escritório na Rodovia Alça  
Leste, s/n, Jardim das Rosas, Ibirité/MG. CEP 30140-080;  

GUILHERME VILLELA PIGNATARO, OAB/RJ 149,765, CPF 104.080.517-52 e RICARDO DA SILVA GAMA, 
OAB/PR 31.181, CPF 023.277.399-85; brasileiros e com escritório na Rua Lauro Muller n°73. Centro,  
Raiai/SC, CEP 88301-000; 

ANDRÉA SOUTO MAIOR DO REGO MACIEL, OAB/PE 27.680, CPF 057.751.394-02; 
DIVANDALMY FERREIRA MAIA, OAB/SE 432-B, CPF 482.090.234-20; EDIVALDO SILVA DOS 
SANTOS, OAB/PE 1234-B, CPF 096.351.494-68; ISABELLE YVETTE RAMOS RIBEIRO CAMPOS, 
OAB/PE 1.320-B, CPF 031.739.294-89; JANAYNA MAGALHÃES ASSUNÇÃO DE MENDONÇA, 
OAB/PE 801-B, CPF 888.081.224-68; KARLA TRIGUEIRO DA SILVA TEIXEIRA, OAB/PE 21.425-D e 
OAB/PB 21.425-A, CPF 036.074.594-60; MARIA ANDRADE DE GODOY PEIXOTO, OAB/PE 
24597-D, CPF 046.297.914-85; MARCELO RODRIGUES SOUZA BRAYNER, OAB/PE 18.084, CPF 
666.067.804-20; ; RÔMULO DE AMORIM GALVÃO, OAB/PE 26.057, OAB/BA 28756, CPF 
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027.932.564-98; e TACIANA MATIAS BRAZ DE ALMEIDA, OAB/PE 21.487-D e OAB/PB 21.487-
A, CPF 009.074.504-31; todos brasileiros e com escritório situado no Prédio Administrativo da  
RNEST. na  Rodovia PE 60. KM 10. s/n°, Complexo Industrial e Portuário de SUAPE - Ipoiuca/PE.  
CEP 55590-972; 

RENATO BRAZ ESCANDIAN, OAB/ES 12.539, CPF 071.362.377-26; e SILVIA VIEIRA SAROA DA 
SILVA ESCANDIAN, OAB/ES 18.306, CPF 038.884.726-36; todos brasileiros e com escritório situado  
na Rodovia Artur Pinto Santana, Km 4. Fazenda Monsarás. Degredo, Linhares/ES, CEP 29900-
000; 

ADILSON RANGEL TAVARES JÚNIOR, OAB/RJ 139.004, CPF 077.608.617-02; ALDENISE 
BARRETO DE ALBUQUERQUE SILVA, OAB/RJ 1.678-B, CPF 317.432.854-34; EMERSON 
MARTINS DOS SANTOS, OAB/RJ 198.378, CPF 909.172.436-68; ÉRIKA PEREIRA DA SILVA 
NEGREIROS DE FREITAS, OAB/RJ 91.263, CPF 034.031.327-73; FELIPE SIQUEIRA DE 
CARVALHO , OAB/RJ 116.483, CPF 080.372.587-69; GILIAN GABRIEL DA ROCHA PAIXÃO 
FONTES, OAB/RJ 115.140, CPF 082.573.687-09; JORGE LUIZ LOURENÇO DAS FLORES, 
OAB/RJ 79.287, CPF 877.351.137-49; JOSÉ EDUARDO PESSANHA DA SILVA, OAB/RJ 79.163, 
CPF 897.210.717-49; JULIANA CARDOSO GUIMARÃES, OAB/RJ 159.379, CPF 120.092.797-43; 
MARCOS ROSA ALVES, OAB/RJ 150.900, CPF 089.424.027-71; PRICILA APICELO LIMA, 
OAB/RJ 148.259, CPF 103.376.597-02; RENATA GOMES FERREIRA, OAB/RJ 150.281, •CPF 
044.640.896-40; ROGÉRIO PEIXOTO FERREIRA, OAB/RJ 135.893, CPF 055.710.367-37; 
SUSANA TAVARES DE SÁ VIANA, OAB/RJ 104.933, CPF 078.709.467-61; e WANDERLEY 
CALAZAN ALVARENGA, OAB/RJ 116.020, CPF 958.330.807-20; todos brasileiros e com escritório  
situado na Avenida Elias Apostinho n° 665, lmbetiba. Macaé-RJ. CEP 27913-350; 

ANDREA ALMEIDA SOARES, OAB/SP 213.367, CPF 293.518.178-65; ANGELO RONCALLI 
OSMIRO BARRETO, OAB/CE 26766, OAB/AM A1.192, CPF 018.260.213-37; ARTHUR MIGUEL FERREIRA 
LAWAND, OAB/SP 212.895, CPF 216.935.748-37; CÉSAR AUGUSTO DE PINHO PEREIRA, OAB/AM 12.893, 
CPF 785.152.465-20; GUSTAVO MONTEIRO RODRIGUES, OAB/AM 5.150, CPF 519.022.492-91; PEDRO 
LUCAS LINDOSO, OAB/DF 4.543 e OAB/AM A496, CPF 066.874.581-91; RAIMUNDO RAFAEL DE 
QUEIROZ NETO, OAB/AM 1.724, CPF 161.326.022-91; RODRIGO DA SILVA PINHEIRO, OAB/AM 8.987, 
CPF 904.236.742-34; todos brasileiros e com escritório na Avenida Darcv Vargas n° 645. Parque 10 de  
Novembro. Manaus/AM, CEP 69055-035; 

SANDRA CÉLIA MARIA DE OLIVEIRA, OAB/SP 73.449, CPF 055.384.878-06; brasileira e com 
escritório na RECAP, Avenida Alberto Soares Sampaio n° 2.122-A, Capuava, Mauã/SP, CEP  
09380-904; 

TARCISIO COLARES NOGUEIRA JÚNIOR, OAB/CE 18.297 e OAB/RN 804-A, CPF 926.688.283-68; e 
THAIS DE FATIMA SOUSA ARAUJO, OAB/RN 11.937-B, CPF 072.821.084-39, todos brasileiros e com 
escritório na Rodovia BR-304, Avenida do Contorno s/n. Km 46. Alto do Sumaré. Mossoró/RN, CEP-59.633-900; 

ANDRÉ FÁBIO PEREIRA GURGEL, OAB/RN 5.415, CPF 007.888.024-61; BRENO AYRES DE OLIVEIRA 
LIMA, OAB/RN 8.079, 054.273.884-86; CARLOS ANTONIO FRANÇA JUNIOR, OAB/RN 8941, CPF 
053.322.864-65; EGAS MALTA BRANDÃO, OAB/RN 15.560-B, CPF 240.701.494-49; ELENO ALBERTO 
DA SILVA, OAB/RN 15.268-B, CPF 060.899.744-71; EMERSON ALEXANDRE BORBA VILAR, OAB/AL 
16.468-A, OAB/RN 4.677-B e OAB/CE 15.279-A, CPF 884.937.504-25; FELIPE CALDAS 
SIMONETTI, OAB/RN 5.688, CPF 032.272.754-57; HÉBER DE OLIVEIRA PELÁGIO, OAB/RN 4.032, CPF 
023.989.104-07; HELENA TELINO MONTEIRO, OAB/RN 6.572-B, CPF 012.855.174-74; JOSÉ LUCIANO 
DA SILVA, OAB/RN 4.829, CPF 030.544.084-50; KELLCILENE CABRAL DE PAULA, OAB 5571-RN, CPF 
031.419.944-63; MARIA CLAUDIA DE ANDRADE OLIVEIRA-ROCHA, OAB/RN 7.455, CPF 013.125.284-
43; MARIA CONSUELO BORBA SOUTO MAIOR, OAB/RN 6.455-B, OAB/AL 16.468-A, CPF 
008.371.874-51; MICHELLE GONCALVES EVARISTO ROCHA, OAB/RN 5.615, CPF 009.971.164-80; 
ROSE CRISTINA BARBOSA DE FREITAS, OAB/RN 5.951, CPF 011.505.384-06; ULPIANO MOURA 
SOARES DE SOUZA, 0A13/RN 1139, CPF 188.259.664-15 e VILIANNE SILVA TEIXEIRA DUARTE 
BORGES, OAB/RN 5.758, CPF 010.220.264-88; todos brasileiros e com escritório na Avenida Eusébio Rocha  
n° 1.000. Cidade da Esperanca, Natal/RN, CEP 59.070-900; 

DEANDREIA GAVA HUBER CARNIATO, OAB/SP 92.663, CPF 070.941.158-81; LUIS 
ALEXANDRE REIS CALDEIRA, OAB/SP 200.094-B, CPF 278.476.428-16; MARCELO 
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MARTORANO NIERO, OAB/SP 190.052, CPF 273.252.798-09; MIGUEL BAKMAM XAVIER 
JÚNIOR, OAB/SP 236.896, CPF 268,180.878-25; PATRICIA OLIVEIRA LIMA PESSANHA, 
OAB/SP 352.862, CPF 078.244.817-86; e WENDELL DAHER DAIBES, OAB/SP 301.789, CPF 
004.131.796-30; todos brasileiros e com escritório na REPLAN. Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP  
332), Km 132, Paulínia/SP. CEP 13147-900; 

ANDRÉIA CALHEIROS NOBRE DE SANTA RITA, OAB/AL 7.328, CPF 007.784.694-09; CARLA 
PATRÍCIA VERAS DA SILVEIRA, OAB/AL 5.985, CPF 889.215.814-72; DANIELE DOMINGUES 
LIMA E SILVA, OAB/AL 7.286, CPF 013.242.944-69; EDSON PEDROSA DE OLIVEIRA 
CAVALCANTE PESSOA, OAB/AL 7.213, CPF 022.265.224-17; JORGE LUIZ TENÕRIO DE 
CARVALHO, OAB/AL 7.167, CPF 009.749.984-60 e LUDMILA DE MENDONÇA CERQUEIRA 
MARTINS FONTES CAVALCANTE, OAB/AL 7.457, CPF 041.972.864-30; todos brasileiros e com 
escritório situado na Fazenda Lamarão, s/n°. acesso km 266. BR 316. Zona Rural. Pilar/AL. CEP  
57150-000; 

ADRIANA DE OLIVEIRA VARELLA MOLINA, OAB/RJ 117.522, CPF 039.092.088-60; 
ALESSANDRA ROLLER, OAB/RJ 135.704, CPF 168.947.658-39; ALEXANDER BAPTISTA CORREIA, OAB/RJ 
102.465, CPF 069.807.987-66; ALEXANDRE ROSA BOTELHO, OAB/RJ 206.795 e OAB/SP 206.529, CPF n° 
143.798.188-70; ALEXANDRE CESAR POLIDO, OAB/RJ 144.746, CPF 079.212.167-81; AMANDA 
GOMES ALVEZ CRUZ, OAB/RJ 142.972, CPF 090.895.457-35; ANDRE BAPTISTA PEREIRA, OAB/RJ 
171.245, CPF 108.393.947-56; ANDRÉ LUIZ FALCÃO TANABE, OAB/RJ 95.452, CPF 026.000.047-
77; ANDRÉA ABRAHÃO DA SILVA, OAB/RJ 136.110, CPF 090.302.617-14; ANTONIO ALVES 
RIBEIRO DA COSTA, OAB/RJ 141.853, CPF 055.182.057-83; ANTONIO CARLOS BooTTA LINS, 
OAB/RJ 55.070, CPF 595.233.107-63, ARTHUR DE OLIVEIRA BENTO, OAB/RJ 151.048, CPF 
104.700.357-06; BEATRIZ DE ANDRADE MAGALHÃES, OAB/RJ 148.363, CPF 102.465.537-74; BEATRIZ 
LOPES FÉLDC SOARES, OAB/RJ 175.082 CPF 124.173.617-01; BIANCA KALLER ROTHSTEIN SUKMAN, 
OAB/RJ 115.358, CPF 081.544.697-74; BRAULIO UCY GOMES DE MELLO, OAB/RJ 117.450, CPF 
081.292.417-73; BRUNA NASCIMENTO, OAB/RJ 126.701, CPF 082.806.077-06; BRUNO 
CARNEIRO LOUZADA BERNARDO, OAB/RJ 222.395 e OAB/ES 16.931, CPF 081.544.777-93; 
CAMILA DE AZEREDO QUINTÃO, OAB/RJ 135.508, CPF 082.382.257-52; CAMILA DE SOUZA SILVA 
MENDONÇA, OAB/RJ 165.632, CPF 118.525.307-66; CARINA NOGUEIRA DE HOLLANDA 
CAJAZEIRA, OAB/RJ 158.550, CPF 104.097.167-90; CARLOS FREDERICO PEREIRA SILVA 
FILHO, OAB/RJ 140.035, CPF 092.947.527-55; CAROLINE VOLLU CRELIER DE MACEDO, 
OAB/RJ 146.027, CPF 099.165.597-40; CHRISTIANO RIBEIRO GORDIANO DE OLIVEIRA, OAB/RJ 
116.812, CPF 073.949.317-57; CLARISSA TELLES MOURA LOUBACK, OAB/RJ 156.130, CPF 
113.449.047-00;CRISTINA MAIA DE MELLO PORTO, OAB/RJ 118.205, CPF 394.609.162-87; 
DANIEL CABRAL GRUENBAUM, OAB/RJ 183.794, CPF 087.095.757-07; DANIEL MARINHO DE 
OLIVEIRA, OAB/RJ 113.745, CPF 082.431.867-60; DANIEL SOBRAL TAVARES, OAB/RJ 130.762, 
CPF 082.566.357-11; DANIELE CARESTIATO DANIEL BRAUER, OAB/RJ 111.427, CPF 
073.753.787-62; DANILO SOUZA CHAVES, OAB/ES 10.713, CPF 087.097.127-12; DAVID 
COHEN, OAB/RJ 134.706, CPF 090.666.427-69; DÉBORA CHAVES GOMES, OAB/RJ 119.301, 
CPF 082.338.397-01; DIEGO BORGES COSTA, OAB/RJ 151.675, CPF 063.106.076-69; DIONITO 
DA SILVA MACHADO JUNIOR, OAB/RJ 130.986, CPF 052.682.947-84; ELISAURA FERNANDES 
VON KRIIGER, OAB/RJ 138.329, CPF 095.143.777-10; ELIZABETH CORREA PADILHA COELHO, 
OAB/RJ 60.909, CPF 768.615.117-49; ERIC OLIVEIRA GUARANÁ, OAB/RJ 79.192, CPF 012.246.087-12; 
FABIANI OLIVEIRA DE MEDEIROS, OAB/RJ 120.748, CPF 052.768.687-51; FABIO MACHADO 
GRILO, OAB/ES 14.100, CPF 101.999.287-54; FÁBIO LUIZ DA SILVA MENDES, OAB/RJ 144.500, CPF 
257.711.638-13; FABRÍCIO POVOLERI MANES, OAB/RJ 119.812, CPF 042.527.686-40; FELIPE GOI 
JACOB, OAB/RJ 208.540, CPF 110.495.927-51; FERNANDO AUGUSTO WERNECK RAMOS, 
OAB/RJ 62.562, CPF 924.871.817-53; FERNANDO DE SOUSA, OAB/RJ 35.895, CPF 385.319.927-53; 
FERNANDO LOURENÇO DE SOUZA, OAB/RJ 126.742, CPF 043.055.657-81; FREDERICO WINTER, 
OAB/RJ 157.566, CPF 105.179.177-42, GISLANE NADYA COSTA SANTOS DUARTE, OAB/RJ 184.556, 
CPF 823.541.115-68; GUILHERME ARAÚJO DRAGO, OAB/RJ 152.292, CPF 088.666.127-74; 
GUILHERME DIEGUES MONTEIRO, OAB/RJ 155.747, CPF 014.512.687-00; GUILHERME LUIS 
QUARESMA BATISTA SANTOS, OAB/RJ 119.620, CPF 085.073.357-05; GUSTAVO DUPIN MELO, 
OAB/MG 132.809, CPF 082.519.386-94; GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA MARQUES, OAB/RJ 
122.044, CPF 052.949.937-16; INGRID PALMA SANTOS, OAB/RJ 146.122, CPF 801.564.525-53; 
IRAN CALVO STEFANI, OAB/RJ 87.037, CPF 370.624.097-15; ISABELA SOARES FERREIRA, OAB/RJ 
163.554, CPF 118.420.197-83; JAYME FABBRI TOLEDO, OAB/RJ 189.825, CPF 057.575.307-23; JHEIF ER 
GOMES DA SILVA, OAB/SP 335.635, CPF 323.047.028-13; JOANA CHEIBUB FIGUEIREDO, 
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OAB/RJ 130.769, CPF 092.063.467-25; JOÃO CARLOS GONÇALVES DA SILVEIRA, OAB/RJ 
67.701, CPF 642.112.157-87; JOÃO DE CAMPOS GOMES, OAB/RJ 64.984, CPF 786.618.547-68; 
JOÃO PAULO CURSINO PINTO DOS SANTOS, OAB/RJ 139.572, CPF 045.293.177-06; JORGE MIGUEL E 
SILVA, OAB/RJ 20.193, CPF 065.349.107-72; JORGE TADEU DE CARVALHO AZIS, OAB/RJ 
56.329, CPF 744.096.467-53; JOSÉ EDUARDO LAZARY TEIXEIRA, OAB/RJ 069.126, CPF 595.735.707-34; 
JOSÉ ROQUE JÚNIOR, OAB/RJ 58.543, CPF 678.454.447-15; JUASSA RA MARTINS PIMENTEL, OAB/RJ 
206.402, CPF 010.871.163-33; JULIANA ASSIS SANTOS, OAB/RJ 148.082, CPF 103.304.927-13; 
LAURA GOMES MONTEIRO PINHEIRO, OAB/RJ 202.833, CPF 091.122.807-12; LEANDRO MACHADO DE 
CASTRO, OAB/RJ 198.786, CPF 226.813.518-71; LEONAN CALDERARO FILHO, OAB/RJ 64.823, CPF 
444.365.057-15; LEONARDO GARCIA BITES, OAB/RJ 173.049, CPF 029.969.226-46; LÍVIA DE 
AZEVEDO BRAVO MENEZES OLIVEIRA, OAB/RJ 129.691, CPF 053.257.937-21; LÍVIA DOS 
SANTOS SENA, OAB/RJ 197.996, CPF 123.528.017-96; LUCAS COSTA RIBEIRO, OAB/RJ 
202.565, CPF 113.999.187-61; LUCIANO CLÁUDIO LAGE GUIMARÃES MENDES, OAB/RJ 
134.435, CPF 591.393.151-34; LUDMILA MARIA PEREZ DE BARROS PEREIRA, OAB/RJ 
129.972, CPF 185.004.768-50; LUIGI BRUNO DE LIMA AVALONE RAMALHO, OAB/RJ 125.916, 
CPF 054.115.497-44; LUIZ EDUARDO COELHO WEAVER, OAB/RJ 30.179, CPF 592.397.867-91; MARCELO 
CARDOSO VALLE, OAB/RJ 114.528, CPF 884.392.167-34; MARCELO JUNQUEIRA CALIXTO, OAB/RJ 104.575, 
CPF 074.605.167-08; MARCELO NEGRÃO DEBENEDITO SILVA, OAB/RJ 115.456, CPF 081.305.027-80; 
MARCIA REGINA DOS SANTOS, OAB/RJ 125.995, CPF 044.515.637-94; MÁRCIO LUIZ GOMES 
NUNES, OAB/RJ 112.199, CPF 071.816.347-80; MARCO ANTONIO BAZHUNI, OAB/RJ 37.062, CPF 
678.306.097-72; MARCO NERY FALSO, OAB/RJ 215.178, OAB/SP 284.986, CPF 770.120.707-49; 
MARCOS VINICIO RODRIGUES LIMA, OAB/RJ 51.840, CPF 741.502.607-10; MARGARETH MICHELS 
BILHALVA, OAB/RJ 171.623, CPF 675.338.920-20; MARIANA FLORÊNCIO DA ROCHA LINS, OAB/AL 
5943, OAB/RJ 212.558, CPF 022.995.754-48; fillARIANA KAIUCA AQUIM, OAIEYRJ 120.590, CPF 082.226.117-
04; MILENI BRITTO DE OLIVEIRA Nom GOMES, OAB/RJ 145.503, CPF 070.997.147-83; MICAELA 
DOMINGUEZ DUTRA, OAB/RJ 121.248, CPF 086.221.437-83; MICHELLE ALCANTARA DOS 
SANTOS, OAB/RJ 134.275, CPF 090.386.277-85; MICHELLE TAVEIRA MENDES DE 
VASCONCELLOS, OAB/RJ 110.128, CPF 771.882.331-87; MIRIAM CLAUDIA JUNQUEIRA DE 
SOUZA, OAB/RJ 59.085, CPF 531.289.749-34; NATÁLIA COPOLA DIAS, OAB/RJ 186.507, CPF 
121.625.557-19; NATHALIA MESQUITA CEIA, OAB/RJ 113.024, CPF 079.822.227-14; NILTON 
ANTONIO DE ALMEIDA MAIA, OAB/RJ 67.460, CPF 492.926.767-68; PAOLA ENHAM DIAS, 
OAB/RJ 145.107, CPF 008.901.297-62; PAULA LINHARES KARAM, OAB/RJ 140.755, CPF 094.641.607-
99; PAULA TORRES RAPOSO ROLIM DE MINTO, OAB/RJ 121.710, CPF 084.170.797-93; PAULO CÉSAR 
CABRAL FILHO, OAB/RJ 61.746, CPF 766.276.677-20; PEDRO HUGO DANTAS DE OLIVEIRA SOUZA, 
OAB/RJ 182.871, CPF 136.514.187-07; RAFAEL LUCAS ARAÚJO, OAB/RJ 130.270, CPF 052.384.747-50; 
RAFAEL QUEIROZ DE SOUZA, OAB/CE 19.123, OAB/RJ 206.850, OAB/GO 46.661-A, CPF 
000.386.003-58; RAFAEL SOUTO MONTEAGUDO, OAB/RJ 142497, CPF 096.161827-30; RAFHAELA 
GUIMARÃES ALMEIDA SANTOS, OAB/RJ 144.393, CPF 044.325.666-71; RAUL MARCOS 
KUSDRA, OAB/RJ 1.292-B, CPF 531.289.749-34; REBECA DE SOUZA, OAB/RJ 120229, CPF 
084.996.457-12; REBEKA MORAES OH DE MELO, OAB/RJ 208.470, CPF 036.417.274-64; 
RENATO GOMES FABIANO ALVES, OAB/RJ 152.672, CPF 105.989.737-70; RICARDO 
BEVILACQUA DA MATTA PEREIRA DE VASCONCELLOS, OAB/RJ 166.418, CPF 099.108.807-
76; RICARDO MACHADO COSTA, OAB/RJ 163.442, CPF 099.102.597-97; RODRIGO LESSA 
VIEIRA, OAB/RJ 148.550, CPF 053.830.037-03; SERGIO BARREIRA BELERIQUE, OAB/RJ 63.114, CPF 
854.206.977-34; SÉRGIO DE AQUINO VIDAL GOMES, OAB/RJ 27.933, CPF 566.374.897-00, 
SÉRGIO PAULO VIEIRA VILLAÇA JÚNIOR, OAB/RJ 91.219, CPF 016,802.567-18; SIDNEY JOSÉ VIEIRA, 
OAB/RJ 2.071-A, CPF 073.256.008-01; VAGNER SILVA DOS SANTOS, OAB/RJ 122.659, CPF 
084.184.127-63; TÁSSIA TURANO TORRES, OAB/RJ 167.787, CPF 122.721.537-12; TIAGO 
LEMOS DE OLIVEIRA, OAB/RJ 131.803, CPF 092.846.867-41; UILTON DOS SANTOS 
SALVADOR, OAB/RJ 135.080, CPF 784.677.305-88; VAGNER SILVA DOS SANTOS, OAB/RJ 
122.659, CPF 084.184.127-63; VICTOR SOARES DA SILVA CEREJA, OAB/RJ 168.314, CPF 
116.904.607-09; e VITOR DE LEMOS ALEXANDRE, OAB/RJ 21.037, CPF 553.203.417-68; todos brasileiros 
e com escritório na Avenida República do Chile n°65. 20°/21° andares. Centro. Rio de Janeiro/RJ. CEP 20031- 
912; 

ADRIANA SEIJO DE SÁ FONSECA GUSMÃO, OAB/BA 20.557, CPF 830.340.135-15; ADRIANO 
DE AMORIM ALVES, OAB/BA 17.947, CPF 944.062.435-34; ALEXANDRE DE SOUZA ARAÚJO, 
OAB/BA 20.660, CPF 805.360.345-91; AMARILDO DE MOURA ROCHA, OAB/BA 8.722, CPF 
291.332.205-06; CAMILLA ALVES BRITTO, OAB/BA 25.845, CPF 019.578.585-16;ARAIANA 
MASCARENHAS BALEEIRO MONTEIRO, OAB/BA 21.334, CPF 833.383.655-00, CARLOS 
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EDUARDO CARDOSO DUARTE, OAB/BA 15.613, CPF 909.168.325-20; CAROLINA LIMA DE 
CAMPOS, OAB/BA 13.996, CPF 575.873.025-49; ELAINE LAGO DOS SANTOS, OAB/BA 29.200, 
CPF 018.354.655-52; FRANCISCO DONIZETI DA SILVA JUNIOR, OAB/BA 33.970, CPF 
059.675.164-84; HAMILTON DE OLIVEIRA MARTINS NETO, OAB/RJ 136.381, CPF 491.181.881-
68; IGOR BARROS PENALVA, OAB/BA 18.389, CPF 793.793.035-72; JOÃO ALVES DO AMARAL, 
OAB/BA 5.869, CPF 062.288.524-34; JOÃO MARIA PEGADO DE MEDEIROS, OAB/BA 26.547, 
CPF 009.321.424-35; JOICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA, OAB/BA 9.110, CPF 287.738.885-91; 
JOSÉ MELCHÍADES COSTA DA SILVA, OAB/BA 7.147, CPF 196.964.065-91; JÚLIA 
MAGALHÃES SANTIAGO, OAB/BA 21.247, CPF 812.396.045-53; JULIANA MASCARENHAS 
RIOS RODRIGUES, OAB/BA 18.595, CPF 938.480.805-91; KARINA DUSSE, OAB/BA 31.189, CPF 
019.416.355-55; LUCAS COSTA MOREIRA, OAB/BA 31.274, CPF 018.791.685-37; LUCIANA 
SOUSA VISCO, OAB/BA 21.287, CPF 778.119.095-53; LUIZA MARIA GARCEZ BASTOS BRITO, 
OAB/BA 25026, CPF 013.430.185-44; MARCELA PEIXOTO FRANÇA PEREIRA, OAB/BA 25095, 
CPF 013.485.025-41; MARIALVA DE CARVALHO NOGUEIRA, OAB/BA 714-B, CPF 562.890.225-
04; MARIO RODRIGO ZAED, OAB/RJ 125.243, CPF 083.067.987-16; NINA ROSA DE SOUZA 
AQUINO, OAB/BA 33.244, CPF 020.171.635-62; RENATA CALDAS DE MACEDO, OAB/BA 22.389, 
CPF 010.752.025-74; RENATA PROTÁSIO DE SOUZA DAMASCENO, OAB/BA 21.808, CPF 
824.747.965-68; ROBERTA BARRETO SODRÉ LEAL, OAB/BA 24.549, CPF 838.170.265-87; 
TARSIS SILVA DE CERQUEIRA, OAB/BA 24434, CPF 010.167.945-92; e THÁRCIO FERNANDO 
SOUZA BRITO, OAB/BA 9.326, CPF 350.043.125-91; todos brasileiros e com escritório na Avenida  
Antônio Carlos Maaalhães n° 1.113. Salvador/BA. CEP 41825-903; 

ANDRÉ CAPELAZO FERNANDES, OAB/SP 237.958, CPF 224.506.668-50; CEZAR RODRIGO DE 
MATOS LOPES, OAB/SP 202.060, CPF 278.630.028-26; CHRISTIANNE RODRIGUES DE MATOS 
LOPES, OAB/SP 201.552, CPF 036.734.466-14; DANIEL CHAGURI DE OLIVEIRA, OAB/SP 
190.170, CPF 258.654.078-64; DANIEL GONÇALVES TEIXEIRA, OAB/SP 228.560, CPF 
221.722.718-10; ÉRICO DE ALMEIDA CONSOLE SIMÕES, OAB/SP 237.511, CPF 261.214.548-
65; ERIKA QUINTAS RODRIGUES, OAB/SP 201.925, CPF 285.610.858-00; GUSTAVO PERES 
SALA, OAB/SP 156.502, CPF 248.339.698-40; ISIS QUINTAS CONSOLE SIMÕES, OAB/SP 
225.716, CPF 299.735.008-57; JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA SILVA JUNIOR, OAB/SP 
225.730, CPF 221.155.398-26; LILIAN KILL DAMY CASTRO, OAB/SP 190.984, CPF 281.563.428-
79; LILIANE AZEVEDO ALCANTARA SEABRA, OAB/SP 320.605, CPF 010.097.914-94; LUCIANA 
PAPAPHILIPPAKIS, OAB/SP 292.927, CPF 333.355.128-47; LUIZ CELSO RODRIGUES 
MADUREIRA, OAB/SP 233.895, CPF 219.683.998-10; SERGIO DA SILVA FALECO, OAB/SP 
161.314, CPF 245.575.068-01; SILVIA ROXO BARJA FALCI, OAB/SP 183.959, CPF 158.975.178-
78; THIAGO SINIGOI SEABRA, OAB/SP 208.710, CPF 292.043.088-26; e VERA LUCIA SILVEIRA 
PEIXOTO, OAB/SP 100.715, CPF 106.384.928-40; todos brasileiros e com escritório na Rua Marauês  
de Nerval n* 90, 6° andar, Edifício Valongo, Santos/SP, CEP 11010-310; 

LUCAS MIGUEZ TORRES, OAB/BA 27.052, CPF 016.658.915-21, brasileiro e com escritório na  
Rodovia BA 523. km 4. s/n°, Mtaripe, São Francisco do Conde/BA. CEP 43970-970; 

ALEX LENQUIST DA ROCHA, OAB/SP 240.758, CPF 303.572.438-54; CECÍLIA FRANCO 
SISTERNAS FIORENZO DO NASCIMENTO, OAB/SP 184.531, CPF 268.258.878-66; DANIEL 
LANZILLOTTI PAIVA DA CUNHA, OAB/SP 376.427, CPF 055.578.707-92; DANIELLE JANNUZZI 
MARTON PODDIS, OAB/SP 186.669, CPF 285.815.228-40; DANILO IAK DEDIM, OAB/SP 279,469, 
CPF 323.330.228-25; MARTINHO ALVES DOS SANTOS JUNIOR, OAB/SP 196.587, CPF 
273.273.348-23 e MURILO MOURA DE MELLO E SILVA, OAB/SP 208.577, CPF 454.263.842-15; 
todos brasileiros e com escritório na REVAP. Rodovia Presidente Dutra. km 143. Jardim Diamante.  
São José dos Campos/SP, CEP 12220-840:  

JULIANO GEMELLI, OAB/PR 41.935, CPF 032.862.709-70, brasileiro e com escritório na Rodovia 
do Xisto. BR-476, km 143, São Mateus do Sul/PR. CEP 83900-000; 

ANA CAROLINA NUNES ALBUQUERQUE, OAB/SP 300.189, CPF 329.526.298-54; AUTA ALVES 
CARDOSO, OAB/SP 83.559, CPF 074.879.528-60; CAMILA CINTRA BACCARO MANSUTTI, 
OAB/SP 246.636, CPF 310.622.168-22; CAREM FARIAS NETTO MOTTA, OAB/SP 208.338, CPF 
216.043.928-27; CLAUDIANA SOUZA DE SIQUEIRA MELO, OAB/SP 299.381, CPF 303.053.298-
47; DANIELY APARECIDA DA CRUZ FOGAÇA, OAB/SP 214.283, CPF 303.818.138-27; 
EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA GOMES, OAB/SP 210.779, CPF 260.909.738-74; EDUARDO 
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RIBEIRO BARBOSA, OAB/DF 47.459 E OAB/SP 286.982, CPF 109.222.158-12; ERIKA 
GONÇALVES DO SACRAMENTO ARAUJO, OAB/BA 16.281 e OAB/SP 332.438, CPF 
899.527.665-72; FÁBIO RIBEIRO DA SILVA, OAB/SP 196.455, CPF 214.672.358-06; FERNANDO 
V1GNERON VILLAÇA, OAB/SP 110.136, CPF 115.630.808-93; JOÃO SAMPAIO MEIRELLES 
JÚNIOR, OAB/SP 99.947, CPF 065.648.318-03; JOSÉ BENEDITO CARPINTER DE ABREU E 
SILVA FILHO, OAB/SP 185.262, CPF 183.789.588-09; JULIA ZENUN JUNQUEIRA MIYAMURA, 
OAB/SP 222.318, CPF 219.356.048-05; KAROLINA PFtAEIRO NELLI SIMÕES, OAB/SP 299.321, 
CPF 221.667.168-14; LIVIA CARNEIRO CARVALHO VASCONCELLOS, OAB/SP 369.827, CPF 
095.190.077-33; LUCIANA CHAMUSCA FERREIRA GUERRA, OAB/BA 19.720, CPF 792.690.875-
49; LUIS GUSTAVO VINCENZI SILVEIRA, OAB/SP 211.252, CPF 220.820.808-03; MAIRA SILVIA 
DUARTE PEIXOTO, OAB/SP 82.593, CPF 082.091.588-21; MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 
NETO, OAB/SP 314.929, CPF 422.532.334-04; MARALICE MORAES COELHO, OAB/SP 130.722, 
CPF 029.556.208-07; MARILIA ALVES BRANDILEONE, OAB/SP 101.397, CPF 147.283.728-20; 
PAULA JUNIE NAGAI, OAB/SP 218.006, CPF 284.019.668-92; OSMIR PIRES COUTO JUNIOR, 
OAB/SP 245.238, CPF 300.220.958-96; RICARDO DE VASCONCELOS, OAB/SP 220.962, CPF 
222.784.058-70; RODRIGO DE CAMPOS LAZARI, OAB 209.372/SP, CPF 276.791.908-60; 
ROSSANA DE ARAÚJO ROCHA, OAB/SP 190.534, CPF 019.110.734-43; VICTOR CALDAS 
FERREIRA DE CARVALHO, OAB/SP 210.601, CPF 275.271.098-40; e VIVIANE ZAMPIERI DE 
LEMOS BATTISTINI, OAB/SP 202.690, CPF 259.872.738-03; todos brasileiros e com escritório  
Avenida Paulista no 901. 100  andar, Lado Paulista. Ceraueira César, São Paulo-SP. CEP 01311- 
100; 

ELIAS NONATO DA SILVA, OAB/ES 352-B, CPF 400.381.901-25; e JAIRO MARTINS FERREIRA, 
OAB/ES 16.073, CPF 116.078.737-96; todos brasileiros e com escritório situado na Rodovia BR-101  
Norte. Km 67.5. Bairro Ribeirão. Sao Mateus/ES. CEP 29930-000; 

ANANGELICA FADLALAH BERNARDO CÂMARA, OAB/ES 14.257, CPF 079.893.807-22; 
ANTONIO SÉRGIO CASTELLO BRANCO DÁGOLA, OAB/ES 23.121, CPF 053.575.837-57; 
ARIELA RODRIGUES LOUREIRO, OAB/ES 12.224, CPF 090.905.057-09; CARLOS CASTRO 
CABRAL DE MACEDO, OAB/ES 11.991, CPF 009.589.197-80; DANIELLE BORGES DE ABREU, 
OAB/ES 11.832, CPF 090.171.287-63; LEANDRO ELOY SOUSA, OAB/ES 13.463, CPF 
105.890.087-06; MARCELA FERNANDO DUARTE LUCAS, OAB/ES 9.854, CPF 076.727.357-56; 
MARCELA FRANZOTTI MIRANDA GARCIA, OAB/ES 14.937, CPF 101.961.787-03; RAABE 
MENDONÇA BRAGANÇA, OAB/ES 10.368, CPF 078.455.877-96; RAFAEL AGRELLO, OAB/ES 
14.361, CPF 019.930.337-18; RUBENS DREWS MOREIRA, OAB/ES 14.094, CPF 101.999.177-10; 
SOFIA VAREJÃO FILGUEIRAS EGGER, OAB/ES 9.754, CPF 080.606.337-83; e THAIS OTTON1 
MARTINS, OAB/ES 14 179, CPF 107.790.497-56; todos brasileiros e com escritório situado na  
Avenida Nossa Senhora da Penha n° 1688. Edifício EDIViT, Bloco I. 40  andar. Bairro Vermelho.  
Vitória/ES. CEP 29057-550; 

exclusivamente, os poderes da cláusula ad judicia e et extra que lhe foram outorgados por PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. — PETROBFtAS, na anexa procuração, lavrada em 23 de julho de 2018, livro 0933, 
folhas 055/057, ato 014, do 13° Ofício de Notas da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
ficando os substabelecidos, todos com endereço eletrônico contenclosoDetrobrasepetrobras.com.br, 
outrossim, dentre outros, investidos dos poderes para representar a Outorgante nas audiências de 
conciliação e mediação, assim como nas audiências de instrução e julgamento, transigir, ajuizar ações, 
inclusive rescisórias, impetrar mandados de segurança, oferecer defesas, exceções/objeções, impugnações, 
interpor recursos judiciais e administrativos, apresentar alegações iniciais, requerer extratos e certidões, 
cópias de procedimentos/processos e receber alvarás extraídos de processos judiciais, mas vedado receber 
as respectivas quantias neles mencionadas, podendo, assim, representar e defender a Outorgante em Juízo 
Estatal e/ou Arbitrai e perante quaisquer pessoas naturais ou jurídicas, de direito público ou de direito 
privado, interno ou externo, bem como a União Federal, os Estados da Federação, o Distrito Federal e os 
Municípios, por seus diversos órgãos da administração direta e indireta, aí abrangendo as autarquias, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e os delegados, concessionários ou 
permissionários de serviços públicos e habilitados para a prática de todos os atos de interesse da 
Outorgante junto às referidas pessoas, entidades, órgãos e unidades da Outorgante e unidades 
administrativas. 

Aos substabelecidos ALBERTO FIGUEIREDO NETO, ALEX LENQUIST DA ROCHA, ANDRÉ 
CAPELAZO FERNANDES, ANDRÉA FERNANDES NAPOLEÃO DE SOUZA, ANDRÉA SOUTO 
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MAIOR DO REGO MACIEL, BRUNO BARROS CAVALCANTI, BRUNO FREIXO NAGEM, CARLA 
PATRÍCIA VERAS DA SILVEIRA, CARLOS ANTONIO FRANÇA JUNIOR, CAROLINE FONTES 
REZENDE, CECILIA FRANCO SISTERNAS FIORENZO DO NASCIMENTO, CLARISSA TELLES 
MOURA LOUBACK, DANIELLE BORGES ABREU, DANIELLE JANNUZZI MARTON PODDIS, 
DANIELLE NUNES VALLE, EDIVALDO SILVA DOS SANTOS, EDSON PEDROSA DE O. CAVALCANTE 
PESSOA, EDUARDO MOISÉS SANTANA DOS SANTOS, EDUARDO ROMANELLI GUAGLINI, ELIAS 
NONATO DA SILVA, ÉRICO DE ALMEIDA CONSOLE SIMÕES, ERIKA MONIQUE PARAENSE 
SERRA VASCONCELOS, ERIKA QUINTAS RODRIGUES, FERNANDO VIGNERON VILLAÇA, 
GUSTAVO MONTEIRO RODRIGUES, JAIRO MARTINS FERREIRA, JORGE LUIZ TENORIO DE 
CARVALHO, JULIAN° GEMELLI, KARLA TRIGUEIRO DA SILVA TEIXEIRA, LUIS ALEXANDRE 
REIS CALDEIRA, LUIZ PEREIRA DE MELO NETO, MARCELO CARIBE DA ROCHA, MARCELO 
MARTORANO NIERO, MARCELO RODRIGUES SOUZA BRAYNER, MARCO AURÉLIO DA CRUZ 
FALCI, MARINA KORBES, MARISA SANFORD SILVEIRA, MURILO MOURA DE MELLO E SILVA, 
RENATO BRAZ ESCANDIAN, RICARDO DA SILVA GAMA, RICARDO MELO DAS NEVES, 
ROBERTA MARIA CAPELA LOPES SIROTHEAU, RODRIGO DA SILVA PINHEIRO, RODRIGO DE 
ALMEIDA AMOY, ROMULO DE AMORIM GALVÃO, SANDRA CELIA MARIA DE OLIVEIRA, SILVIA 
VIEIRA SAROA DA SILVA, TARCISIO COLARES NOGUEIRA JÚNIOR, VERONICA MAYRINK 
BARBOSA, THAIS DE FÁTIMA SOUSA ARAÚJO, UILTON DOS SANTOS SALVADOR, VICTOR 
CALDAS FERREIRA DE CARVALHO e WEN DELL DA H ER DAIBES, outorgam-se, além dos poderes 
das cláusulas ad judicia e et extra, também os de receber citações, notificações e intimações; 

Aos substabelecidos ALESSANDRA ROLLER, ANDRÉ DE ALMEIDA BARRETO TOSTES, ANDREA 
ALMEIDA SOARES, BRUNO CARNEIRO LOUZADA BERNARDO, CARLOS EDUARDO 
CARDOSO DUARTE, CARLOS FREDERICO PEREIRA SILVA FILHO, CARLOS MARTINEZ 
FRANCO LIMA GOMES, CEZAR RODRIGO DE MATOS LOPES, CHRISTIAN° RIBEIRO GORDIANO 
DE OLIVEIRA, DANIEL GONCALVES TEIXEIRA, DÉBORA CHAVES GOMES, DIEGO BORGES 
COSTA, ELISAURA FERNANDES VON KRIIGER, EMERSON ALEXANDRE BORBA VILAR, 
EMERSON MARTINS DOS SANTOS, FABIO RIBEIRO DA SILVA, FELIPE ANTONIO LOPES 
SANTOS, GILIAN GABRIEL DA ROCHA PAIXÃO FONTES, HAMILTON DE OLIVEIRA MARTINS 
NETO, JOÃO MARIA PEGADO DE MEDEIROS, JOENY GOMIDE SANTOS, JULIANO LAGO, 
LEANDRO ELOY SOUSA, LUIS GUSTAVO VINCENZI SILVEIRA, MÁRCIO LUIZ GOMES NUNES, 
MARIA ANDRADE DE GODOY PEIXOTO, MARIO RODRIGO ZAED, RAFAEL DE MATOS GOMES 
DA SILVA, RAFAEL SOUTO MONTEAGUDO, SILVIA ROXO SARJA FALCI, ULPIANO MOURA 
SOARES DE SOUZA, VAGNER SILVA DOS SANTOS e WENDELL SANTIAGO ANDRADE, enquanto, 
no exercício de funcões aerenclais,  outorgam-se, além dos poderes das cláusulas ad judicia e et 
extra, também os de receber citações, notificações e intimações, reconhecer a procedência de pedidos, 
requerer falências, desistir, renunciar a direitos sobre os quais se fundam a ação, efetuar depósito como 
garantia de instância ou levantá-los, receber, dar quitação, assinar termo de arbitragem e mediação, firmar 
compromissos e requerer cancelamento de protesto de título, observando a Tabela de Limite de Competência 
da PETROBRAS. 

Aos substabelecidos BRAULIO LICY GOMES DE MELLO, FERNANDO AUGUSTO WERNECK RAMOS, 
LEONAN CALDERARO FILHO, NATHALIA MESQUITA CEIA, NILTON ANTONIO DE ALMEIDA 
MAIA e TALES DAVID MACEDO, en u n o de exercício de fun ões erenciais, outorgam-se 
todos os poderes outorgados na procuração anexa, lavrada em 23 de julho de 2018, livro 0933, 
folhas 055/057, ato 014, do 13° Ofício de Not. skla Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
facultando o substabelecimento, no todo ou rri parte, sendo vedada a outorga a terceiros do poder 
de substabelecer. 

Rio de Janeiro/RJ 	de nov 	ro de 2018. 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  

 

 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A.  “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já 

devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, por seus 

advogados abaixo assinados, em atendimento ao despacho de fls. 10.839, vem requerer 

a juntada do Plano de Recuperação consolidado (doc. 01).  

 

Trata-se de documento materialmente idêntico ao votado e aprovado pela Assembleia 

Geral de Credores realizada em 18/12/2018. A consolidação do Plano de Recuperação 

Judicial de fls. 8.517/8.552 e de seu aditivo de fls. 10.551/10.562 é realizada unicamente 

para facilitar a compreensão dos credores e atender a determinação deste mm. Juízo.  

 

Dessa forma, reitera-se o pedido de fls. 10.676/10.678 apresentado pela Administração 

Judicial de forma a homologar o resultado da AGC de 18/12/2018, concedendo-se a 

Recuperação Judicial na forma do art. 45 da Lei 11.101/2005.  

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2018. 

 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 
 

Rafaella Savaget Madeira 

OAB/RJ 150.596 

 

Leonardo Pietro Antonelli 
OAB/RJ 84.738  

 
Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 
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Anexo 5 
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